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Em reunião conjunta de comissões, o Senado debate
o substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado
(PLS 354/1989) nesta quarta-feira, 7 de julho. O texto que
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos será abor-
dado pelas Comissões de Constituição, Justiça e Cida-
dania (CCJ), de Assuntos Econômicos (CAE), de Assun-
tos Sociais (CAS) e de Meio Ambiente, Defesa do Consu-
midor e Fiscalização e Controle (CMA).

O texto proíbe a criação de lixões – resíduos lançados
a céu aberto –, catar lixo, morar ou criar animais em ater-
ros sanitários e a importação de qualquer lixo. De acordo
com o projeto, todas as prefeituras devem construir aterros
sanitários adequados ambientalmente, para depósito de
resíduos sem qualquer possibilidade de reaproveitamento.

Porém, o texto prevê que para receber recursos do
governo federal para projetos de limpeza pública e manejo
de resíduos sólidos, os Municípios devem ter aprovado o
plano de gestão. E os consórcios intermunicipais para a
área de lixo terão prioridade no financiamento federal.

Senado debate Política de Resíduos
Sólidos em reunião de comissões

ATOS ADMINISTRATIVOS

Também está prevista no projeto a modalidade de res-
ponsabilidade compartilhada – que envolve a sociedade,
as empresas, as prefeituras e os governos estaduais e
federal na gestão dos Resíduos Sólidos. As cooperativas
de catadores de material reciclável foram incluídas neste
grupo e devem ser incentivadas pelo poder público. E a
comunidade terá de acondicionar de forma adequada o
lixo para a coleta, inclusive com a separação onde houver
coleta seletiva.

Além disso, o projeto estabelece a logística reversa,
que obriga fabricantes, importadores, distribuidores e ven-
dedores a realizarem o recolhimento de embalagens. Agro-
tóxicos, Pilhas e baterias, pneus, óleos lubrificantes, lâm-
padas e eletroeletrônicos foram incluídos nesse sistema.

Problema - O objetivo é tentar resolver o problema da
produção de lixo no País. A CNM é favorável à Política Naci-
onal de Resíduos Sólidos, mas observa que a proposta será
mais uma lei que não determina como os Municípios terão
acesso a recursos para desenvolver a política.

CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

EXTRATO DE CONTRATO. Ref. CONVITE Nº 06/2010. PARTES:
Prefeitura Municipal de Arari/MA e a Empresa  SATEC CONSTRU-
ÇÕES LTDA, OBJETO: Reforma e ampliação da Secretaria de assis-
tência Social. PRAZO: 60 dias. VALOR DO CONTRATO: R$
39.998,83  (Trinta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e
oitenta e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.122.0015.2058 – 449051.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/
93 e suas alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 14 de
junho de 2010. ASSINAM: Leão Santos Neto – Prefeito Municipal –
Sabino Cipriano Sanches - contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2010/ SMUS. REFERENCIA: Processo
Administrativo nº 606/2010/SMUS - ÓRGÃO: PREFEITURA MU-
NICIPAL DE COLINAS/MA. – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE/SMUS - OBJETO: Contratação de empresa especializada para
Prestação de Serviços de Engenharia, Consistente na Contru-
ção de 01 (um) Posto de Saúde, em conformidade com o Anexo
I e Proposta de Preços. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8666/93, e
suas posteriores alterações e   Proposta de Preços, MODALIDA-
DE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 20/2010/CPL - VIGÊNCIA:  120 (cento
e vinte) dias prazo correspondente ao valor de R$  226.830,83
(duzentos e vinte e seis mil oitocentos e trinta reais e oitenta e três
centavos), SIGNATÁRIO: Srª. Maria de Lourdes Lopes,  Secretaria
Municipal de Saúde/SMUS pela CONTRATANTE:   CONTRATADA:
L.T. M CONSTRUÇÕES LTDA - CGC n.º 07.999.481/0001-30, Repre-
sentante Legal o Srº Marcos Aurélio Viera de Alencar Crea 5466
–D/MA, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em livro próprio da Prefeitura
Municipal de Colinas. Colinas (Ma),30 de junho de 2010.Srª. Ma-
ria de Lourdes Lopes,Secretaria Municipal de Saúde/SMUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2010/ SMOTU- REFERENCIA: Pro-
cesso nº 127/ 2010/SMOTU -  ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MIRADOR/MA. – SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E TRANSPORTE URBANOS/SMOTU - OBJETO: Con-

tratação de empresa especializada na para atender os Servi-
ços de Limpeza Urbana – Limpeza, Coleta e Transporte de
Resíduos Sólidos (Lixo Seco) da zona urbana da cidade de
Mirador, em conformidade com o Anexo I e Proposta de
Preços. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8666/93, e suas posteri-
ores alterações e   Proposta de Preços, MODALIDADE: TOMA-
DA DE PREÇOS  Nº 27/2010 - CPL -  VIGÊNCIA:  12 (doze) meses,
correspondente ao valor de R$  563.140,00 (quinhentos e ses-
senta e três mil cento e quarenta reais), SIGNATÁRIO: Drº Joacy de
Andrade Barros,  Prefeito Municipal de Mirador – Ma, pela
CONTRATANTE:   CONTRATADA: R.C BRITO GOMES & CIA LTDA  -
CGC n.º 11.402.991/0001 - 55, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em
livro próprio da Prefeitura Municipal de Mirador.  Mirador
(Ma), 21 de junho de 2010. DRº JOACY DE ANDRADRE BARROS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2010 - Contrato nº. 021/2010A-PP - CPL/PMPP: CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras, CNPJ: 06.202.808/0001-
38, CONTRATADA: M. P. de Brito–ME, CNPJ nº. 03.241.456/0001-
31, OBJETO: Aquisição de materiais de construção diversos para
manutenção dos Prédios Públicos Municipais – Lotes: 02, 03, 05 e
07. VALOR DO CONTRATO: R$ 165.328,50 (Cento e sessenta e
cinco mil trezentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/06/2010 a 31/12/2010. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Art. 61 § único da Lei Federal nº. 8.666/93. RECUR-
SOS: 04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12.122.384-
2.055 – Manutenção das Atividades da Sec. de Educação; 04.02
– FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA ED. BÁSICA - FUNDEB;
12.361.214-1.049 – Construção, Reforma, Ampliação de U. E. do
Ens. Fundamental; 12.365.394-1.019 – Construção, Reforma,
Ampliação de U. E. p/ a Ed. Infantil; 3.3.90.30 – Material de Consu-
mo. Signatários: pela contratada: Manoel Pereira de Brito, CPF nº.
257.210.383-49; pela contratante: Jorge Rosa Cruz – Secretário
Municipal de Educação. Poção de Pedras/MA, 10/06/2010.

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2010 - Contrato nº. 021/2010B-PP - CPL/PMPP: CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras, CNPJ: 06.202.808/0001-
38, CONTRATADA: E. D. Brandão-ME, CNPJ nº. 01.672.769/0001-
19, OBJETO: Aquisição de materiais de construção diversos para
manutenção dos Prédios Públicos Municipais – Lotes: 01 e 06.
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VALOR DO CONTRATO: R$ 77.492,82 (Setenta e sete mil quatro-
centos e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos). PRAZO
DE EXECUÇÃO: 10/06/2010 a 31/12/2010. FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL: Art. 61 § único da Lei Federal nº. 8.666/93. RECURSOS:
04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12.122.384-2.055
– Manutenção das Atividades da Sec. de Educação; 04.02 – FUN-
DO DE MANUT. E DESENV. DA ED. BÁSICA - FUNDEB; 12.361.214-
1.049 – Construção, Reforma, Ampliação de U. E. do Ens. Funda-
mental; 12.365.394-1.019 – Construção, Reforma, Ampliação de
U. E. p/ a Ed. Infantil; 3.3.90.30 – Material de Consumo. Signatári-
os: pela contratada: Elioenai Duarte Brandão, CPF nº.
530.621.241-72; pela contratante: Jorge Rosa Cruz – Secretário
Municipal de Educação. Poção de Pedras/MA, 10/06/2010.

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2010 - Contrato nº. 021/2010C-PP - CPL/PMPP: CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras, CNPJ: 06.202.808/0001-
38, CONTRATADA: Pedro M. de Oliveira, CNPJ nº. 10.295.220/
0001-43, OBJETO: Aquisição de materiais de construção diver-
sos para manutenção dos Prédios Públicos Municipais – Lotes: 04
e 08. VALOR DO CONTRATO: R$ 29.290,00 (Vinte e nove mil
duzentos e noventa reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/06/2010 a
31/12/2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § único da Lei
Federal nº. 8.666/93. RECURSOS: 04.01 – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO; 12.122.384-2.055 – Manutenção das Ativida-
des da Sec. de Educação; 04.02 – FUNDO DE MANUT. E DESENV.
DA ED. BÁSICA - FUNDEB; 12.361.214-1.049 – Construção, Re-
forma, Ampliação de U. E. do Ens. Fundamental; 12.365.394-1.019
– Construção, Reforma, Ampliação de U. E. p/ a Ed. Infantil; 3.3.90.30
– Material de Consumo. Signatários: pela contratada: Pedro Mar-
ques de Oliveira, CPF nº. 950.738.508-82; pela contratante: Jorge
Rosa Cruz – Secretário Municipal de Educação. Poção de Pedras/
MA, 10/06/2010.

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2010 - Contrato nº. 021/2010D-PP - CPL/PMPP: CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras, CNPJ: 06.202.808/0001-
38, CONTRATADA: M. P. de Brito–ME, CNPJ nº. 03.241.456/0001-
31, OBJETO: Aquisição de materiais de construção diversos para
manutenção dos Prédios Públicos Municipais – Lote: 09. VALOR
DO CONTRATO: R$ 48.385,00 (Quarenta e oito mil trezentos e
oitenta e cinco reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/06/2010 a 31/
12/2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § único da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93. RECURSOS: 07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA; 15.122.384-2.077 – Manutenção das Ativi-
dades Gerais da Sec. Infra-Estrutura; 3.3.90.30 – Material de Con-
sumo. Signatários: pela contratada: Manoel Pereira de Brito, CPF
nº. 257.210.383-49; pela contratante: Antonio Carlos Austríaco
Filho – Secretário Municipal de Administração. Poção de Pedras/
MA, 10/06/2010.

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2010 - Contrato nº. 021/2010E-PP - CPL/PMPP: CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras, CNPJ: 06.202.808/0001-
38, CONTRATADA: E. D. Brandão-ME, CNPJ nº. 01.672.769/0001-
19, OBJETO: Aquisição de materiais de construção diversos para
manutenção dos Prédios Públicos Municipais – Lotes: 10 e 11.
VALOR DO CONTRATO: R$ 50.328,94 (Cinquenta mil trezentos e
vinte e oito reais e noventa e quatro centavos). PRAZO DE EXE-

CUÇÃO: 10/06/2010 a 31/12/2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
61 § único da Lei Federal nº. 8.666/93. RECURSOS: 07.01 – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA; 15.122.384-2.077
– Manutenção das Atividades Gerais da Sec. Infra-Estrutura;
3.3.90.30 – Material de Consumo. Signatários: pela contratada:
Elioenai Duarte Brandão, CPF nº. 530.621.241-72; pela contratan-
te: Antonio Carlos Austríaco Filho – Secretário Municipal de Admi-
nistração. Poção de Pedras/MA, 10/06/2010.

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2010 - Contrato nº. 021/2010F-PP - CPL/PMPP: CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras, CNPJ: 06.202.808/0001-
38, CONTRATADA: Pedro M. de Oliveira, CNPJ nº. 10.295.220/
0001-43, OBJETO: Aquisição de materiais de construção diversos
para manutenção dos Prédios Públicos Municipais – Lotes: 12.
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.350,00 (Dezoito mil trezentos e
cinqüenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/06/2010 a 31/12/2010.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § único da Lei Federal nº. 8.666/
93. RECURSOS: 07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ES-
TRUTURA; 15.122.384-2.077 – Manutenção das Atividades Ge-
rais da Sec. Infra-Estrutura; 3.3.90.30 – Material de Consumo.
Signatários: pela contratada: Pedro Marques de Oliveira, CPF nº.
950.738.508-82; pela contratante: Antonio Carlos Austríaco Filho
– Secretário Municipal de Administração. Poção de Pedras/MA,
10/06/2010.

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2010 - Contrato nº. 021/2010G-PP - CPL/PMPP: CONTRATANTE:
Fundo Municipal de Saúde de Poção de Pedras/MA, CNPJ:
11.869.862/0001-71, CONTRATADA: M. P. de Brito–ME, CNPJ nº.
03.241.456/0001-31, OBJETO: Aquisição de materiais de constru-
ção diversos para manutenção dos Prédios Públicos Municipais –
Lote: 14, 17, 18 e 19. VALOR DO CONTRATO: R$ 122.007,00
(Cento e vinte e dois mil e sete reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/
06/2010 a 31/12/2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § único
da Lei Federal nº. 8.666/93. RECURSOS: 05.01 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.122.384-2.053 – Manutenção das Ativi-
dades da Sec. Municipal de Saúde; 10.301.023-1.029 – Constru-
ção, Reforma, Ampliação de Unidade Básica de Saúde; 05.02 –
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.355-2.120 – Manutenção
do Centro de Atenção Psicosocial – CAPS; 10.302.355-2.125 –
Manutenção da Gestão Plena Municipal – Média Complexidade;
3.3.90.30 – Material de Consumo. Signatários: pela contratada:
Manoel Pereira de Brito, CPF nº. 257.210.383-49; pela contratan-
te: Solange Camargo Bandeira da Silveira – Secretária Municipal
de Saúde. Poção de Pedras/MA, 10/06/2010.

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2010 - Contrato nº. 021/2010H-PP - CPL/PMPP: CONTRATANTE:
Fundo Municipal de Saúde de Poção de Pedras/MA, CNPJ:
11.869.862/0001-71, CONTRATADA: E. D. Brandão-ME, CNPJ nº.
01.672.769/0001-19, OBJETO: Aquisição de materiais de constru-
ção diversos para manutenção dos Prédios Públicos Municipais –
Lotes: 13 e 15. VALOR DO CONTRATO: R$ 38.081,23 (Trinta e oito
mil oitenta e um reais e vinte e três centavos). PRAZO DE EXECU-
ÇÃO: 10/06/2010 a 31/12/2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
61 § único da Lei Federal nº. 8.666/93. RECURSOS: 05.01 – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.122.384-2.053 – Manuten-
ção das Atividades da Sec. Municipal de Saúde; 10.301.023-1.029
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– Construção, Reforma, Ampliação de Unidade Básica de Saúde;
05.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.355-2.120 – Manu-
tenção do Centro de Atenção Psicosocial – CAPS; 10.302.355-
2.125 – Manutenção da Gestão Plena Municipal – Média Complexi-
dade; 3.3.90.30 – Material de Consumo. Signatários: pela contrata-
da: Elioenai Duarte Brandão, CPF nº. 530.621.241-72; pela contra-
tante: Solange Camargo Bandeira da Silveira – Secretária Munici-
pal de Saúde. Poção de Pedras/MA, 10/06/2010.

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2010 - Contrato nº. 021/2010I-PP - CPL/PMPP: CONTRATANTE: Fundo
Municipal de Saúde de Poção de Pedras/MA, CNPJ: 11.869.862/
0001-71, CONTRATADA: Pedro M. de Oliveira, CNPJ nº. 10.295.220/
0001-43, OBJETO: Aquisição de materiais de construção diversos
para manutenção dos Prédios Públicos Municipais – Lotes: 16 e
20. VALOR DO CONTRATO: R$ 22.535,00 (Vinte e dois mil qui-
nhentos e trinta e cinco reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/06/2010
a 31/12/2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § único da Lei
Federal nº. 8.666/93. RECURSOS: 05.01 – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE; 10.122.384-2.053 – Manutenção das Atividades
da Sec. Municipal de Saúde; 10.301.023-1.029 – Construção, Re-
forma, Ampliação de Unidade Básica de Saúde; 05.02 – FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.355-2.120 – Manutenção do Centro
de Atenção Psicosocial – CAPS; 10.302.355-2.125 – Manutenção
da Gestão Plena Municipal – Média Complexidade; 3.3.90.30 – Ma-
terial de Consumo. Signatários: pela contratada: Pedro Marques de
Oliveira, CPF nº. 950.738.508-82; pela contratante: Solange Ca-
margo Bandeira da Silveira – Secretária Municipal de Saúde. Po-
ção de Pedras/MA, 10/06/2010.

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2010 - Contrato nº. 021/2010J-PP - CPL/PMPP: CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras, CNPJ: 06.202.808/0001-
38, CONTRATADA: M. P. de Brito–ME, CNPJ nº. 03.241.456/0001-
31, OBJETO: Aquisição de materiais de construção diversos para
manutenção dos Prédios Públicos Municipais – Lotes: 22, 23 e 24.
VALOR DO CONTRATO: R$ 34.911,00 (Trinta e quatro mil novecen-
tos e onze reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/06/2010 a 31/12/
2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § único da Lei Federal nº.
8.666/93. RECURSOS: 06.01 – SEC. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
SOCIAL E TRABALHO; 08.122.384-2.062 – Manutenção das Ativi-
dades Gerais da Sec. Promoção Social; 06.02 – FUNDO MUNICIPAL
DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO; 08.243.471-2.067 – Pro-
grama Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;
08.243.471-2.068 – Manutenção do Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil; 08.244.105-2.134 – Manutenção das Atividades
do C. Referência de A. Social – CRAS; 3.3.90.30 – Material de
Consumo. Signatários: pela contratada: Manoel Pereira de Brito,
CPF nº. 257.210.383-49; pela contratante: Maria Conceição de Al-
meida Eloi – Secretária Municipal de Promoção Social. Poção de
Pedras/MA, 10/06/2010.

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/
2010 - Contrato nº. 021/2010K-PP - CPL/PMPP: CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras, CNPJ: 06.202.808/0001-
38, CONTRATADA: E. D. Brandão-ME, CNPJ nº. 01.672.769/0001-
19, OBJETO: Aquisição de materiais de construção diversos para
manutenção dos Prédios Públicos Municipais – Lote: 21. VALOR
DO CONTRATO: R$ 12.864,14 (Doze mil oitocentos e sessenta e
quatro reais e quatorze centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 10/06/
2010 a 31/12/2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § único da
Lei Federal nº. 8.666/93. RECURSOS: 06.01 – SEC. MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO; 08.122.384-2.062 – Manuten-
ção das Atividades Gerais da Sec. Promoção Social; 06.02 – FUN-
DO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO; 08.243.471-
2.067 – Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Hu-
mano; 08.243.471-2.068 – Manutenção do Programa de Erradica-
ção do Trabalho Infantil; 08.244.105-2.134 – Manutenção das Ati-
vidades do C. Referência de A. Social – CRAS; 3.3.90.30 – Material
de Consumo. Signatários: pela contratada: Elioenai Duarte Bran-
dão, CPF nº. 530.621.241-72; pela contratante: Maria Conceição
de Almeida Eloi – Secretária Municipal de Promoção Social. Poção
de Pedras/MA, 10/06/2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

EXTRATO DE CONTRATO TOMADA DE PREÇO Nº. 012/2010 –
CONTRATO Nº. 012.2010-TP - CPL/PMT: CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Tuntum, CNPJ: 06.138.911/0001-66, CONTRATADA: PINHEIRO
& COELHO LTDA – CNPJ Nº. 10.897.471/0001-06; OBJETO: Construção
de dois Postos de Saúde nos Povoados: Novo Marajá e São Bento de
Cima, neste Município; VALOR DO CONTRATO: R$ 358.855,00 (Trezen-
tos e cinqüenta e oito mil oitocentos e cinqüenta e cinco reais). PRAZO
DE EXECUÇÃO: 11(onze) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 §
único da Lei Federal nº. 8.666/93. RECURSOS: Convênio nº 376/2009 –
SES, firmados com o Governo do Estado do Maranhão através da Se-
cretaria do Estado da Saúde e Dotação Orçamentária do Município: 09-
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 10-SAUDE; 10.302-Assistência  Hospi-
talar e Ambulatorial; 10.302.0015-Atendimento Hospitalar e Ambulatorial;
10.302.0015.1010.0000-Construção e Reforma de Postos Médicos;
4.0.00.00-DESPESAS DE CAPITAL; 4.4.00.00-INVESTIMENTOS;
4.4.90.00-APLICAÇÕES DIRETAS; 4.4.90.51-Obras e Instalações – pes-
soa jurídica: Marcelo Ximenes Coêlho – CPF nº 843.957.373-15. Pela
Contratante: FRANCISCO DAS CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA - Pre-
feito Municipal. Tuntum-MA, 21/06/2010.

DECRETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

DECRETO Nº 200/2010, de 30 de junho de 2010.  A PREFEITA DE
SÃO JOÃO BATISTA, SURAMA CRISTINA SERRA SOARES, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, MORMENTE O DISPOSTO NO ART.
71 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE:DECRETA:Art. 1º - Exo-
nerar os atuais ocupantes dos Cargos em Comissão e Contratados
da Prefeitura Municipal de São João Batista-MA.Art. 2º - Este decreto
entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário.Publique-se, registre-se e cumpra-se. Gabinete
da Prefeita Municipal de São João Batista, Estado do Maranhão, em
30 de junho de 2010. SURAMA CRISTINA SERRA SOARES Prefeita
Municipal de São João Batista.

DISPENSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2010. Processo
Administrativo nº 015/2010-SEMTUR. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA, CNPJ Nº 06.351.514/0001-78 e JOSEI-
DE DO PERPÉTUO SOCORRO CARVALHO MENDES, CPF Nº 094.581.663-
49. OBJETO: Locação de imóvel situado na Praça da Matriz, nº 78, Bairro
Centro, no Município de São José de Ribamar/MA, destinado ao funcio-
namento da Secretaria Municipal de Turismo. VALOR GLOBAL: R$
19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais). PRAZO DE LOCAÇÃO: 12
(doze) meses. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº
8.666/1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Turis-
mo – SEMTUR 23 695 0099 2.121 – Manutenção da Secretaria Municipal
de Turismo - 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
RATIFICAÇÃO: Nelson Weber Júnior – Secretário Municipal de Turismo.
São José de Ribamar/MA, 30 de junho de 2010.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2010. Processo
Administrativo nº 489/2010-SEMAS. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA, CNPJ Nº 06.351.514/0001-78 e LEUDA
SOUSA DA SILVA, CPF Nº 064.813.103-34. OBJETO: Locação de imóvel
situado na Rua de Santana, nº 95, Bairro Centro, no Município de São José
de Ribamar/MA, destinado ao funcionamento dos Conselhos Tutelares do
Município. VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). PRAZO DE
LOCAÇÃO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, da
Lei Federal nº 8.666/1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal
da Criança e do Adolescente – FMCA – 08 243 0008 2.034 – Atividades do
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - 3.3.90.36 - Outros Servi-
ços de Terceiros - Pessoa Física RATIFICAÇÃO: José Ribamar Dourado
Nascimento – Secretário Municipal de Assistência Social, Trabalho e Ren-
da. São José de Ribamar/MA, 30 de junho de 2010.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – N°. 04/10 - A Prefeitura Municipal de
Humberto de Campos, através da Secretaria de Administração, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o Edital do Concur-
so Público n.º 001/2010 de 12 de janeiro de 2010, CONVOCA os
candidatos aprovados no Concurso Público já referido para os car-
gos de Professor Educação Infantil, Professor de Ensino Fun-
damental de 1.ª a 4.ª série, Professor de Ensino Fundamental
de 5.ª a 8.ª Português, Matemática, Geografia, História, Ciên-
cias, Educação Física e Inglês para apresentarem na Secretaria
Municipal de Administração, no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir
da publicação os documentos abaixo relacionados. a) Carteira de
Identidade; b) CPF; c) Carteira de Trabalho; d) Quitação com suas
obrigações eleitorais; e) Quitação com suas obrigações militares, f)
Comprovação de escolaridade devidamente autorizado registrada
nos órgãos competentes e registro no conselho da categoria con-
forme cargo; g) Atestado de sanidade física e mental, expedido pelo
serviço da Secretaria de Saúde ou órgão similar; h) Para o cargo de
motorista, Carteira Nacional de Habilitação expedida pelo Detran,
categoria C e/ou D; i) 02 (duas) fotos ¾ recentes; j) Atestado de boa
conduta expedido pelo órgão competente; k) Declaração de não acu-
mulação de cargos públicos, salvo nos casos de acumulação pela
Constituição Federal; l) Declaração de Bens e valores que constitu-
em seu patrimônio; m) PIS/ PASEP, quando for o caso; n)  Compro-
vante de residência; o)   Certidão de casamento;   p) Certidão de
nascimento dos filhos menores;

PREFEITURA MUNICIPAL DE
HUMBERTO DE CAMPOS

EDITAL
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INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

EXTRATO DE CONTRATO. REF. INEXIGIBILIDADE Nº 03/2010. PAR-
TES: Prefeitura Municipal de Arari/MA e o senhor NILO PEREIRA REGO
NETO, OBJETO: Promoção de ações judiciais em desfavor da
União visando recuperar receita por conta de incentivo fiscal
concedido a título de redução de IPI. PRAZO: Até o trânsito em
julgado da ação.  VALOR DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) + honorários de êxito no valor equivalente a 20% sobre o
montante restituído ao município.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/
93 e suas alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 15/06/
2010. ASSINAM:  Leão  Santos Neto – Prefeito Municipal – Nilo
Pereira Rego Neto.  Contratado.

Humberto de Campos-MA,  01 de julho de 2010 Fátima de Je-
sus Gomes Fonseca Sec. Administração em exercício

LEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

LEI Nº 027, de 06 de maio de 2010. Institui a Lei Geral Municipal
da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Empreende-
dor Individual, no Município de Araióses e dá outras providên-
cias. A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAIOSES, Estado do Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, Faz saber que a Câmara Municipal de Arai-
oses aprovou e sanciona a seguinte Lei: CAPÍTULO I DAS DISPO-
SIÇÕES PRELIMINARES Art. 1º. Esta Lei regulamenta o tratamento
jurídico diferenciado, simplificado e favorecido assegurado às Micro-
empresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, doravante deno-
minadas ME e EPP, e Empreendedor Individual, em conformidade com o
que dispõe os artigos 146, III, “d”, 170, IX e 179 da Constituição Federal
e a Lei Complementar federal nº 123, de 15 de dezembro de 2006,
criando a “LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E EMPREENDEDOR INDIVIDUAL”. Parágrafo único.
Aplicam-se ao Empreendedor Individual todos os benefícios e todas as
prerrogativas previstas nesta Lei para as ME e EPP. Art. 2º. O trata-
mento diferenciado, simplificado, favorecido e de incentivo às micro-
empresas, as empresas de pequeno porte e ao empreendedor indivi-
dual incluirá, entre outras ações dos órgãos e entes da administração
municipal: I – os incentivos fiscais; II – o incentivo à formalização de
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empreendimentos; III – a unicidade e a simplificação do processo de
registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas; IV –
a simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de se-
gurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra
incêndios, para os fins de registro, legalização e funcionamento de
empresários e pessoas jurídicas, inclusive com a definição das ativi-
dades consideradas de alto risco; V – da Sala do Empreendedor; VI –
da regulamentação do parcelamento de débitos relativos ao Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN); VII – a preferência
nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos municipais.
CAPÍTULO II DO REGISTRO E LEGALIZAÇÃO SEÇÃO I DO
ALVARÁ PROVISÓRIO Art. 3º - O registro e legalização de empre-
sas devem ser simplificados de modo a evitar exigências superpos-
tas e inúteis, procedimentos e trâmites procrastinatórios e custos
elevados. § 1º - O processo de registro do empreendedor individual
deverá ter trâmite especial e opcional para o empreendedor na forma
a ser disciplinada pelo Comitê Gestor Municipal, ou por outro instru-
mento que discipline a matéria. § 2º - Os procedimentos para a imple-
mentação de medidas que viabilizem o alcance das determinações
contidas no caput deste artigo serão coordenados pela Secretaria
Municipal de Finanças. Art. 4º - Fica criado o “Alvará Provisório”,
caracterizado pela concessão, a título provisório, de alvará de funci-
onamento para atividades econômicas neste Município. § 1º - O pedi-
do de “Alvará Provisório” deverá ser precedido pelo preenchimento
do formulário de consulta prévia para fins de localização, devidamen-
te deferido pelo órgão competente da Secretaria de Finanças. § 2º -
Fica disponibilizado no Departamento de Tributos do Município ou ór-
gão equivalente o formulário de aprovação prévia, que deverá ser
entregue à Secretaria de Finanças, a qual deverá responder mediante
despacho, em 72 (setenta e duas) horas, sobre a compatibilidade do
local com a atividade solicitada. § 3º - Os imóveis reconhecidos como
de atividades econômicas de acordo com classificação de zonea-
mento disponibilizada pela Administração Pública Municipal, bem como
os profissionais autônomos, terão seus pedidos de consulta prévia
para fins de localização respondidos em até 48 (quarenta e oito)
horas, a contar do início do expediente seguinte. § 4º - O alvará
previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades
eventuais e de comércio ambulante. Art. 5º - Da solicitação do “Alva-
rá Provisório”, constarão obrigatoriamente as seguintes informações:
I - nome e CPF, endereço, e-mail, telefone do requerente e ou respon-
sável pela solicitação (contabilista, e/ou preposto); II - nome empresa-
rial pretendido/razão social, III - tipo de empresa, atividade, endereço
comercial/localização pretendida, tipo de logradouro, número, bairro,
complemento, CEP; IV - inscrição imobiliária; V - descrição das ativida-
des econômicas (principal e secundárias); VI - identificação dos sóci-
os; VII - termo de responsabilidade modelo padrão, disponível na Sede
da Secretaria de Finanças. Art. 6º - Será pessoalmente responsável
pelos danos causados à empresa, ao Município e/ou a terceiros os
que, dolosamente, prestarem informações falsas ou sem a observân-
cia da Legislação Federal, Estadual ou Municipal pertinente. Art. 7º -
A presente Lei não exime o contribuinte de promover a regularização
perante os demais órgãos competentes, assim como nos órgãos fis-
calizadores do exercício profissional. Art. 8º - O “Alvará Provisório”
será declarado nulo se: I - expedido com inobservância de preceitos
legais e regulamentares; II - ficar comprovada a falsidade ou inexati-
dão de qualquer declaração ou documento ou o descumprimento do
termo de responsabilidade firmado. Art. 9º - O Poder Público Munici-
pal poderá impor restrições às atividades dos estabelecimentos com
“Alvará Provisório”, no resguardo do interesse público. Art. 10 - A
microempresa e a empresa de pequeno porte poderão estabelecer-
se em qualquer local, inclusive em espaços residenciais, desde que
se submeta à legislação de posturas e não seja grande poluidora do
meio ambiente. Art. 11 – Fica facultado à Administração Pública Mu-
nicipal proceder às vistorias que entender necessárias quando a
atividade for considerada de alto risco, na forma de decreto a ser
expedido. SEÇÃO II DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ PROVISÓRIO
Art. 12. A Secretaria Municipal de Finanças emitirá o “Alvará Provisó-
rio” com as seguintes informações: I – Inscrição Municipal; II – CPF /
CNPJ; III – Nome / Razão Social; IV – Nome de fantasia; V – Código e
descrição das atividades econômicas (principal e secundárias); VI –
Órgão de Registro (Jucema, Conselho de Classe, Cartório); VII – Natu-
reza jurídica; VIII – Data da constituição; IX – Inscrição Imobiliária; X –
Logradouro, número, complemento, bairro; XI – Situação Cadastral.
SEÇÃO III DO CADASTRO SINCRONIZADO E ENTRADA ÚNI-

CA DE DOCUMENTOS Art. 13. A Administração Pública Municipal
deverá aderir efetivamente ao Cadastro Sincronizado Nacional, que
tem como objetivo a simplificação da burocracia nos procedimentos de
abertura, alteração e baixa de empresas, quando ocorrer a sua im-
plantação pela Receita Federal do Brasil. Art. 14. Todos os órgãos
públicos municipais envolvidos no processo de abertura e fechamento
de empresas observarão a unicidade do processo de legalização,
devendo, para tanto, articular as competências próprias com aquelas
dos demais órgãos de outras esferas envolvidos na formalização
empresarial, buscando, em conjunto, compatibilizar e integrar procedi-
mentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a
linearidade do processo, da perspectiva do usuário. Art. 15. A Admi-
nistração Pública Municipal criará um banco de dados com informa-
ções, orientações e instrumentos à disposição dos usuários, de forma
presencial e pela rede mundial de computadores, de forma integrada e
consolidada, que permita pesquisas prévias às etapas de inscrição,
alteração e baixa de empresas, de modo a prover ao usuário certeza
quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do pedido for-
mulado. Parágrafo único. Para o disposto nesse artigo a Administra-
ção Pública Municipal poderá se valer de convênios com instituições
de representação e apoio das ME e EPP e Empreendedor Individual.
SEÇÃO IV DA BAIXA CADASTRAL Art. 16. Não poderá ser exigi-
do pelos órgãos municipais envolvidos no fechamento de ME e EPP e
Empreendedor Individual: I – quaisquer documentos adicionais aos
requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
II – comprovação de regularidade fiscal de prepostos dos empresários
ou pessoas jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma,
como requisito para deferimento de ato de baixa da inscrição munici-
pal, bem como para autenticação de instrumento de escrituração; III –
a baixa da inscrição dar-se-á a pedido formal do contribuinte indepen-
dente de débito tributário com o Fisco Municipal. § 1º. Fica vedada a
instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental ou
formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos municipais envolvi-
dos no fechamento de ME e EPP e Empreendedor Individual, que exce-
da o estrito limite dos requisitos pertinentes à essência do ato de baixa
da empresa. § 2º. O crédito tributário consolidado e não pago, apurado
antes ou após o ato de baixa da inscrição, será inscrito na dívida ativa
em nome dos titulares, dos sócios e dos administradores que respon-
derão pelas obrigações fiscais, observadas as disposições contidas
no Código Tributário Municipal. SEÇÃO V DO DEPARTAMENTO DE
TRIBUTOS Art. 17. Com o objetivo de orientar os empreendedores
simplificando os procedimentos de registro de empresas no município,
fica delimitado ao Departamento de Tributos, as seguintes atribuições:
I – disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emis-
são da inscrição municipal e alvará de funcionamento, mantendo-as
atualizadas; II - emissão do “Alvará Provisório”; III – orientação sobre
os procedimentos necessários para a regularização da situação fiscal
e tributária dos contribuintes; IV - emissão de Certidões de Regularida-
de Fiscal e Tributária; V – outros serviços municipais afins. § 1º. Na
hipótese de indeferimento de Alvará ou Inscrição Municipal o interes-
sado será informado sobre os fundamentos e será oferecida orienta-
ção para adequação à exigência legal no Departamento de Tributos. §
2º. Para a consecução dos seus objetivos, a Administração Municipal
firmará parcerias com outras instituições, para oferecer orientação
sobre a abertura, funcionamento e encerramento de empresas, inclu-
indo apoio para elaboração de plano de negócios, pesquisa de merca-
do, orientação sobre crédito, associativismo e programas de apoio
oferecidos no Município. CAPÍTULO III DO REGIME TRIBUTÁRIO
Art. 18. Os prazos de validade das notas fiscais passam a ser os
seguintes, podendo cada prazo ser prorrogado por igual período, se
isso for requerido antes de expirado: I - Para empresas com mais de 2
(dois) e até 3 (três) anos de funcionamento, 36 (trinta e seis) meses,
contados da data da respectiva impressão; II - Para empresa com mais
de 3 (três) anos de funcionamento, 48 (quarenta e oito) meses, conta-
dos da data da respectiva impressão. Art. 19. As microempresas não
reterão qualquer valor a título de ISSQN e nem terão qualquer valor
retido. Art. 20. A prova da data do real encerramento das atividades
poderá se feita com base na data da última nota fiscal emitida pela
empresa ou, na sua inexistência, pela comprovação do registro de
outra empresa no mesmo local, pela comprovação da entrega do imó-
vel ao locador, pela comprovação do desligamento de serviços ou
fornecimento básico, tais como o de água, o de energia elétrica ou o de
telefonia. Parágrafo único. Na impossibilidade de comprovar o en-
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cerramento da atividade por meios indicados no caput, a empresa
poderá solicitar diligência para prova da data do real encerramento de
sua atividade. Art. 21. As ME e EPP e Empreendedor Individual cadas-
tradas com previsão de prestação de serviços e que não estejam
efetivamente exercendo essa atividade, poderão solicitar dispensa de
confecção de talões de Notas Fiscais de Serviço. Art. 22. As taxas de
fiscalização e funcionamento, a taxa de fiscalização sanitária, a taxa
de fiscalização de anúncios, a taxa de expedição de Alvará, a taxa da
Licença Sanitária, caso venham a ser criadas e regulamentadas, bem
como multas resultantes de falta de cumprimento de obrigações aces-
sórias exigidas das ME e EPP e Empreendedor Individual, serão redu-
zidas em 70% (setenta inteiros por cento) e 50% (cinqüenta inteiros
por cento), respectivamente. CAPÍTULO IV DA FISCALIZAÇÃO
ORIENTADORA Art. 23. Sem prejuízo de sua ação específica, os
agentes da fiscalização prestarão, prioritariamente, orientação às ME
e EPP e Empreendedor Individual do município. § 1º - Sempre deverá
ser observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de
infração, salvo na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou
embaraço a fiscalização. § 2º - A orientação a que se refere este
artigo dar-se-á por meio de Termo de Ajustamento de Conduta a ser
regulamentado pelos órgãos fiscalizadores. § 3º - Somente na reinci-
dência de faltas constantes do Termo de Ajustamento de Conduta, que
contenha a respectiva orientação e plano negociado com o responsá-
vel pela microempresa, é que se configurará superada a fase da
primeira visita. § 4º - O disposto neste artigo não se aplica ao processo
administrativo fiscal relativo a tributos. Art. 24. Os órgãos competen-
tes definirão, em 90 (noventa) dias a contar da entrada em vigor desta
Lei, as atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto,
as quais não se sujeitarão ao disposto neste artigo. Parágrafo único.
Em não sendo observado o disposto no caput, todas as fiscalizações
obedecerão ao critério da dupla visita, até que se regulamente o rol de
atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto. CA-
PÍTULO V DA CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS PE-
QUENOS NEGÓCIOS Art. 25. Todos os serviços de consultoria e
instrutoria contratados pela ME ou EPP e Empreendedor Individual e
que tenham vínculo direto com seu objeto social ou capacitação geren-
cial e dos funcionários terão a alíquota de ISSQN reduzidas a 2% (dois
inteiros por cento). CAPÍTULO VI DA SALA DO EMPREENDEDOR
Art. 26. Com o objetivo de orientar os empreendedores, simplificando
os procedimentos de registro de empresas no município, fica criada a
sala do Empreendedor, com as seguintes atribuições: I – disponibilizar
aos interessados as informações necessárias à emissão da inscrição
municipal e alvará de funcionamento, mantendo-as atualizadas nos
meios eletrônicos de comunicação social; II – emissão da Certidão de
Zoneamento na área do empreendimento; III - emissão do “Alvará Digi-
tal”; IV – orientação acerca dos procedimentos necessários para a
regularização da situação fiscal e tributária dos contribuintes; V -
emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária. § 1º. Na hipó-
tese de indeferimento de alvará ou inscrição municipal, o interessado
será informado sobre os fundamentos e será oferecida orientação
para adequação à exigência legal ao Sala do Empreendedor. § 2º. Para
a consecução dos seus objetivos, na implantação da Sala do Empre-
endedor, a administração municipal firmará parcerias com outras insti-
tuições, para oferecer orientação acerca da abertura, do funciona-
mento e do encerramento de empresas, incluindo apoio para elabora-
ção de plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação acerca
de crédito, associativismo e programas de apoio oferecidos no municí-
pio. Art. 27 – O Departamento de Tributos, com o auxílio dos demais
órgãos públicos, quando for o caso, é responsável pelos seguintes
procedimentos: I – orientação aos empreendedores; II – recepção dos
projetos de solicitação dos benefícios desse Capítulo; III – análise téc-
nica prévia; IV – outras atividades afins. Parágrafo único. Os critéri-
os específicos de avaliação dos projetos, acompanhamento e presta-
ção de contas serão estabelecidos em regulamento a ser editado pelo
Poder Executivo Municipal. CAPÍTULOVII DO ACESSO AOS MER-
CADOS SEÇÃO I ACESSO ÀS COMPRAS PÚBLICAS Art. 28.
Nas contratações públicas de bens e serviços do Município deverá
ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para
as ME e EPP e Empreendedor Individual objetivando: I - a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; II -
a ampliação da eficiência das políticas públicas; III – o fomento do
desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos lo-
cais. Art. 29. Para a ampliação da participação das ME e EPP e Empre-
endedor Individual nas licitações, a Administração Pública Municipal

deverá; I - instituir cadastro próprio para as ME e EPP e Empreendedor
Individual sediadas localmente, com a identificação das linhas de for-
necimento de bens e serviços, de modo a possibilitar a capacitação e
notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e sub-
contratações, além de também estimular o cadastramento destas em-
presas nos sistemas eletrônicos de compras; II – divulgar as contrata-
ções públicas a serem realizadas, com a estimativa quantitativa e de
data das contratações, no sítio oficial do município, em murais públi-
cos, jornais ou outras formas de divulgação; III – padronizar e divulgar
as especificações dos bens e serviços a serem contratados, de modo
a orientar, através do Departamento de Tributos, as ME e EPP e Empre-
endedor Individual a fim de tomar conhecimento das especificações
técnico – administrativas. Art. 30. As contratações diretas por dis-
pensas de licitação com base nos termos do artigo 24 e 25 da Lei nº
8.666, de 1996, deverão ser preferencialmente realizadas com ME e
EPP e Empreendedor Individual sediadas no município ou região. Art.
31. Para habilitação em quaisquer licitações do município para forneci-
mento de bens para pronta entrega ou serviços imediatos, bastará à
ME e EPP e Empreendedor Individual a apresentação dos seguintes
documentos: I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado; II
– inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP e Empreendedor
Individual, para fins de qualificação. Art. 32. Nas licitações públicas
do município, a comprovação de regularidade fiscal das ME e EP Em-
preendedor Individual P e somente será exigida para efeito de assina-
tura do contrato. Art. 33. Para o disposto no artigo anterior, as ME e
EPP e Empreendedor Individual, deverão apresentar toda a documen-
tação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mes-
mo que esta apresente alguma restrição. § 1º. Havendo alguma restri-
ção na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débi-
to, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa. § 2º. A não regularização da documentação, no
prazo previsto no § 1º, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os lici-
tantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação. Art. 34. A Administração Pública
Municipal exigirá dos licitantes a subcontratação de microempresa ou
de empresa de pequeno porte. § 1º - A exigência de que trata o caput
deve estar prevista no instrumento convocatório, especificando-se o
percentual mínimo do objeto a ser subcontratado até o limite de 30%
(trinta inteiros por cento) do total licitado, em montante não inferior a
10% (dez inteiros por cento). § 2º - É vedada a exigência de subcon-
tratação de itens determinados ou de empresas específicas. § 3º - O
disposto no caput não é aplicável quando: I – o proponente for micro-
empresa ou empresa de pequeno porte; II – a subcontratação for
inviável, não for vantajosa para a Administração Pública Municipal ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contra-
tado; III – a proponente for consórcio, composto em sua totalidade por
ME e EPP, respeitado o disposto no artigo 33 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993. Art. 35. Nas subcontratações de que trata o artigo
anterior, observar-se-á o seguinte: I – o edital de licitação estabelecerá
que as ME e EPP e Empreendedor Individual a serem subcontratadas
deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes
com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus
respectivos valores; II – os empenhos e pagamentos do órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal serão destinados direta-
mente às ME e EPP e Empreendedor Individual subcontratadas; III –
deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das ME e
EPP e Empreendedor Individual contratadas e subcontratadas, como
condição de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência
contratual, sob pena de rescisão; IV – a empresa contratada compro-
mete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percen-
tual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando
o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo
das sanções cabíveis; V – demonstrada a inviabilidade de nova sub-
contratação, nos termos do inciso IV, a Administração Pública Munici-
pal poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada,
desde que sua execução já tenha sido iniciada. Art. 36. Nas licitações
para a aquisição de bens e serviços de natureza divisível, e desde que
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não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, nas hipóteses defini-
das em decreto, a Administração Pública Municipal reservará cota de
até 25% (vinte e cinco inteiros por cento) do objeto, em montante não
inferior a 10% (dez inteiros por cento) para a contratação de ME e EPP
e Empreendedor Individual. § 1º Aplica-se o disposto no caput sempre
que houver, local ou regionalmente, o mínimo de 3 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de pe-
queno porte e que atendam às exigências constantes do instrumento
convocatório. § 2º O disposto neste artigo estará previsto no instru-
mento convocatório, admitindo-se a contratação das microempresas
ou empresas de pequeno porte na totalidade do objeto, sendo-lhes
reservada exclusividade de participação na disputa de que trata o
caput. § 3º Não havendo vencedor para a cota reservada, esta pode-
rá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado. Art. 37. Nas licitações será assegurada, como
critério de desempate, preferência de contratação para as ME e EPP e
Empreendedor Individual. § 1º Entende-se por empate aquelas situa-
ções em que as ofertas apresentadas pelas ME e EPP e Empreende-
dor Individual sejam iguais ou até 10% (dez inteiros por cento) supe-
riores àquelas apresentadas pelas demais empresas. § 2º Na moda-
lidade de pregão o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de
até 5 % (cinco por cento) superior ao melhor preço. Art. 38. Para
efeito do disposto no artigo anterior, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: I – a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço igual
ou inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado o contrato em seu favor; II – na hipótese da não
contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na for-
ma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura
se enquadrem na hipótese do § 1º, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito; III – no caso de equivalência dos valores
apresentados pelas ME e EPP e Empreendedor Individual que se en-
contrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 36 será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primei-
ro poderá apresentar melhor oferta. § 1º Na hipótese da não contra-
tação nos termos previstos no caput, o contrato será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame. § 2º O dis-
posto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de peque-
no porte. § 3º No caso de Pregão, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerra-
mento dos lances, sob pena de preclusão, observado o disposto no
inciso III do caput. Art. 39. A Administração Pública Municipal realizará
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de ME e
EPP e Empreendedor Individual nas contratações cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Art. 40. Não se aplica o disposto
nos artigos 34 a 38 quando: I – os critérios de tratamento diferenciado
e simplificado para as ME e EPP e Empreendedor Individual não forem
expressamente previstos no instrumento convocatório; II – não hou-
ver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local
ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; III – o tratamento diferenciado e simplifi-
cado para as ME e EPP e Empreendedor Individual não for vantajoso
para a Administração Pública Municipal ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; IV – a licitação for
dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº
8.666 de 21 de junho de 1993. Art. 41. O valor licitado por meio do
disposto nos arts. 33 a 35 e 38 não poderá exceder a 25% (vinte e
cinco inteiros por cento) do total licitado em cada ano civil. SEÇÃO II
ESTÍMULO AO MERCADO LOCAL Art. 42. A Administração Mu-
nicipal incentivará a realização de feiras de produtores e artesãos,
assim como apoiará missão técnica para exposição e venda de pro-
dutos locais em outros municípios de grande comercialização. CAPÍ-
TULO VIII DO ACESSO À JUSTIÇA Art. 43. A Administração Públi-
ca Municipal realizará parcerias com a iniciativa privada, através de
convênios com entidades de classe, instituições de ensino superior,
ONG, OAB – Ordem dos Advogados do Brasil e outras instituições
semelhantes, a fim de orientar e facilitar às empresas de pequeno
porte e micro-empresas o acesso à justiça, priorizando a aplicação do
disposto no art. 74 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006. Art. 44. Fica autorizado o Município a celebrar parcerias com

entidades locais, inclusive com o Poder Judiciário estadual, objetivan-
do a estimulação e utilização dos institutos de conciliação prévia, me-
diação e arbitragem para solução de conflitos de interesse das ME e
EPP localizadas em seu território. § 1º - Serão reconhecidos de pleno
direito os acordos celebrados no âmbito das comissões de conciliação
prévia. § 2º - O estímulo a que se refere o caput deste artigo compre-
enderá campanhas de divulgação, serviços de esclarecimento e trata-
mento diferenciado, simplificado e favorecido no tocante aos custos
administrativos e honorários cobrados. § 3º - Com base no caput
deste artigo, a Administração Pública Municipal também deverá formar
parceria com Poder Judiciário, OAB, Universidades, com a finalidade
de criar e implantar o Setor de Conciliação Extrajudicial, como um ser-
viço gratuito. CAPÍTULO X DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO
Art. 45. Para o cumprimento do disposto nesta lei, bem como para
desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às ME e EPP e
Empreendedor Individual, a Administração Pública Municipal deverá
incentivar e apoiar a criação de fóruns com participação dos órgãos
públicos competentes e das entidades vinculadas ao setor. Parágra-
fo único. A participação de instituições de apoio ou representação em
conselhos e grupos técnicos também deverá ser incentivada e apoia-
da pelo Poder Público. CAPÍTULO XI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E
TRANSITÓRIAS Art. 46 - As ME e EPP e Empreendedor Individual
que se encontrem sem movimento há mais de três anos, poderão dar
baixa nos registros dos órgãos públicos municipais, independente-
mente do pagamento de taxas ou multas devidas pelo atraso na entre-
ga das respectivas declarações nesses períodos. Parágrafo único.
A baixa prevista neste artigo não impede que, posteriormente, sejam
lançados e exigidos valores apurados em decorrência da prática, com-
provada e apurada em processo administrativo ou judicial, de irregula-
ridades praticadas pelas Microempresas e pelas Empresas de Peque-
no Porte e Empreendedor Individual, inclusive impostos, contribuições
e respectivas penalidades, reputando-se solidariamente responsá-
veis os titulares ou sócios. Art. 47. É concedido parcelamento, em até
120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos rela-
tivos ao ISSQN e demais débitos com o Município, de responsabilidade
da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou
sócio, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de janeiro de 2006.
§ 1º O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais).
§ 2º Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida
ativa. § 3º O parcelamento será requerido Secretaria Municipal de
Fazenda, que deverá regulamentá-lo em 15 (quinze) dias. Art. 48. Ao
requerer o “Alvará Provisório”, o contribuinte poderá solicitar o primei-
ro pedido de Autorização da Impressão de Documentos Fiscais, a qual
será concedida juntamente com a Inscrição Municipal. Art. 49. Esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia útil subseqüente à sua publicação. Art. 50. Revo-
gam-se as demais disposições em contrário. Prefeitura Municipal de
Araioses, Estado do Maranhão, 06 de maio de 2010. LUCIANA MA-
RÃO FELIX Prefeita Municipal

LEI Nº 026, de 06 de maio de 2010 Dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do
Município de Araioses e dá outras providências. A PREFEITA
MUNICIPAL DE ARAIOSES, Estado do Maranhão, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de-
mais legislação vigente, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
sanciona a seguinte Lei: TITULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES CAPÍTULO ÚNICO DO PLANO DE CARREIRA Art. 1º.
Esta Lei dispõe da alteração e gestão do plano de Cargos, Carreira e
Remuneração do Magistério Público do município de Araioses, de acor-
do com as diretrizes do Conselho Nacional de educação, previstas no
artigo 10 da Lei no. 9.424, de 24 de dezembro de 1.996 e pela Lei do
Fundo e Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB no 1.494/07.
Art. 2º. O disposto nesta Lei aplica-se aos profissionais do magistério
submetidas ao regime estatutário. Art. 3º. Para a finalidade deste
Plano definem-se: I – Cargo público como sendo o conjunto de atribui-
ções, deveres e responsabilidades, atribuídas ao servidor público; II –
Classe constitui-se no desdobramento de um cargo no sentido da
carreira; III – Carreira como sendo o conjunto de cargos e classes de
mesma, escalonadas de acordo com o grau de complexidade e res-
ponsabilidades; IV – Quadro de pessoal é o conjunto formado pelos
cargos efetivos e funções de confiança que integram a rede municipal
de ensino; V – Horas-atividades são as horas destinadas à programa-
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ção e preparo das atividades didáticas, incluindo aquelas empregadas
no aperfeiçoamento profissional, na articulação com a comunidade e
na colaboração com a administração da escola; VI – Nível salarial é a
posição na faixa salarial, indicada nesta Lei por algarismo romano;
VII – Docente é o profissional do magistério que proporciona a edu-
cação e especificamente ministra o ensino em sala de aula; VIII –
Especialista em educação é o profissional do magistério que desem-
penha atividades de administração, planejamento, orientação, su-
pervisão e outras similares no campo da educação. TITULO II DA
CARREIRA DO MAGISTÉRIO CAPITULO I DOS PRINCÍPIOS
BÁSICOS Art. 4º. Os princípios básicos da carreira do magistério
público municipal são: I – habilitação profissional específica para
exercer o magistério, devidamente comprovada através de título es-
pecificado; II – implementação pelo poder público municipal, dos mei-
os e condições que garantam a formação, o desenvolvimento e a
valorização profissional, assim como a concentração dos esforços
dos profissionais da educação no desenvolvimento dessa atividade;
III – estabelecimento de um piso salarial condizente com a importância
das atividades desenvolvidas pelos profissionais do magistério; IV –
progressão funcional e promoção salarial, tendo por base a titulação
e resultado da avaliação de desempenho; V – inclusão na jornada de
trabalho, dos períodos reservados ao estudo, planejamento e avalia-
ção. CAPÍTULO II DO QUADRO DE PESSOAL Art. 5º. O quadro
de pessoal da rede municipal de ensino é constituído dos cargos de
professor e especialista em educação. Art. 6º. As funções de con-
fiança de Gestor da unidade escolar, supervisor escolar e orientador
educacional, serão criadas pelo prefeito municipal, considerando: I –
o numero de salas de aulas; II – o grau de ensino ministrado; III – o
numero de turnos. Parágrafo Único – A designação para a função de
confiança de gestor de unidade escolar a que se refere o caput
deste artigo, será feita pelo prefeito municipal, obedecendo a elei-
ção, conforme o artigo 169 da Lei Orgânica do município. CAPÍTULO
III DAS DEFINIÇÕES E DAS TAREFAS BÁSICAS Art. 7º. As
atividades do magistério serão exercidas pelos profissionais da edu-
cação classificados como docentes e especialistas em educação. §
1º. – São docentes os portadores de formação específica que
ministram o ensino nas diversas modalidades. § 2º. – São especi-
alistas em Educação, os que possuem formação específica e de-
sempenham atividades de administração, supervisão, orientação
do ensino, disciplinadas em legislação federal própria. § 3º. –
Constituem atividades básicas do magistério: I – preparação, mi-
nistração de aulas e avaliação do rendimento escolar; II – orienta-
ção, acompanhamento e avaliação das atividades didático-peda-
gógicas; III – avaliação e acompanhamento do aperfeiçoamento do
aluno no ensino; IV – planejamento, coordenação, direção e su-
pervisão das atividades técnico-administrativas e pedagógicas
das escolas municipais. TÍTULO III DOS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO CAPÍTULO I DOS PRECEITOS ÉTICOS Art. 8º.
Constituem-se preceitos éticos dos professores e especialistas
em educação básica: I – transmitir às famílias informações que
contribuam para o progresso intelectual e moral dos educandos; II
– abster-se de discutir informações escolares confidenciais com
pessoas não credenciadas; III – colaborar com a administração da
entidade a que serve para mantê-la de boa qualidade; IV – evitar
posições político-partidário no âmbito da escola; V – procurar cons-
tante valorização funcional pelo estudo e exercer a profissão com
zelo e dignidade; VI – eximir de comentar o resultado de avaliação
dos alunos; VII – tratar os alunos e subordinados sem preferên-
cia, com igualdade e justiça. CAPITULO II DA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO E QUANTITATIVO DE ALUNOS ATENDIDOS Art. 9º. Os
profissionais da Educação atuarão em nível de Educação Básica,
obedecidos os preceitos estabelecidos na Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação. § 1º. A educação básica compreende as modalida-
des de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio. § 2º. A
distribuição de alunos por período e série, de forma compatível com o
ensino de qualidade, observando os seguintes parâmetros:

SEÇÃO I Educação Infantil Art. 10. A Educação Infantil, corresponde
à 1ª etapa da Educação Básica que vai de 0 a 05 anos, tendo como
finalidade o desenvolvimento integral da criança, nos aspectos físicos,
psicológicos, intelectual e social, sendo oferecida em: I – creches ou
entidades equivalentes para crianças menores de 03 anos de idade;
II – pré-escolas para crianças de 03 a 05 anos de idade. SEÇÃO II Do
Ensino Fundamental Art. 11. O Ensino Fundamental corresponde a
2ª etapa da Educação Básica, obrigatória e gratuita nas escolas
públicas municipais e tem por finalidade, a formação básica do
cidadão, mediante: I – desenvolvimento de sua capacidade de
aprendizagem; II – compreensão dos valores que alicerçam a
sociedade, a família, fortalecendo os laços de solidariedade humana
e vida social. SEÇÃO III Do Ensino Médio Art. 12. O Ensino Médio
corresponde à última etapa da educação básica, e objetiva
fundamentalmente: I – a consolidação dos conhecimentos adquiridos
no Ensino Fundamental; II – aprimoramento do educando como pessoa
humana; III – conscientização do aprendizado contínuo para a
formação intelectual, social e política do educando com vista à sua
participação e atuação na sociedade moderna. SEÇÃO IV Da Educação
de Jovens e Adultos Art. 13. A Educação de Jovens e Adultos será
destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de
estudos no Ensino Fundamental e Médio na idade própria. Art. 14. O
Sistema Municipal de Ensino poderá manter cursos e exames supletivos
que compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando
ao prosseguimento dos estudos, em caráter regular. SEÇÃO V Da
Educação Especial Art. 15. O Sistema Municipal de Ensino manterá o
funcionamento de Educação Especial, destinada aos portadores de
necessidades especiais, oferecidas preferencialmente na rede
regular de ensino ou por entidade conveniada, com atendimento de
um numero reduzido de alunos por classe, conforme o nível de
dificuldades de cada aluno. CAPÍTULO III DO PROVIMENTO DOS
CARGOS Art. 16. O ingresso dos profissionais do magistério dar-
se-á mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.
Parágrafo Único – Serão admitidas outras formas de seleção pública,
para contratação temporária, na forma da lei específica. Art. 17. O
provimento dos cargos efetivos do pessoal do magistério é acessível
aos brasileiros ou equiparados, sendo que o ingresso dar-se-á no
vencimento inicial da carreira, atendida os pré-requisitos de
qualificação e de idade mínima de 18(dezoito) anos. Art. 18. As
normas para a realização de concursos para o provimento dos
cargos do magistério serão fixadas no edital do concurso, observada
a legislação pertinente. CAPÍTULO IV DA ESTRUTURAÇÃO Art.
19. O Grupo Ocupacional de Atividades do Magistério, está assim
estruturado:

SEÇÃO I Da Organização Art. 20. As carreiras do magistério são
organizadas em classes/referências, na conformidade do artigo 19
desta Lei. SEÇÃO II Da Habilitação exigida por Área de Atuação Art.
21. Para o provimento das classes que integram os cargos das carrei-
ras do magistério, serão exigidas as habilitações profissionais e suas
respectivas áreas de atuação, conforme especificações abaixo: I –
PROFESSOR: a) Classe I – Habilitação especifica do ensino médio,
obtida em 03(três) anos; b) Classe II – Habilitação especifica do ensino
médio, obtida nas 04(quatro) séries ou 03(três) séries acrescidas de
01(hum) ano de estudos adicionais; c) Classe III – Habilitação especi-
fica em cursos de graduação, obtida em Licenciatura Curta; d) Classe
IV – Habilitação especifica de grau superior, em nível de graduação,
obtida em Curso de Licenciatura Plena, ou outros cursos superiores,
mais formação pedagógica. II – DO GESTOR ESCOLAR: a) Classe I –
Habilitação especifica em nível de graduação, obtida em licenciatura
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plena; b) Classe II – Habilitação em cursos de graduação em pedago-
gia ou em nível de pós-graduação, garantida, nesta formação a base
comum nacional. III – ORIENTADOR EDUCACIONAL CLASSE I a) Habi-
litação em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-
graduação, garantida, nesta formação, a base comum nacional. IV –
SUPERVISOR ESCOLAR a) Classe I – Habilitação especifica em cur-
sos de graduação, obtida em Licenciatura Plena; b) Classe II – Habili-
tação em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-
graduação, garantida, nesta formação, a base comum nacional. SE-
ÇÃO III Das Tarefas Especificadas dos Cargos Art. 22. Constituem-se
tarefas especificadas dos cargos que integram o magistério: PRO-
FESSOR: Na área da Educação Infantil: Planejar e ministrar aulas às
crianças, organizando as atividades educativas individuais e coleti-
vas; Planejar jogos, atividades musicais e rítmicas selecionando e
preparando textos adequados; Desenvolver nas crianças, atos de
higiene, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais;
Participar do planejamento global da Secretaria de Educação, para
obter subsídios no sentido de promover o aperfeiçoamento do ensino
da Educação Infantil; Registrar em fichas apropriadas todas as ativi-
dades realizadas no período escolar, com a finalidade de proceder
avaliação do desempenho do curso, de forma eficiente e eficaz; De-
senvolver a faculdade criativa da criança ajudando-a a compreender,
raciocinar e expressar-se dentro de uma lógica consciente; Executar
outras atividades correlatas. Na área de ensino Fundamental de 1º ao
5º ano: Elaborar e executar o planejamento de ensino, ministrar aulas
das matérias que compõe as áreas de comunicação e expressão,
integração social e iniciação as ciências, nos cinco primeiro anos do
ensino fundamental; Usar material didático como suporte pedagógico,
selecionando ou confeccionando-os de conformidade com os con-
teúdos a serem trabalhados; Discutir em reuniões técnico-pedagógi-
cos, os programas e métodos a serem adotados ou reformulados;
Estimular a família a colaborar com a educação dos seus filhos, atra-
vés de um acompanhamento sistemático da vida escolar dos mesmos;
Participar do planejamento global da escola, buscando soluções para
os problemas evidenciados em seu âmbito, com atenção especial à
classe sob sua responsabilidade; Executar outras tarefas correlatas.
Na área do Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano: Elaborar e executar
o planejamento de ensino, ministrar aulas de comunicação e expres-
são de língua portuguesa e/ou estrangeira, de matemática, de ciênci-
as naturais, de estudos sociais, de educação física, de educação
artística e de iniciação profissional; Usar material didático como supor-
te pedagógico, selecionando ou confeccionando-o de conformidade
com os conteúdos a serem trabalhados; Promover e organizar traba-
lhos complementares de caráter cívico, cultural, vocacional ou recre-
ativo, facilitando a organização de clubes de classe, para incentivar o
espírito de liderança dos alunos e concorrer para a socialização e
formação integral dos mesmos; Realizar trabalho de pesquisas com
visitas e desenvolver nos alunos o cultivo de linguagens que lhe per-
mitam um contato coerente com o meio em que vivem; Promove e
organizar trabalhos complementares, incentivando o funcionamento
de bibliotecas ou organizações similares e orientando as atividades,
para estimular o gosto pela leitura e concorrer para a formação inte-
gral do adolescente; Executar outras tarefas correlatas. Na área do
Ensino Médio: Elaborar e executar o planejamento de ensino, ministrar
aulas de disciplinas componentes do currículo do Ensino Médio trans-
mitindo os conteúdos teórico-prático pertinentes; Selecionar e prepa-
rar material didático, valendo-se dos próprios conhecimentos ou exa-
minando obras públicas, para alcançar o melhor rendimento do ensi-
no; Orientar a classe na realização de trabalho de pesquisa nas mais
diversas áreas de conhecimento, determinando a metodologia a ser
adotada, para desenvolver nos alunos a compreensão e favorecer a
sua auto-realização; Organizar e promover trabalhos complementa-
res de caráter cívico, cultural, vocacional ou recreativo, facilitando a
organização de clubes de classe, para incentivar o espírito de lideran-
ça dos alunos e concorrer para a socialização e formação integral
dos mesmos; Orientar o aluno quanto a sua preparação básica para
trabalhar e a cidadania, tornando-o capaz de adaptar com flexibilidade
às novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posterior; Es-
timular o educando para a compreensão dos fundamentos cientifico –
tecnológicos dos processos produtivos, relacionando teoria com prá-
tica; Executar outras tarefas correlatas. Da Educação Especial: Ensi-
nar aos portadores de necessidades educativas especiais, técnicas
de leitura e escrita, e outras matérias do Ensino Fundamental e Médio,
desenvolvendo-lhes a capacidade física, intelectual, moral e profissi-

onal, com vistas a sua realização pessoal e integração na sociedade;
Acompanhar e supervisionar o trabalho de cada aluno detectando as
dificuldades na assimilação dos conteúdos, propondo solução para a
sua correção de forma a facilitar o processo ensino-aprendizagem;
Estimular a família a colaborar com a educação dos seus filhos, atra-
vés de um acompanhamento sistemático da vida escolar dos mesmos;
Executar outras tarefas correlatas. Da área de Educação de Jovens e
Adultos: Elaborar e executar o planejamento de ensino e avaliar as
atividades pedagógicas correspondentes a cada disciplina da grade
curricular; Estimular a organização de grupos de estudos, numa linha
de reflexão critica e participativa; Assistir individualmente ou em grupo,
os alunos, no sentido de acompanhar o seu desempenho, prestando-
lhe o atendimento continuado; Adequar-se às diretrizes e metas esta-
belecidas pelo sistema de educação; Executar outras tarefas correla-
tas II – Do Gestor Escolar: Dirigir estabelecimentos oficiais de ensino,
planejar, organizar e coordenar a execução dos programas de ensino
e o serviço administrativo, para possibilitar o desempenho das ativida-
des docentes e discentes; Atuar, quando necessário, no dimensiona-
mento das atividades, estimular os docentes na identificação de pro-
blemas e na busca de soluções; Participar das reuniões na escola e
demais órgãos da Secretaria Municipal de Educação, visando o aper-
feiçoamento do ensino; Participar no processo de integração família e
escolas; Executar outras tarefas correlatas. III– Do Orientador Educa-
cional: Elaborar, acompanhar e avaliar os planos de ações educativas,
propor diretrizes, implantar e implementar a orientação educacional
nas escolas; Participar da elaboração de currículos escolares, visan-
do assegurar que seus programas tenham os conteúdos necessários
ao bom andamento do ensino; Organizar fichários de aluno, visando
facilitar o controle do processo educativo; Coordenar o processo de
desenvolvimento de aptidões e interesse dos educandos, visando
melhor prepará-los para a escolha da sua futura profissão e sua
consequente integração na sociedade; Estimular os educandos a bus-
carem conhecimentos sobre profissões, visando orientá-los numa
adequada ocupação; Auxiliar os alunos na solução de seus proble-
mas, visando auxiliá-los a compreender e se integrar no meio em que
vivem; Promover a interação de família, escola e comunidade promo-
vendo reuniões com pais de alunos; Participar do processo de avalia-
ção escolar e recuperação de alunos, visando identificar as falhas do
ensino-aprendizagem; Executar outras tarefas correlatas IV) Do Su-
pervisor Escolar: Planejar, supervisionar e avaliar o processo ensino-
aprendizagem, traçar metas, propor normas, criar ou modificar pro-
cessos educativos, em articulação com os demais componentes do
sistema educacional; Promover reuniões, debates e outros eventos
para identificação dos problemas e das necessidades da área de
educação; Elaborar com a participação dos outros educadores e em
consonância com a comunidade, currículos, planos e programas de
curso, normas e diretrizes, visando assegurar necessária atividade
do sistema educacional; Discutir com os professores seu desenvolvi-
mento profissional, auxiliando-lhes a identificar e desenvolver suas
potencialidades, sua auto-critica e espírito de equipe em busca do
aprimoramento do ensino; Supervisionar a aplicação de currículos,
planos e programas, promovendo a inspeção das unidades escolares,
acompanhando e avaliando o desenvolvimento de seus componentes
e fazendo as mudanças necessárias visando a melhoria da qualidade
de ensino; Examinar relatórios e participar visando aferir a validade
dos métodos do ensino em uso; Participar de avaliação do processo
de avaliação escolar e recuperação de alunos, visando identificar as
falhas do ensino-aprendizagem; Executar outras tarefas correlatas.
CAPÍTULO IV DO ESTÁGIO PROBATÓRIO Art. 23. Ao entrar em
exercício, o profissional do magistério nomeado para cargo de provi-
mento efetivo, ficará sujeito a estágio probatório, pelo período de
03(três) anos, para a avaliação de sua capacidade e aptidão para o
cargo, observando-se seu comportamento em relação a, no mínimo: I -
pontualidade II – assiduidade III – iniciativa IV – produtividade V – res-
ponsabilidade Parágrafo Único – A aferição dos requisitos do estágio
probatório, será feita pelo preenchimento de instrumental apropriado
pela chefia imediata do servidor de acordo com regulamento específi-
co, sendo-lhe assegurada ampla defesa, quando o servidor sentir-se
prejudicado. CAPITULO V DA PROGRESSÃO Art. 24. A progres-
são entendida como crescimento do profissional do magistério, dar-
se-á na forma de progressão funcional e salarial, considerando o
tempo de serviço, a qualificação e avaliação de desempenho do servi-
dor. Art. 25. A progressão dentro dos níveis dar-se-á de 3(três) em
3(três) anos e dependerá de avaliação de desempenho do ocupante
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do cargo. Parágrafo Único – A avaliação de desempenho de que trata
o caput deste artigo terá como base: a) Cumprimento dos deveres; b)
Qualificação profissional; c) Características individuais. Art. 26. Não
terá direito à progressão, o profissional do magistério que esteja de
licença sem vencimento, fora do âmbito da Educação e/ou de órgãos
fora do âmbito da administração municipal. SEÇÃO I DA PROGRESSÃO
FUNCIONAL Art. 27. A progressão é a movimentação do servidor
dentro de uma mesma classe, de uma referência para outra imediata-
mente superior. Art. 28. Para efeito de progressão serão considera-
das os seguintes fatores: I – avaliação de desempenho obedecendo,
no mínimo, aos seguintes critérios: a) ter completado o tempo mínimo
de 03(três) anos de efetivo exercício na mesma referência salarial; b)
capacitação e aperfeiçoamento; c) cumprimento dos deveres. II – Tem-
po de serviço obedecendo aos seguintes critérios: Referência 1 – de
0 a 03 anos; Referência 2 – de 03 a 06 anos; Referência 3 – de 06 a 09
anos; Referência 4 – de 09 a 12 anos; Referência 5 – de 12 a 15 anos;
Referência 6 – de 15 a 18 anos; Referência 7 – de 18 a 21 anos;
Referência 8 – de 21 a 24 anos; Referência 9 – a partir de 25 anos.
Art. 29. A progressão de uma referência para outra dentro de uma
mesma classe, dar-se-á mediante a avaliação de desempenho, após o
cumprimento dos interstícios estabelecidos no inciso II do artigo 28.
Parágrafo Único – A avaliação de desempenho deve ser realizada por
Comissão Paritária de Gestão do Plano de Cargos, de Carreira e Re-
muneração do Magistério Público Municipal de Araioses. Art. 30. Não
terá direito à progressão o profissional do magistério que esteja de
licença sem vencimento ou a disposição de órgãos fora do âmbito
educacional, exceto em caso de mandato classista. Art. 31. Das de-
cisões da Comissão referida no artigo 29 caberá recurso a ser dirigido
pelo interessado ao Secretário Municipal de Educação. Art. 32. O
tempo de serviço para o novo período, sempre será iniciado no dia
seguinte àquele em que o servidor houver completado o período ante-
rior. Art. 33. Perderá o direito a progressão funcional o profissional
do magistério, que no período de 03(três) anos tiver: I – cumprido
pena de suspensão; II – mais de 18(dezoito) faltas não justificadas.
Art. 34. Para efeito de progressão funcional, os cargos de profes-
sor e especialistas em educação são agrupadas em classes, refe-
rente à habilitação do titular de cargos de carreira a saber: I – Para
o cargo de professor: a) Classe I – Formação em nível médio, na
modalidade pedagógica; b) Classe II – Formação em nível médio, na
modalidade pedagógica mais 4º ano adicional; c) Classe III – Forma-
ção em Licenciatura curta; d) Classe IV – Formação em Licenciatu-
ra Plena na área da educação. II – Para o cargo de pedagogo: a)
Classe I – Formação em Licenciatura Plena em Pedagogia; b) Classe
II – Formação em Licenciatura Plena em Pedagogia mais curso de
pós-graduação com duração mínima de 360(trezentos e sessenta)
horas. Art. 35. A remuneração observará a titulação onde a dife-
rença entre os cargos atenderá os pré-requisitos, conforme tabela
I, do anexo I. CAPÍTULO VI DA PROMOÇÃO Art. 36. A promo-
ção é a elevação do servidor ocupante de cargo de professor,
Gestor escolar, orientador educacional, de supervisor escolar a
uma classe superior a que pertença, dentro de uma mesma carrei-
ra, na medida em que obteve a habilitação específica. Art. 37. Para
solicitar a promoção, o servidor deverá apresentar requerimento
dirigido ao titular da Secretaria Municipal de Educação de Araioses,
devidamente instruído, com o comprovante da nova habilitação.
Parágrafo único. O processo administrativo de análise do requeri-
mento de promoção será concluído no prazo de 60 (sessenta) dias,
a contar da data de entrada do requerimento. Art. 38. A promoção
somente ocorrerá após o cumprimento do estagio probatório da
classe onde estiver o servidor, para a classe correspondente à sua
nova habilitação. Art. 39. O tempo de serviço em que o profissional
do magistério se encontre afastado do exercício do cargo, não será
computado para efeito de promoção, exceto nos casos considera-
dos efetivos exercício. Art. 40. A promoção salarial, disciplinada
nesta Lei, não poderá ser concedida ao profissional do magistério
quando posto à disposição de órgão ou entidade fora do sistema de
ensino, exceto em casos de dirigentes sindicais. SEÇÃO III DA AVA-
LIAÇÃO DE DESEMPENHO Art. 41. A avaliação de desempenho é o
instrumental utilizado para a aferição do desempenho do profissio-
nal do magistério no cumprimento de suas atribuições e competên-
cias, permitindo-lhes o crescimento profissional na carreira. Art.
42. Na avaliação de desempenho serão utilizados instrumentos que
consideram o projeto pedagógico do ensino municipal, a natureza
das atividades desempenhadas pelo profissional do magistério,

assim como as condições exercidas, observando-se: I – objetivida-
de, clareza e adequação dos processos e instrumentos de avalia-
ção em relação ao conteúdo ocupacional dos cargos. II – periodici-
dade; III – comportamento do profissional do magistério; IV – conhe-
cimento prévio dos fatores de avaliação pelos avaliados; V – co-
nhecimento pelo avaliado, do resultado da sua avaliação; VI – ca-
pacitação dos avaliadores. CAPÍTULO VII DO EXERCÍCIO Art.
43. Para efetivo desempenho de suas atribuições e competências,
o profissional do magistério terá o seu local designado pelo secre-
tario municipal de educação, com preferência de lotação, nas pro-
ximidades de sua residência, obedecendo a ordem de classifica-
ção dos aprovados em concursos público, mediante a necessidade
existente. Art. 44. Considera-se como efetivo exercício os dias em
que o ocupante do cargo do magistério se afastar do serviço em
decorrência de: I – férias; II – casamento, até 08(oito) dias; III – luto
por falecimento de pessoa(s) da família de 1º grau ou de cônjuge,
até 03 dias; IV – doação voluntária de sangue, devidamente com-
provada, 01(um) dia para cada doação; V – participação em pro-
grama de treinamento, desde que devidamente autorizado; VI –
desempenho de mandato eletivo, classista, municipal, estadual ou
federal; VII – participação em júri e/ou outros serviços em obediên-
cia legal; IX – licenças, exceto quando não remuneradas. Art. 45.
A substituição é o ato mediante o qual a autoridade competente
designa o profissional do magistério para exercer, temporariamen-
te, as funções de outro em suas faltas e/ou impedimentos. Art. 46.
Deverá ser substituído, em caráter de emergência, o profissional
do magistério que se afastar de funções legais, por motivos de
doença ou qualquer outro evento de ordem legal, quando esse
afastamento prejudicar as atividades escolares. Art. 47. A substi-
tuição será obrigatória quando o afastamento for igual ou superior
a 15 (Quinze) dias, cabendo ao diretor (a) da escola ou órgão
superior competente indicar o substituto ao Secretario Municipal de
Educação, para a designação do substituto. CAPÍTULO IX DA
CEDÊNCIA Art. 48. A cedência é o ato mediante o qual o Prefeito
Municipal coloca o profissional do magistério, com ou sem ônus
para o órgão de origem, à disposição de entidade ou órgão da
administração pública municipal, estadual ou federal. Parágrafo Único
– A cedência será sem ônus para o órgão de origem, quando o
profissional ou especialista da educação for colocado à disposição
da entidade sem vinculo administrativo com a Secretaria de Educa-
ção, para exercer funções fora do sistema de ensino, exceto em
caso de mandato classista. Art. 49. A cedência inclui prazo máxi-
mo de 01 (um) ano, podendo ser renovado anualmente, se assim
convier às partes interessadas, salvo, enquanto durar o mandato
classista. Art. 50. O profissional do magistério que estiver cedido,
só terá direito a promoção, se a cedência estiver âmbito da adminis-
tração municipal, exceto em caso de mandato classista. CAPÍTU-
LO X DA REMOÇÃO Art. 51. A remoção é o deslocamento do
profissional do magistério ou especialista em educação de um local
para o outro dentro da rede municipal de ensino, podendo ocorrer
ex-oficio, a pedido ou por permuta. Art. 52. Só será concedida
remoção a pedido, quando existirem necessidade. Art. 53. A remo-
ção por permuta só poderá ocorrer quando os solicitantes exerce-
rem as mesmas atividades. Art. 54. A remoção ex-oficio se dará
mediante justificativa comprovada pelo Gestor da Unidade de Ensi-
no, resguardado o direito a ampla defesa. Art. 55. O profissional
do magistério ocupante de cargo eletivo, não poderá ser removido
ex-oficio, no prazo de vigência do respectivo mandato. CAPÍTULO
XI DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL Art. 56. O Siste-
ma Municipal de Ensino deverá oferecer programas permanentes e
regulares, que visem o aperfeiçoamento e a valorização dos profis-
sionais do magistério de forma a garantir-lhes sua ascensão funci-
onal. Parágrafo Único – Para a realização de programas previstos
neste artigo, poderão ser celebrados convênios e/ou articulações
com universidades, secretarias de estado, escolas de referências e
outras agências promotoras, de modo a oferecer entre outros, cur-
sos de longa duração e de titulação acadêmica. Art. 57. Poderá ser
concedido, sem prejuízo de sua remuneração, afastamento ao mem-
bro do magistério, a juízo do Prefeito Municipal: I – para freqüentar
treinamentos, cursos ou estágios visando o seu aperfeiçoamento
profissional; II – para participar de grupos de trabalho com vistas à
execução de atividades de interesse do servidor publico na área da
educação; III – para cumprimento de missão oficial dentro ou fora do
país. Art. 58. A partir da diplomação para cargo eletivo, o profissio-
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nal ficará afastado do exercício do magistério, enquanto durar o seu
mandato. Parágrafo Único – Em se tratando de mandato de vereador
e havendo compatibilidade de horário, o profissional poderá perma-
necer no exercício do cargo de magistério sem prejuízo de sua remu-
neração. TÍTULO III DOS DIREITOS E DEVERES CAPITULO I
DA REMUNERAÇÃO Art. 59. A remuneração é o vencimento do
cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes
estabelecidas em Lei. Art. 60. Vencimento é a retribuição pecuniá-
ria devida ao profissional do magistério para o exercício de cargo
efetivo, correspondente à classe e referência do ocupante do car-
go, da forma especificada no artigo 28 desta Lei. Art. 61. O piso
salarial dos profissionais do magistério que trabalham numa jorna-
da semanal de 20 (vinte) horas, será o valor correspondente ao
docente de classe/referência da tabela salarial constante do anexo
I, tabela I desta Lei, o docente que trabalhar 02 (dois) turnos, o piso
salarial, assim como a regência, será o dobro. Parágrafo Único – O
percentual de uma referência para outra será de 1% (um por cento)
acumulativa e a base salarial dos profissionais do magistério a partir
da classe II, será acrescida de 10% (dez por cento) de uma classe
para outra, com base na ultima referência da classe imediatamente
anterior. CAPÍTULO II DAS GRATIFICAÇÕES ADICIONAIS Art.
62. O profissional ou especialista em educação fará jus a uma grati-
ficação adicional por tempo de serviço à razão de 5% (cinco por
cento) por cada 05(cinco) anos (qüinqüênio) de trabalho no serviço
público do município, incidindo o referido percentual sobre o seu
vencimento. Art. 63. Fica assegurada aos especialistas em educa-
ção (supervisor escolar e orientador educacional) um incentivo fi-
nanceiro correspondente a 50% (Cinqüenta por cento) sobre o seu
vencimento base, no efetivo exercício de suas funções bem como,
uma gratificação aos profissionais do magistério que trabalham em
escola de difícil acesso durante o período letivo, na forma a seguir: I –
10% (Dez por cento) de 10 a 35 Km; II – 20% (Vinte por cento) acima
de 35 Km. Parágrafo Único – As gratificações relativas às escolas de
difícil acesso, só terão direito de receber os profissionais do magisté-
rio onde o município não disponibilize transporte escolar, não tem
natureza salarial, e só terá direito no período letivo. Art. 64. O incen-
tivo financeiro destinado aos profissionais do magistério será calcu-
lado sobre o vencimento base, uma gratificação de regência de sala
de aula, com base nos percentuais de: I – 15% (Quinze por cento)
pela efetiva regência em classes de Ensino Infantil, Fundamental e
Médio; II – 20% (vinte por cento) pele efetiva regência em classes de
alunos portadores de necessidades especiais. Art. 65. A gratifica-
ção pelo exercício de direção/gestão de unidades escolares obser-
vará a tipologia das escolas e responderá a:

CAPÍTULO III DO INCENTIVO FINANCEIRO AO DESENVOLVI-
MENTO PROFISSIONAL Art. 66. Fica assegurada gratificação para
os profissionais e especialistas em educação básica portadores de
certificados e títulos em percentuais, conforme segue: I – 15% (Quin-
ze por cento) para portadores de cursos de atualização, aperfeiçoa-
mento ou reciclagem na área educacional, que somem carga horária
mínima de 360 horas; II – 20% (Vinte por cento) para portadores de
certificados de especialização em nível de pós-graduação, na área
de educação e/ou formação; III – 25% (Vinte e cinco por cento) para
portadores de títulos e mestre, na área de educação e/ou formação;
IV – 30% (Trinta por cento) para portadores de titulo de doutor, na
área de educação e/ou formação. § 1º – No caso de o profissional ou
especialista em educação básica possuir mais de uma titulação, de-
verá optar pela maior, proibida a acumulação. § 2º - O profissional do
magistério que ocupar 02 (dois) cargos, a gratificação dos incisos I, II,
III e IV, incidirá sobre cada um deles. CAPÍTULO XIII DAS FÉRIAS
Art. 67. Os profissionais do magistério, após 01 (um) ano de efetivo
exercício terão direito a férias remuneradas da seguinte forma: I – aos
Docentes em exercício de regência de classe deverão ser assegura-
dos 45 (quarenta e cinco) dias de férias anuais desdobradas em 02
(dois) períodos, sendo 01(um) de 30(trinta) dias consecutivos e outro
complementar de 15(quinze) dias, conforme interesse da escola, fa-

zendo jus os demais integrantes do magistério 30(trinta) dias por ano;
II – somente entrará em gozo de férias o servidor que houver desem-
penhado acontento as atividades sob sua responsabilidade; III – as
férias serão usufruídas no período de recesso escolar, previsto no
calendário que atenda as peculiaridades locais e conveniência do
Sistema Municipal de Ensino e remuneradas no recesso do mês de
julho de cada ano, com percentual de 2/3 (dois terços) da remunera-
ção total; Parágrafo Único – Os profissionais do magistério que não
estiverem em gozo de férias, no período de recesso escolar, ficarão à
disposição do Sistema Municipal de Ensino para o desempenho de
atividades didático-pedagógicas ou para freqüentar cursos que visem
o seu aperfeiçoamento profissional. CAPÍTULO XIV DAS LICEN-
ÇAS Art. 68. Os profissionais do magistério terão direitos a 03(três)
meses de licença prêmio por assiduidade após cada quinquênio inin-
terrupto de exercício. § 1º - A licença prêmio por assiduidade, quando
não gozada será contada cumulativamente atendendo ao processo de
aposentadoria. § 2º - O ocupante de cargo em comissão perceberá
durante a licença, além do vencimento as gratificações inerentes do
cargo, desde que venha recebendo a mais de 03(três) anos. TÍTULO
IV DO REGIME DISCIPLINAR CAPÍTULO I DOS DEVERES AS
DAS PROIBIÇÕES Art. 69. Ao profissional do magistério aplica-se o
Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos vigente no muni-
cípio, além das normas operacionais existentes no regime da escola.
Art. 70. O regime que contém as normas operacionais da escola, será
elaborado por uma comissão onde participe um (01) professor da
escola e os membros do setor de educação do município. Art. 71. Os
deveres do profissional do magistério e do especialista em educação
básica são: I – elaborar e executar os planos e programas de ativida-
des escolares; II – cumprir e fazer com que os alunos cumpram os
horários e calendários da escola; III – manter e fazer manter a discipli-
na na escola; IV – comparecer as reuniões para os quais for convoca-
do; V – promover e participar de atividades comunitárias de caráter
cívico-social que interessem aos membros da comunidade; VI – pro-
mover a valorização da escola na comunidade; VII – respeitar as auto-
ridades constituídas, os monumentos e as tradições da historia; VIII –
incentivar o sentimento de nacionalidade e civismo; IX – zelar pela
conservação e patrimônio da escola; X – Ter compromisso com as
atividades da escola, respeito a hierarquia, seus pares e demais ser-
vidores, participação nos planejamentos. Art. 72. Aos profissionais
do magistério é proibido: I – referir-se de maneira depreciativa, no
âmbito do local de trabalho às instituições, às autoridades ou atos da
administração pública; II – retirar sem prévia permissão da autoridade
competente, qualquer documento ou objeto existente na unidade; III –
afastar-se de suas atividades, durante o horário de trabalho, salvo
com permissão da autoridade competente; IV – transferir a terceiros,
sem autorização encargos que lhe sejam atribuídos; V – aproveitar-se
da função ou do exercício da docência, para promover o descrédito
das instituições ou para fazer proselitismo de qualquer maneira; VI –
utilizar, no exercício de suas atividades/atitudes ou processos consi-
derados antipedagógicos. Parágrafo Único – As sansões decorrentes
da infrigência às proibições de que trata este artigo e não consignadas
em legislação especial, serão aplicadas de acordo com o que dispuser
o regulamento interno da escola em que servir o profissional do magis-
tério. Art. 73. A remuneração de que trata o artigo 61 do Plano de
Carreira e Remuneração do Magistério será atualizada todo mês de
janeiro, utilizando-se o mesmo percentual de reajuste do valor anual
mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental
urbano, definido nacionalmente. CAPÍTULO II DA JORNADA DE
TRABALHO Art. 74. A jornada de trabalho será constituída entre
horas-aulas e horas-atividades. Art. 75. Os profissionais e especia-
listas em educação básica terão uma jornada máxima de trabalho de
20:00 (Vinte) horas por semana em cada turno, respectivamente, in-
cluindo as horas-atividades. § 1º - Entende-se por horas-atividades,
as horas destinadas à programação e preparação de trabalho didáti-
co, à colaboração com as atividades de direção e administração da
escola, ao aperfeiçoamento profissional e articulação com a comuni-
dade. § 2º - O profissional do magistério em efetiva regência de sala de
aula quando atingir 50 (cinqüenta) anos de idade e tiver no mínimo
20(vinte) anos de exercício de magistério, terá reduzido 50% (cin-
qüenta por cento) de horas a ele atribuídas, sem prejuízo de sua
remuneração e vantagens. Art. 76. A fixação e alteração do regime
normal de trabalho será, feito por ato do setor de pessoal, observado
o parecer do Secretário Municipal de Educação. TÍTULO V DAS DIS-
POSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS Art. 77. Os atuais profissi-
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onais do magistério com qualificação especifica, regulamente investi-
dos no cargo, serão enquadrados no cargo e classe do quadro per-
manente, observando-se as descrições e especificações de cargos
contidas no artigo 21. Parágrafo Único – Para o posicionamento dos
profissionais do magistério na classe salarial, no ato da implantação
deste plano, será apurado o tempo de serviço do servidor na função,
na Prefeitura Municipal de Araioses, ficando estabelecido 01 (uma)
referência para cada 03 (três) anos. Art. 78. Os atuais profissionais
do magistério qualificados com cursos de curta duração, serão en-
quadrados em quadro especial que se extinguirá com a vacância. Art.
79. Para os profissionais e especialistas em educação, o Prefeito
Municipal promoverá periodicamente eventos de capacitação para o
aperfeiçoamento profissional. Art. 80. Além da progressão funcional
prevista nos artigos 27, 28, 29 e 30 desta Lei, o profissional do magis-
tério poderá receber a progressão funcional por qualificação do traba-
lho docente: I – dedicação exclusiva ao Sistema Municipal de Ensino; II
– aferição periódica de conhecimentos pedagógicos assim como na
área curricular em que exerça docência; III – avaliação da qualidade de
seu exercício profissional, segundo parâmetros que levem em conta o
projeto pedagógico do Sistema de Ensino Municipal. Art. 81. Para
atuação na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamen-
tal, o profissional com formação no magistério deve apresentar, pelo
menos, formação em nível médio, modalidade pedagógica e, para atu-
ação nos anos finais do ensino fundamental e ensino médio, diploma
de graduação em Licenciatura Plena na área de educação. De acordo
com a Lei 5.692/71, serão eliminados os níveis intermediários, adicio-
nais e Licenciatura Curta. Art. 82. O Prefeito Municipal expedirá os
atos de enquadramento dos profissionais do magistério neste plano.
SECÃO IV DA COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARREI-
RA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO Art. 83. Fica instituída a
Comissão de Gestão do Plano de Carreira e Remuneração do Magisté-
rio Público Municipal, com a finalidade de orientar sua implantação e
operacionalização. Parágrafo Único – A referida Comissão será presi-
dida pelo Secretario Municipal de Educação e integrada por represen-
tantes das secretarias municipais de Administração, de Finanças e da
Educação e paritariamente, de entidade representativa do magistério
público municipal e será composta por 08 (oito) membros. Art. 84. As
despesas decorrentes da implantação deste Plano, correrão por con-
ta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do Magistério – FUNDEB. Art. 85. Fica autorizado o Poder
Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da vigência desta
Lei, a promover o enquadramento de todos os profissionais do magis-
tério de acordo com esta Lei. Art. 86. Os casos omissos serão disci-
plinados em normas complementares, aprovados por ato do Prefeito
Municipal. Art. 87. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação. Araioses – MA, 06 de maio
de 2010. Luciana Marão Felix Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR LUIZ ROCHA

LEI Nº 127/2009 Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social – FHIS e institui e Conselho-Gestor do FHIS. O Prefeito Municipal
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei: Art. 1º - Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse Social –
FHIS e institui o Conselho – Gestor- do FHIS. CAPITULO I DO FUNDO DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL SEÇÃO I OBJETIVOS E FONTES
Art. 2º -Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS,
de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recur-
sos orçamentários para os programas destinados a implementar polí-
ticas habitacionais direcionadas à população de menor renda. Art. 3º -
O FHIS é constituído por: I-dotações do Orçamento Geral do Estado ou
Município, classificadas na função de habitação; II- outros fundos ou
programas que vierem a ser incorporados ao FHIS; III- recursos prove-
nientes de empréstimos e internos para programas de habitação; IV-
contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e
organismos de cooperação nacionais ou internacionais; V- receitas
operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do
FHIS; VI- outros recursos que lhe vierem a ser destinados. Seção II DO
CONSELHO-GESTOR DO FHIS Art. 4º - O FHIS será gerido por um
Conselho-Gestor. Art. 5º - O conselho Gestor é órgão de caráter deli-
berativo e será composto pelas seguintes entidades: Prefeitura Muni-
cipal; Entidades Religiosas; Associações de Moradores Associação
dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do Município de Governa-
dor Luiz Rocha-Ma; § 1º- A presidência do Conselho-Gestor do FHIS
será exercida pelo(a) Secretario(a) de Obras do Município; § 2º- O
Presidente do Conselho Gestor do FHIS exercerá o voto de qualidade.
§ 3º- Competirá ao Presidente proporcionar ao Conselho Gestor os
meios necessários para o exercício das competências do Conselho
Gestor FHIS. Seção III Das Aplicações dos Recursos do FHIS Art. 6º -
As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a ações vincu-
ladas aos programas de habitação de interesse social que contem-
plem: I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação
social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e
rurais; II – produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; III –
urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização
fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; IV
– implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos
urbanos, complementares aos programas habitacionais de interesse
social; V – aquisição de materiais para construção, ampliação e refor-
ma de moradias; VI – recuperação ou produção de imóveis em áreas
encortiçadas ou deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habi-
tacionais de interesse social; VII – outros programas e intervenções
na forma aprovada pelo Conselho-Gestor do FHIS. § 1º Será admitida
a aquisição de terrenos vinculada á implantação de projetos habitaci-
onais. Seção IV Das Competências do Conselho Gestor do FHIS Art. 7º
- Ao Conselho Gestor do FHIS compete: I – estabelecer diretrizes e
fixar critérios para a priorização de linhas de ação, alocação de recur-
sos do FHIS e atendimento dos beneficiários dos programas habitaci-
onais, observado o disposto nesta Lei, a política e o plano Municipal de
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habitação; II – aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas
anuais e plurianuais dos recursos do FHIS; III – fixar critérios para a
priorização de linhas de ações; IV – deliberar sobre as contas do
FHIS; V – dirimir duvidas quanto á aplicação das normas regulamenta-
res, aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua competência; VI – apro-
var seu regimento interno; § 1º As diretrizes e critérios previsto no
inciso I do caput deste artigo deverão observar ainda as normas
emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social, de que trata a Lei Federal no 11.124, de 16 de Junho
de 2005, nos casos em que FHIS vier a receber recursos federais. §
2º O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das for-
mas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de aces-
so á moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos
recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem,
das áreas objeto de intervenção, dos números e valores dos benefí-
cios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir
o acompanhamento e fiscalização pela sociedade. § 3º O Conselho
do FHIS promoverá audiências públicas e conferencias, representati-
va dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios
de alocação de recursos e programas habitacionais existente. CAPI-
TULO II DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS Art. 8º - Esta
Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de
Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social.
Art. 9º - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação. Revoga-
das as Disposições em Contrario Publique-se e Cumpra-se GABINETE
DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA-MA 18 DE
FEVEREIRO DE 2009. Raimundo Teles Pontes Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

LEI Nº 258 de 09 de abril de 2010.   Dispõe sobre a Nomenclatura da
Biblioteca da Escola Municipal Professor JOÃO DE DEUS PEREIRA de
Tatuaba e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Icatu, Estado
do Maranhão.   Faz saber a todos os habitantes do município, que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:   Art. 1º Fica
denominada de EDUARLYSON MESQUITA DE OLIVEIRA, o Biblioteca da
Escola Municipal João de Deus Pereira, situada no Povoado Tatuaba
deste município.  Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração e Cida-
de, deverá providenciar a placa alusiva ao cumprimento desta Lei.  Art. 3º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.  Manda, portanto, a todos aqueles quanto o conhe-
cimento e a execução da presente Lei pertencerem, que a cumpram e a
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. A Secretaria de
Administração, mande imprimir, publicar e correr.  Prefeitura Municipal de
Icatu, Estado do Maranhão, em 09 de abril de 2010.   Juarez Alves Lima
Prefeito     Walber de Campos Lima Secretário de Administração e Cidade

Lei n. 259/2010 de 15 de abril de 2010 EMENTA: Faz doação de um
terreno ao Estado do Maranhão e dá outras providências. O Prefeito
Municipal de Icatu, Estado do Maranhão. Faz saber a todos os
habitantes do município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanci-
ona a presente Lei: Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a doar ao
Estado do Maranhão um terreno localizado na rua 02 Conjunto Habita-
cional Juncal, bairro Juncal, para construção de um Centro Tecnológi-
co. Parágrafo Único - Os limites e configurações constam do Memorial
Descritivo. Art. 2º - Se no prazo de dois anos, a partir da sanção desta
Lei, o imóvel não for beneficiado o mesmo retornará ao Patrimônio
Municipal. Art. 3º - O prazo de doação será de 20 (vinte) anos. Art. 4º
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as
disposições em contrário. Manda, portanto, a todos aqueles quanto o
conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem, que a cum-
pram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. A
Secretaria de Administração, mande imprimir, publicar e correr. Prefei-
tura Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, em 15 de abril de 2010.
Juarez Alves Lima Prefeito Walber de Campos Lima Secretário
de Administração e Cidade

Lei n. 260/2010 de 15 de abril de 2010  EMENTA: Considera de Utilidade
Publica a Associação Cultural, Recreativa, Social e Folclórica dos Mora-
dores de Vila Itapera no Município de Icatu dá outras providências. O
Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão. Faz saber a todos os
habitantes do município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio-
na a presente Lei: Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Publica a

Associação Cultural, Recreativa, Social e Folclórica dos Moradores de
Vila Itapera no Município de Icatu, sociedade de natureza civil sem fins
lucrativos, com sede e administração na Vila Itapera no Município de
Icatu/MA. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. Manda, portanto, a
todos aqueles quanto o conhecimento e a execução da presente Lei
pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como
nela se contém. A Secretaria de Administração, mande imprimir, publicar
e correr. Prefeitura Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, em 07 de
maio de 2010. Juarez Alves Lima Prefeito Walber de Campos Lima Se-
cretário de Administração e Cidade

Lei n. 261/2010 de 07 de maio de 2010 EMENTA: Considera de Utilidade
Publica a Associação Comunitária Quilombola de Jacareí dos Pretos –
Icatu/MA e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Icatu, Estado
do Maranhão. Faz saber a todos os habitantes do município, que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei: Art. 1º - Fica
considerado de Utilidade Publica a Associação Comunitária Quilombola
de Jacareí dos Pretos – Icatu/MA, sociedade de natureza civil sem fins
lucrativos, com sede e administração no povoado de Jacareí dos Pretos
no Município de Icatu/MA. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação. Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. Man-
da, portanto, a todos aqueles quanto o conhecimento e a execução da
presente Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir tão inteira-
mente como nela se contém. A Secretaria de Administração, mande
imprimir, publicar e correr. Prefeitura Municipal de Icatu, Estado do Mara-
nhão, em 07 de maio de 2010. Juarez Alves Lima Prefeito Walber de
Campos Lima Secretário de Administração e Cidade

Lei n. 262/2010 de 07 de maio de 2010 EMENTA: Considera de Utilida-
de Publica o Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras da Agricul-
turas Familiar do Município de Icatu e dá outras providências. O Prefei-
to Municipal de Icatu, Estado do Maranhão. Faz saber a todos
os habitantes do município, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a presente Lei: Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Publica
o Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras da Agriculturas Fami-
liar do Município de Icatu, sociedade de natureza civil sem fins lucrati-
vos, com sede e administração na Travessa Godofredo Viana, s/n, no
Município de Icatu/MA. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação. Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. Manda,
portanto, a todos aqueles quanto o conhecimento e a execução da
presente Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir tão intei-
ramente como nela se contém. A Secretaria de Administração, mande
imprimir, publicar e correr. Prefeitura Municipal de Icatu, Estado do
Maranhão, em 07 de maio de 2010. Juarez Alves Lima Prefeito
Walber de Campos Lima Secretário de Administração e Cidade

Lei n. 264 de 30 de junho de 2010 EMENTA: Considera de Utilidade
Publica a Associação Quilombola de Boqueirão do Município de Icatu e
dá outras providências. O Prefeito Municipal de Icatu, Estado do
Maranhão. Faz saber a todos os habitantes do município, que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei: Art. 1º - Fica
considerado de Utilidade Publica a Associação Quilombola de Boquei-
rão do Município de Icatu , sociedade de natureza civil sem fins lucra-
tivos, com sede e administração no Povoado Boqueirão no Município
de Icatu/MA. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção. Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. Manda, portan-
to, a todos aqueles quanto o conhecimento e a execução da presente
Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente
como nela se contém. A Secretaria de Administração, mande imprimir,
publicar e correr. Prefeitura Municipal de Icatu, Estado do Maranhão,
em 30 de junho de 2010. Juarez Alves Lima Prefeito Walber de
Campos Lima Secretário de Administração e Cidade

 LEI Nº 263, DE 14 DE JUNHO DE 2010. DISPÕE SOBRE AS DIRE-
TRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE
2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Prefeito Municipal de
Icatu, Estado do Maranhão. Faz saber a todos os habitantes
do município, que a Câmara Legislativa aprovou e ele sanciona
a presente Lei: DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  Art. 1° - São estabe-
lecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição
Federal, no art. 136, § 2º da Constituição do Estado e nos arts. 8º e 10
da Lei Complementar nº 11, de 10 de setembro de 1991 e obedecendo
ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
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2000, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de
2011, compreendendo: I - as prioridades e metas da administração
pública municipal; II - a estrutura e organização dos orçamentos; III -
as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Muni-
cípio e suas alterações; IV - as disposições relativas às despesas do
Município com pessoal e encargos sociais; V - as disposições sobre
alterações na legislação tributária municipal; e VI - as disposições
gerais. CAPÍTULO I DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL Art. 2° - As metas e as prioridades para o
exercício financeiro de 2011 são as especificadas no Anexo de Metas
e Prioridades, que integra esta Lei, as quais terão precedência na
alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2011 e na sua
execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das
despesas. CAPÍTULO II DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária para o exer-
cício de 2011 será elaborado em observância às diretrizes fixadas
nesta lei, à legislação federal aplicável à matéria e, em especial, ao
equilíbrio entre receitas e despesas. Art. 4º - Para efeito desta Lei,
entende-se por: I – função, maior nível de agregação das diversas
áreas de despesas que competem ao setor público; II – subfunção
representa uma partição da função, visando agregar determinado sub-
conjunto de despesa do setor público; III - programa, o instrumento
de organização da ação governamental, visando à concretização dos
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabeleci-
dos no Plano Plurianual; IV - projeto, um instrumento de programação
para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que con-
corre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; V -
atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se reali-
zam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto
necessário à manutenção da ação de governo; VI - operações espe-
ciais, as despesas que não contribuem para a manutenção, expan-
são ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta
um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens
ou serviços; e VII – unidade orçamentária, o menor nível da classi-
ficação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos
estes como os de maior nível da classificação institucional; § 1º - Cada
programa identificará as ações necessárias para atingir os seus obje-
tivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais,
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. § 2º - As ca-
tegorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
Projeto de Lei Orçamentária Anual por programas, atividades, projetos
ou operações especiais. § 3º - Cada atividade, projeto e operação
especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam. §
4º - As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes
deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade
executora. § 5º - Cada projeto constará somente de uma esfera orça-
mentária e de um programa. Art. 5º - Os orçamentos fiscal e da
seguridade social, compreenderão a programação dos Poderes do
Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, soci-
edades de economia mista e demais entidades em que o Município,
direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a
voto e que dela receba recursos do Tesouro Municipal. Parágrafo
Único - Excluem-se do disposto neste artigo as empresas que rece-
bam recursos do Município apenas sob a forma de: I - participação
acionária; II - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação
de serviços; e III - pagamento de empréstimos e financiamentos con-
cedidos. Art. 6º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social, discri-
minarão as despesas por unidade orçamentária, detalhadas por cate-
goria de programação, com suas respectivas dotações, especifican-
do a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a modali-
dade de aplicação, o identificador de uso e a fonte de recursos. § 1º -
a esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é
fiscal (F), da seguridade social (S) ou de investimento das empresas
estatais (I). § 2º - os grupos de natureza de despesa constituem
agregação de elementos de despesa de mesmas características quan-
to ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: I – pessoal e
encargos sociais - 1; II – juros e encargos da dívida - 2; III – outras
despesas correntes - 3; IV – investimentos - 4; V – inversões financei-
ras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou au-
mento de capital de empresas - 5; e VI – amortização da dívida - 6. § 3º

- A Reserva de Contingência, prevista no art. 20 desta Lei será identi-
ficada pelo digito 9 no que se refere ao grupo de natureza de despesa.
§ 4º - Na especificação das modalidades de aplicação será observa-
do, no mínimo, o seguinte detalhamento: I – transferências à União –
20; II – transferências ao Estado e ao Distrito Federal – 30; III – transfe-
rências a Município – 40; IV – transferências a Instituição privada sem
fins lucrativos – 50; V – consórcio público – 71 VI – Aplicação Direta –
90; VII – Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fun-
dos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade
social – 91. § 5º - O identificador de uso destina-se a indicar se os
recursos compõem contrapartida nacional de empréstimos ou de doa-
ções, ou destinam-se a outras aplicações, constando da Lei Orça-
mentária Anual e de seus créditos adicionais; Art. 7º - A Lei Orçamen-
tária Anual discriminará, em categorias de programação específicas,
as dotações destinadas: I - à participação em constituição ou aumento
de capital de empresas; e II - ao pagamento de precatórios judiciários
e serviços da dívida. Art. 8º - O Projeto de Lei Orçamentária que o
Poder Executivo Municipal encaminhará à Câmara Municipal até 30 de
setembro constituir-se-á de: I - texto da lei; II - quadros orçamentários
consolidados; III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade soci-
al, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; e
IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente
aos orçamentos fiscal e da seguridade social. Parágrafo Único - Os
quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluin-
do os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei no 4.320,
de 17 de março de 1964, são os seguintes: I - evolução da receita do
Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e seus desdo-
bramentos em fontes; II – evolução da despesa do Tesouro Municipal,
segundo as categorias econômicas e grupos de natureza de despe-
sa; III - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, por categoria econômica e origem dos recursos; IV - resumo
das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por cate-
goria econômica e origem dos recursos; V - receitas e despesas dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, segundo as categorias eco-
nômicas, conforme o Anexo I da Lei no 4.320, de 1964, e suas altera-
ções; VI - receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, de
acordo com a classificação constante da Lei no 4.320, de 1964, e da
Portaria nº 219, de 29 de abril de 2004 do Secretário do Tesouro
Nacional, observadas as alterações posteriores e demais normas com-
plementares pertinentes; VII - despesas dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, segundo Poder e Órgão, por grupo de despesa e
fonte de recurso; VIII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguri-
dade social, segundo a função, subfunção, programa e grupo de des-
pesa; IX - programação referente à manutenção e ao desenvolvimen-
to do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, em nível
de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de programação;
e X – demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e
serviços públicos de saúde, para efeito do cumprimento do disposto
na Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro 2000. Art. 9º - O
Projeto de Lei Orçamentária para 2011 conterá dispositivos autorizató-
rios para: I – realização de operação de crédito por antecipação de
receita nos termos da legislação em vigor; II – abertura de créditos
suplementares nos termos do art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de
1964. CAPÍTULO III DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS AL-
TERAÇÕES Art. 10 - A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011, a aprovação e a execução da respectiva lei, deverá
ser realizada de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo aces-
so da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas
etapas. Art. 11 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas
nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais bem como a respectiva execução, será feita de
forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos
resultados dos programas de governo. Art. 12 - Os projetos de lei
relativos a créditos especiais serão apresentados na forma e com o
detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual. Art. 13 - As
propostas de abertura de créditos suplementares autorizados na Lei
Orçamentária serão submetidas pela área responsável pelo processo
orçamentário ao Chefe do Poder Executivo Municipal, acompanhadas
de exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos
efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das ativi-
dades, dos projetos, das operações especiais e das respectivas me-
tas. § 1º – As alterações na Lei de Orçamento poderão ser realizadas
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nos níveis de unidade orçamentaria, categoria econômica, de projeto/
atividade/operação especial e grupos de natureza de despesa para
atender as necessidades de execução, mediante decreto de chefe
do poder executivo. § 2º - As alterações na Lei de Orçamento nos
níveis de modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de
recurso, observado o mesmo grupo de natureza de despesa, catego-
ria econômica, projeto/atividade/operação especial e unidade orça-
mentária, poderão ser realizadas para atender às necessidades de
execução, mediante publicação de portaria da área responsável pelo
processo orçamentário. Art. 14 - Na Lei Orçamentária não poderão
ser: I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas
fontes de recurso e legalmente instituídas as unidades executoras; II
- incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade
orçamentária; e III - previstos recursos para clubes e associações
de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, excetua-
das creches e escolas para atendimento à pré-escola e alfabetiza-
ção. Art. 15 - Além da observância das metas e prioridades do Plano
Plurianual, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais, observado
o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000, somente incluirão projetos novos se: I – tiverem sido adequada-
mente contemplados todos os projetos em andamento; e II – os recur-
sos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção
de uma unidade completa. Parágrafo Único – Serão entendidos como
projetos em andamento aqueles cuja execução financeira, até 30 de
junho de 2010, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estima-
do. Art. 16 - É vedada a destinação na Lei Orçamentária e em seus
créditos adicionais, de recursos a título de subvenções sociais, con-
tribuições e auxílios, ressalvados aqueles destinados a entidades
privadas sem fins lucrativos, que exerçam atividades de natureza
continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita,
nas áreas de cultura, assistência social, saúde, educação e estejam
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, e no
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. § 1º - Para habili-
tar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições e auxíli-
os, as entidades privadas sem fins lucrativos, deverão apresentar
declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, emitida
no exercício de 2008 por três autoridades locais, bem como, compro-
vante de regularidade fiscal da entidade e do mandato de sua direto-
ria. § 2º - É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de
subvenções sociais. § 3º - A alocação de recursos para entidades
privadas, a título de contribuições de capital fica condicionada a auto-
rização em lei especial anterior, de que trata o art. 12 § 6º, da Lei nº
4.320, de 1964. § 4º - Os repasses de recurso serão efetivados
através de convênios, conforme determina o art. 116, da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a exigência do art. 26, da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. Art. 17 - A celebra-
ção de convênios por órgãos e entidades do Poder Executivo Munici-
pal que exija contrapartida financeira, deverá ser precedida de ade-
quação orçamentária da unidade beneficiada. Art. 18 - O Poder Judi-
ciário encaminhará ao Poder Executivo Municipal, até 01 de julho de
2010, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a
serem incluídos na proposta orçamentária de 2011, conforme determi-
na o § 1º do art. 100, da Constituição Federal, discriminada por órgão
da administração direta, autarquias e fundações, e por grupos de
despesa, conforme detalhamento: número da ação originária; memó-
ria de cálculo da correção do valor quando houver; número do preca-
tório; tipo de causa julgada; data da autuação do precatório; nome do
beneficiário; valor do precatório a ser pago; e data do trânsito em
julgado. Art. 19 - As despesas com publicidade de interesse do Mu-
nicípio restringir-se-ão aos gastos necessários à veiculação de infor-
mações de interesse público e de campanhas educativas. Art. 20 - A
Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência, no valor equiva-
lente a até 1,5%(um e meio por cento) da receia corrente líquida, a ser
utilizada nos termos do art. 8º da Portaria Interministerial nº 163, de 04
de maio de 2001. CAPÍTULO IV DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS
ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS Art. 21
- A instituição, concessão e o aumento de qualquer vantagem pecuni-
ária ou remuneração, criação de cargos ou adaptações na estrutura
de carreira e a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações
instituídas pelo Município, só poderão ser feitas se atendido o art. 169
§ 1º da Constituição Federal e, ainda, as disposições estabelecidas
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. Art. 22 - A
criação de cargos e/ou expansão de vagas do Quadro de Pessoal

será estabelecida em projeto específico, a ser submetido à Câmara
Municipal. Parágrafo Único - O provimento de vagas dar-se-á por
Concurso Público nos termos do art.37 inciso II da Constituição Fede-
ral. CAPÍTULO V DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA Art. 23 - O Poder Executivo Municipal
poderá promover a revisão e atualização da Legislação Tributária no
sentido de modernizar a ação fazendária, procurando adequá-la às
normas estabelecidas em Legislação Federal e dando maior relevo ao
aspecto social do tributo submetido à aprovação do Poder Legislativo.
Art. 24 - A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício,
de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após
anulação de despesas em valor equivalente ou outra forma compen-
satória, caso produza impacto financeiro no mesmo exercício. Art. 25
- Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão
ser considerados os efeitos de propostas de alteração na legislação
tributária objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara
Municipal. Parágrafo Único - Caso as alterações propostas não se-
jam aprovadas, ou o sejam parcialmente, até o envio do Projeto de Lei
Orçamentária para sanção do Prefeito, de forma a não permitir a inte-
gralização dos recursos esperados, as dotações à conta dos referi-
dos recursos serão canceladas, total ou parcialmente, mediante de-
creto, até trinta dias após a sanção à lei orçamentária, até o valor
necessário. Art. 26 - Os tributos municipais poderão sofrer alteração
em decorrência de mudanças na Legislação Federal ou em função de
interesse público relevante. CAPÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS Art. 27 - A arrecadação de todas as receitas realizadas
pelos órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e
da seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão
devidamente classificadas e contabilizadas no Sistema próprio do
Município, no mês em que ocorrer o respectivo ingresso. Art. 28 - O
Poder Executivo publicará, juntamente com a Lei Orçamentária Anual,
o quadro de detalhamento da despesa e estabelecerá a programação
financeira e o cronograma de desembolso mensal, nos termos do art.
8º da Lei Complementar nº 101/2000, especificando por atividade,
projeto e operação especial em cada unidade orçamentária, contido
nos orçamentos, fiscal e da seguridade social, e demais normas para
execução orçamentária. Art. 29 - Caso seja necessária a limitação de
empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira
para atingir as metas fiscais, nos termos definidos no art. 9º da Lei
Complementar nº 101, de 2000, será fixado separadamente percentu-
al de limitação para o conjunto de “projetos”, “atividades” e “operações
especiais” e calculada de forma proporcional ao montante dos recur-
sos alocados para o atendimento de cada Poder, excluídas as despe-
sas destinadas ao pagamento de pessoal e encargos sociais e as
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execu-
ção. Art. 30 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordena-
dores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem com-
provada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. Pará-
grafo Único - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à
gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo
das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do
caput deste artigo. Art. 31 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual
não seja encaminhado para sanção até o primeiro dia de janeiro de
2011, a programação constante do citado projeto encaminhado pelo
Executivo poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um
doze avos) do total de cada dotação, até que seja sancionada e pro-
mulgada a respectiva Lei Orçamentária. Art. 32 - A reabertura dos
créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no art. 167,
§ 2º, da Constituição Federal, será efetivada, quando necessário,
mediante decreto do Poder Executivo Municipal. Parágrafo Único -
Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de recurso
deverá ser identificada como saldo de exercícios anteriores, indepen-
dentemente da receita à conta da qual os créditos foram abertos. Art.
33 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamen-
tários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa,
observados os limites fixados para cada categoria de programação e
respectivos grupos de natureza de despesa, fontes de recurso, mo-
dalidades de aplicação e identificador de uso, especificando o elemen-
to de despesa. Art. 34 - As entidades privadas beneficiadas com
recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do
Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de
metas e objetivos para os quais receberam os recursos. Art. 35 - Esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação. Manda, portanto, a todos
aqueles quanto o conhecimento e a execução da presente Lei perten-
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cer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se
contém. A secretaria de Administração e Cidades, mande imprimir, pu-
blicar e correr. PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU, 14 DE JUNHO DE
2010. JUAREZ ALVES LIMA Prefeito WALBER DE CAMPOS
LIMA Secretario de Administração e Cidades

LEI N0. 265, DE 30 DE JUNHO DE 2010 Dispõe sobre o tratamen-
to diferenciado às microempresas e empresas de pequeno
porte de que trata os atrs. 146, inciso IIII, “d”, 170, inciso IX e
179, da Constituição da República Federativa do Brasil, regula-
mentada pela Lei Complementar nº. 123/2006, e dá outras pro-
vidências. O Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão.
Faz saber a todos os habitantes do município, que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a presente Lei: CAPÍTULO I Disposições
Preliminares Art. 1o. Esta Lei estabelece normas gerais conferindo
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas
de pequeno porte, legalmente definidas, no âmbito do município, em
especial ao que se refere: I – aos benefícios fiscais dispensados às
micro e pequenas empresas; II – à preferência nas aquisições de bens
e serviços pelo poder público; III – à inovação tecnologia e à educação
empreendedora; IV – ao associativismo e às regras de inclusão; V –
ao incentivo à geração de empregos; VI – ao incentivo à formalização
de empreendimentos. Art. 2º. O tratamento diferenciado e favorecido
às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º
desta Lei será gerido pelas instâncias a seguir especificadas: I –
Comitê Gestor de Desenvolvimento Municipal, com as seguintes com-
petências: a) coordenar o espaço do empreendedor, que abrigará os
comitês criados para implantação desta Lei; b) gerenciar os subcomi-
tês técnicos que atenderão as demandas específicas decorrentes
dos capítulos desta Lei; c) coordenar as parcerias necessárias ao
desenvolvimento dos subcomites técnicos que compõem a Sala do
Empreendedor; d) revisão dos valores expressos em moeda nesta
Lei. Art. 3°. Para as hipóteses não contempladas nesta Lei, serão
aplicadas as diretrizes da Lei Complementar no. 123/2006 e Lei Geral
Estadual. CAPÍTULO II Definição de Pequeno Empresário, Mi-
croempresa e Empresa de Pequeno Porte. Seção I Do Pequeno
Empresário Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, considera-se peque-
no empresário o empresário individual nos termos dos arts. 970 a
1.179 do Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, caracterizado como Micro-
empresa e com seu registro no Registro de Empresas Mercantis ou no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: § 1º.
No caso de pequeno empresário, na forma da Lei no. 123/2006, que
aufira receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
§ 2º. Não poderá se enquadrar como empresário individual nos moldes
do caput do artigo 1o. a pessoa natural que: I - possua outra atividade
econômica; II - exerça atividades de natureza intelectual, científica,
literária ou artística. Art. 5º. O empresário individual nos termos do
caput do art. 1o., quando da sua inscrição municipal, deverá acres-
centar ao seu nome a expressão “Microempresa” ou a abreviação
“ME”. Seção II Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Por-
te Art. 6º. Para os efeitos desta Lei, considera-se Microempresa e
Empresa de Pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade sim-
ples e o empresário individual nos termos do art. 966 do Código Civil,
Lei no. 10.406/2002, com seus registros no Registro de Empresas
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso,
desde que: I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa
jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita
bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);
II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa
jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita
bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão mil reais). § 1º. Considera-se
receita bruta, para fins do disposto no caput desse artigo, o produto da
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço
dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia,
não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos. § 2º. Não se inclui no regime dessa Lei a pessoa jurídica
definida nos incisos I a X do § 4º do art. 3º, da Lei Complementar no.
123/2006. § 3º. O empresário individual nos termos do caput do art. 4º
desta Lei, quando da sua inscrição municipal, deverá acrescentar ao
seu nome a expressão “Microempresa” ou a abreviação “ME”. CAPÍ-
TULO III Da Inscrição e Baixa Art. 7º. A Administração Municipal
determinará a todos os órgãos e entidades envolvidos na abertura e
fechamento de empresas que os procedimentos sejam simplificados

de modo a evitar exigências ou trâmites redundantes, tendo por funda-
mento a unicidade do processo de registro e legalização de empresas.
Art. 8º. Fica a Administração Municipal autorizada, em ocorrendo a
implantação de cadastros sincronizados ou banco de dados nas esfe-
ras administrativas, firmar convênio no prazo máximo de trinta dias, a
contar da disponibilização do sistema, salvo disposições em contrário.
Art. 9º. A Administração Municipal permitirá o funcionamento residen-
cial de estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços, cujo
funcionamento da atividade esteja em consonância com as disposi-
ções contidas no Código de Posturas, Código Sanitário Municipal, Lei
Geral de Licenciamento, Plano Diretor, suas alterações e demais legis-
lações correlatas. Art.10. Com o objetivo de orientar os empreende-
dores e simplificar os procedimentos de registro e funcionamento de
empresas no município, o “Espaço do Empreendedor”, passa a ter as
seguintes competências complementares: I - disponibilizar aos inte-
ressados as informações necessárias à emissão da inscrição munici-
pal e alvará de funcionamento, mantendo-as atualizadas nos meios
eletrônicos de comunicação oficiais; II - emissão da Certidão de Zone-
amento na área do empreendimento; III - emissão do Alvará Provisório
nos casos definidos no art. 11 desta Lei; IV - deferir ou não os pedidos
de inscrição municipal em até quarenta e oito horas úteis; V - emitir
certidões de regularidade fiscal e tributária; VI - orientar sobre os
procedimentos necessários para a regularização de registro e funcio-
namento, bem como situação fiscal e tributária das empresas. § 1º. Na
hipótese de indeferimento, o interessado será informado sobre os
fundamentos e será oferecida orientação para adequação à exigência
legal. § 2º. Para a consecução dos objetivos do Espaço do Empreen-
dedor, a Administração Municipal poderá firmar parceria com outras
instituições, para oferecer orientação sobre a abertura, funcionamen-
to e encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração de
plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação sobre crédito,
associativismo e programas de apoio oferecidos no Município. Art.11.
A Administração Municipal concederá o Alvará de Funcionamento Pro-
visório, que permitirá o início de operação do estabelecimento imedia-
tamente após o ato de registro, exceto nos casos em que a atividade
apresentar riscos à saúde e ou à segurança, as quais exigirão vistoria
prévia. § 1º. O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no
caso de atividades eventuais, de comércio ambulante e de autônomos
não estabelecidos, os quais dispõem de regras próprias conforme
definido em lei. § 2º. O pedido de “Alvará Provisório/Digital deverá ser
precedido pela expedição do formulário de consulta prévia para fins
de localização, emitido pelo “Espaço do Empreendedor”. § 3°. O formu-
lário de aprovação prévia fica disponibilizado no site do município ou
na Sala do Empreendedor. § 4°. Nos casos em que a atividade a ser
implantada estiver localizada em Zona Predominantemente Residenci-
al, conforme estabelecido no Plano Diretor Municipal, o pedido de con-
sulta prévia deverá ser instruído com a anuência dos moradores cir-
cunvizinhos, localizados num raio de cinqüenta metros. § 5°. A anuên-
cia de que trata o parágrafo anterior, não exime o requerente do cum-
primento das demais disposições contidas na legislação vigente. § 6°.
As microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas nesta
Lei, quando da renovação do Alvará de Funcionamento, desde que
permaneçam na mesma atividade empresarial (CNAE – Classificação
Nacional de Atividades Econômicas) no mesmo local e sem alteração
societária, terão sua renovação pelo poder público municipal na forma
automática, mediante o pagamento das taxas correspondentes, quan-
do devidas. § 7º. Nas hipóteses do parágrafo anterior ou qualquer
outro dispositivo desta Lei, não poderá haver impedimento à ação
fiscalizadora do poder público municipal junto às microempresas e
empresas de pequeno porte, podendo este ainda, sempre que concluir
e fundamentar, revogar a qualquer tempo Alvará de Funcionamento
concedido, independentemente do período ou renovação ocorrida. Art.
12. Havendo disponibilidade nos sitio oficial da Prefeitura os empresá-
rios poderão consultar a situação de licenciamento de sua empresa e
emitir/imprimir o respectivo alvará pela internet, desde que não haja
exigências especiais inerentes à atividade explorada. Art. 13. Os
órgãos e entidades competentes definirão, em sessenta dias, conta-
dos da publicação desta Lei, as atividades cujo grau de risco seja
considerado alto e que exigirão vistoria prévia. Parágrafo único. O
não cumprimento no prazo acima torna o alvará válido até a data da
definição. Art. 14. Constatada a inexistência de “habite-se” o interes-
sado será intimado a apresentar protocolo de processo de regulariza-
ção do prédio ou do processo de pedido de “habite-se”, caso já tenha
projeto aprovado. Parágrafo único. O “habite-se” será exigível no
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prazo de noventa dias a partir da data de qualquer dos protocolos
previstos no caput deste artigo, podendo este prazo ser prorrogado
por igual período, mediante requerimento fundamentado. Art. 15. Se-
rão pessoalmente responsáveis pelos danos causados à empresa,
ao Município e/ou a terceiros, os que dolosamente prestarem informa-
ções falsas ou sem observância das legislações federal, estadual ou
municipal pertinente, sobretudo as que definem os crimes contra a
ordem tributária. Art. 16. O Alvará Provisório será cassado se: I - o
estabelecimento exercer atividade diversa daquela cadastrada; II -
forem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles de
poluição, se o funcionamento do estabelecimento causar danos, pre-
juízos, incômodos, ou puser em risco por qualquer forma a seguran-
ça, o sossego, a saúde e a integridade física da vizinhança ou da
coletividade; III - ocorrer reincidência de infrações às posturas muni-
cipais; IV - verificada a falta de recolhimento da taxa de fiscalização
de funcionamento e renovação de funcionamento. Art. 17. As empre-
sas ativas ou inativas que estiverem em situação irregular, na data da
publicação desta Lei, terão noventa dias para realizarem o recadas-
tramento e nesse período poderão operar com alvará provisório, emi-
tido pelo “Espaço do Empreendedor”. Art. 18. As MPEs que se encon-
trem sem movimento há mais de três anos poderão dar baixas nos
registros dos órgãos públicos municipais, independente do pagamen-
to de taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das declara-
ções. Parágrafo único. Caso as MPEs que se encontrem na situa-
ção prevista neste artigo, não providenciar a baixa voluntariamente, a
Municipalidade poderá fazê-la de ofício. CAPÍTULO IV Dos Tribu-
tos e Contribuições Art. 19. Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN, de competência do Município, devido pelas micro-
empresas e empresas de pequeno porte inscritas no Simples Nacio-
nal, será apurado e recolhido de acordo com as disposições da Lei
Complementar nº. 123/2006 e regulamentação expedida pelo Comitê
Gestor Nacional do Simples, referentes ao cumprimento das obriga-
ções principais e acessórias relativas a esse imposto. Art. 20. Ficam
mantidos até 30 de julho de 2010, pelo Poder Público Municipal, todos
os benefícios concedidos às microempresas e empresas de pequeno
porte, formalizadas até a referida data, conforme disposição da Lei
Complementar Federal n° 123/2006 e conseqüentes ajustes do Comitê
Gestor Federal, sendo exigido qualquer majoração tributária somente
a partir de 1° de agosto de 2010. Art. 21. Por força do art. 35, da Lei
Complementar no. 123/2006, aplica-se aos impostos e contribuições
devidos pela microempresa e empresa de pequeno porte, inscritas no
Simples Nacional, as normas relativas aos juros, multa de mora e de
ofício previstas para o imposto de renda. Art. 22. Às microempresas
e empresas de pequeno porte, independente de opção pelo Simples
Nacional, serão concedidos, mediante requerimento, os seguintes
benefícios: I - isenção do ISSQN e da taxa de fiscalização de funcio-
namento e renovação de funcionamento durante o ano civil de sua
constituição; e II - desconto de cinqüenta por cento sobre o valor da
taxa de fiscalização de funcionamento e renovação de funcionamen-
to relativa ao exercício subsequente ao de sua constituição. Art. 23.
As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Sim-
ples Nacional, não poderão apropriar-se nem transferir créditos ou
contribuições nele previstas, bem como, utilizar ou destinar qualquer
valor a título de incentivo fiscal. § 1º. No caso dos serviços previstos
no § 2° do art. 6° da Lei Complementar no. 116/2003, prestados por
microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador do
serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legisla-
ção do município onde estiver localizado que será abatido do valor a
ser recolhido nos moldes da Lei Complementar no. 123/2006. § 2º.
Para as hipóteses de operações mistas de prestação de serviços
com venda e\ou industrialização de mercadorias, o Município obser-
vará o disposto pelo Comitê Gestor Nacional do Simples – CGNS. § 3º.
Poderá o Poder Executivo estabelecer, na forma definida pelo Comitê
Gestor do Simples Nacional, valores fixos mensais para o recolhimen-
to do ISS devido por microempresa e empresa de pequeno porte
enquadradas na Lei Complementar no. 123/2006 e que aufiram receita
bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (Cento e vinte
mil reais) conforme disposto no § 18 e § 19, inciso II, do art. 18 da
referida Lei Complementar. Art. 24. Deverão ser aplicados os incen-
tivos fiscais municipais de qualquer natureza às microempresas e
empresas de pequeno porte enquadrado na Lei Complementar no.
123/2006, porém não optantes no Simples Nacional e desde que pre-
enchido os requisitos e condições legais estabelecidas. Art. 25. O
Espaço do Empreendedor previsto nesta Lei deverá atribuir todas as

orientações, informações e conclusões relativas a este capítulo, às
microempresas e empresas de pequeno porte nela enquadrada, po-
dendo ainda, disponibilizar material para compreensão e capacitação
do empreendedor. CAPÍTULO V Do Acesso aos Mercados Seção
I Acesso às Compras Públicas Art. 26. Nas contratações públicas
de bens e serviços do Município, deverá ser concedido tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e em-
presas de pequeno porte objetivando: I - a promoção do desenvolvi-
mento econômico e social no âmbito municipal e regional; II - a amplia-
ção da eficiência das políticas públicas; III - o fomento do desenvolvi-
mento local, por meio do apoio aos arranjos produtivos locais; IV -
apoio às iniciativas de comércio justo e solidário. Art. 27. Para a ampli-
ação da participação das microempresas e empresas de pequeno
porte nas licitações, o Município deverá: I - instituir cadastro próprio
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no
local, com a identificação das linhas de fornecimento de bens e servi-
ços, de modo a possibilitar a capacitação e notificação das licitações e
facilitar a formação de parcerias e subcontratações, além de também
estimular o cadastramento destas empresas nos sistemas eletrônicos
de compras; II - divulgar as contratações públicas a serem realizadas,
com a estimativa quantitativa e de data das contratações, no sítio oficial
do município, em murais públicos, jornais ou outras formas de divulga-
ção; III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços
a serem contratados, de modo a orientar, por intermédio do “Espaço do
Empreendedor”, as microempresas e empresas de pequeno porte a fim
de tomar conhecimento das especificações técnico-administrativas.
Art. 28. A Administração Municipal deverá realizar licitação presencial
ou eletrônica, descrevendo o objeto da contratação de modo a não
excluir a participação das microempresas e empresas de pequeno
porte locais no processo licitatório. Art. 29. As contratações diretas
por dispensa de licitação com base nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei
nº. 8.666/1996, deverão ser preferencialmente realizadas com micro-
empresas e empresas de pequeno porte sediadas no município ou
região. Art. 30. Para habilitação em quaisquer licitações do município
para fornecimento de bens para pronta entrega ou serviços imediatos,
bastará à microempresa e à empresa de pequeno porte a apresenta-
ção dos seguintes documentos: I - ato constitutivo da empresa, devi-
damente registrado; II - inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou
EPP, para fins de qualificação. Art. 31. Nas licitações públicas do
município, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e
empresas de pequeno porte será exigida somente para efeito de assi-
natura do contrato ou instrumento equivalente. § 1º. Havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogá-
veis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e apresentação da devida comprovação desses atos. § 2º.
A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das san-
ções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
Art. 32. A empresa vencedora da licitação deverá preferencialmente
subcontratar serviços ou insumos de microempresas e empresas de
pequeno porte. § 1º. A exigência de que trata o caput deve estar
prevista no instrumento convocatório, especificando-se o percentual
mínimo do objeto a ser subcontratado até o limite de trinta por cento do
total licitado. § 2º. É vedada à administração pública a exigência de
subcontratação de itens determinados ou de empresas específicas.
Art. 33. Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observar-
se-á o seguinte: I - o edital de licitação estabelecerá que as microem-
presas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deve-
rão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos
valores; II - a empresa contratada compromete-se a substituir a sub-
contratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado
até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante,
sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis; III - de-
monstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do inci-
so II, a Administração Pública Municipal deverá transferir a parcela
subcontratada à empresa contratada. § 1º. A empresa contratada, na
subcontratação, exigirá da subcontratada a documentação de que
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trata o art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006. § 2º. A empresa
contratada deverá, quando do início da prestação do serviço ou exe-
cução da obra apresentar à Administração Pública a documentação
prevista no parágrafo anterior. Art. 34. Nas licitações para a aquisição
de bens e serviços de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo, nas hipóteses definidas em decreto, a
Administração Pública Municipal deverá reservar cota de até vinte e
cinco por cento do objeto, para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte. Parágrafo único. Não havendo vence-
dor para a cota reservada, esta deverá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou, diante de sua recusa aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. Art. 35. Nas licita-
ções será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. §
1º. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apre-
sentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até dez por cento superiores àquelas apresentadas pelas
demais empresas. § 2º. Na modalidade de pregão o intervalo percentu-
al estabelecido no § 1º será de até cinco por cento superior ao melhor
preço. Art. 36. Para efeito do disposto no artigo anterior, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da seguinte forma: I - a microempresa ou em-
presa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar pro-
posta de preço igual ou inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado o contrato em seu favor; II
- na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as remanes-
centes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do
art. 9o desta Lei, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito; III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 9o desta Lei será pelo
maior número de empregados pelas empresas segundo a RAIS. § 1º.
Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput, o
contrato será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedo-
ra do certame. § 2º. O disposto neste artigo somente se aplicará quan-
do a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte. § 3º. No caso de Pregão, a microempre-
sa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada
para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, observado o
disposto no inciso III do caput deste artigo. Art. 37. A Administração
Pública Municipal poderá realizar processo licitatório destinado exclu-
sivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno
porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais). Art. 38. A Administração Municipal dará prioridade ao pagamen-
to às microempresas e empresas de pequeno porte para os ítens de
pronta entrega. Art. 39. Não se aplica o disposto nos arts. 31, 33 e 36
desta Lei quando: I - os critérios de tratamento diferenciado e simplifi-
cado para as microempresas e empresas de pequeno porte não forem
expressamente previstos no instrumento convocatório; II - não houver
um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como mi-
croempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regio-
nalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instru-
mento convocatório; III - o tratamento diferenciado e simplificado para
as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso
para a Administração Pública Municipal ou representar prejuízo ao con-
junto ou complexo do objeto a ser contratado; IV - a licitação for dis-
pensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº. 8.666/
1993. Seção II Estímulo ao Mercado Local Art. 40. A Administra-
ção Municipal incentivará a realização de feiras de produtores e arte-
sãos, assim como apoiará missão técnica para exposição e venda de
produtos locais em outros municípios de grande comercialização. CA-
PÍTULO VI Das Relações do Trabalho Seção I Da Segurança e da
Medicina do Trabalho Art. 41. As microempresas serão estimula-
das pelo poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar
consórcios para acesso a serviços especializados em segurança e
medicina do trabalho. Art. 42. O poder público municipal poderá formar
parcerias com Sindicatos, Universidades, Hospitais, Centros de Saú-
de, Centros de Referência do Trabalhador, para implantar Relatório de
Atendimento Médico ao Trabalhador, com o intuito de mapear os aci-
dentes de trabalho ocorridos nas empresas de sua região, e por meio
da Secretaria de Saúde Municipal e demais parceiros promover a ori-
entação das MPEs, em Saúde e Segurança no Trabalho, a fim de redu-
zir ou eliminar os acidentes. Art. 43. O poder público municipal poderá

formar parcerias com Sindicatos, Universidades, Associações Co-
merciais, para orientar as microempresas e as empresas de peque-
no porte quanto a dispensa: I - da afixação de Quadro de Trabalho em
suas dependências; II - da anotação das férias dos empregados nos
respectivos livros ou fichas de registro; III - de empregar e matricular
seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendiza-
gem; IV - da posse do livro intitulado “Inspeção do Trabalho”; e, V - de
comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias
coletivas. Art. 44. O poder público municipal, independentemente do
disposto no artigo anterior desta Lei, também deverá orientar no sen-
tido de que não estão dispensadas as microempresas e as empresas
de pequeno porte dos seguintes procedimentos: I - anotações na
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; II - arquivamento
dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações tra-
balhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obri-
gações; III - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social –
GFIP; IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da
Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e do Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados – CAGED. Art. 45. O poder público
municipal, no ato de inscrição ou pedido de alvará de funcionamento,
poderá informar e orientar, no que se refere às obrigações previden-
ciárias e trabalhistas, o empresário com receita bruta anual no ano-
calendário anterior de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) de que
é concedido, ainda, o seguinte tratamento especial, até o dia 31 de
dezembro do segundo ano subseqüente ao de sua formalização: I -
faculdade de o empresário ou os sócios da sociedade empresária
contribuir para a Seguridade Social, em substituição à contribuição de
que trata o caput, do art. 21 da Lei n° 8.212/1991, na forma do § 2o do
mesmo artigo, na redação dada por esta Lei Complementar; II - dispen-
sa do pagamento das contribuições sindicais de que trata a Seção I do
Capítulo III do Título V da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943; III -
dispensa do pagamento das contribuições de interesse das entidades
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao
sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, deno-
minadas terceiros, e da contribuição social do salário-educação pre-
vista na Lei no. 9.424/1996; IV - dispensa do pagamento das contribui-
ções sociais instituídas pelos arts. 1o e 2º da Lei Complementar nº.
110/2001. CAPÍTULO VII Da Fiscalização Orientadora Art. 46. A
fiscalização municipal, nos aspectos de posturas, do uso do solo,
sanitário, ambiental e de segurança, relativos às micro-empresas,
empresas de pequeno porte e demais contribuintes, deverá ter nature-
za prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por
sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedi-
mento. Art. 47. Nos termos do artigo anterior, quando da fiscalização
municipal, será observado o critério de dupla visita, para lavratura de
auto de infração, exceto quando constatada flagrante infração ao
sossego público, saúde, segurança ou ato que importe em resistência
ou embaraço a fiscalização ou ainda reincidência. Parágrafo único.
Considera-se reincidência, para fins deste artigo, a prática do mesmo
ato no período de doze meses, contados do ato anterior. Art. 48. A
dupla visita consiste em uma primeira ação, com a finalidade de verifi-
car a regularidade do estabelecimento e em ação posterior de caráter
punitivo quando, verificada qualquer irregularidade na primeira visita,
não for efetuada a respectiva regularização no prazo determinado.
Art. 49. Quando na visita for constatada qualquer irregularidade, será
lavrado um termo de verificação e orientação para que o responsável
possa efetuar a regularização no prazo de trinta dias, sem aplicação
de penalidade. § 1°. Quando o prazo referido neste artigo, não for
suficiente para a regularização necessária, o interessado deverá for-
malizar com o órgão de fiscalização, um termo de ajuste de conduta,
onde assumirá o compromisso de efetuar a regularização dentro do
cronograma que for fixado no termo. § 2°. Decorridos os prazos fixa-
dos no caput ou no termo de ajuste de conduta, sem a regularização
necessária, será lavrado auto de infração com aplicação de penalida-
de cabível, conforme legislação vigente. Art. 50. O critério da dupla
visita não se aplicará nos casos de fraude, simulação, embaraço à
fiscalização, reincidência ou perigo à saúde ou à segurança. CAPÍ-
TULO VIII Do Associativismo Art. 51. A Administração Pública
Municipal estimulará a organização de empreendedores, fomentando
o associativismo, cooperativismo e consórcios, em busca da competi-
tividade e contribuindo para o desenvolvimento local integrado e sus-
tentável. § 1°. O associativismo, cooperativismo e consórcio referidos
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no caput deste artigo destinar-se-ão ao aumento de competitividade e
a sua inserção em novos mercados internos e externos, por meio de
ganhos de escala, redução de custos, gestão estratégica, maior ca-
pacitação, acesso ao crédito e a novas tecnologias. § 2°. É conside-
rada sociedade cooperativa, para efeitos dessa Lei, aquela devida-
mente registrada nos órgãos públicos e entidades previstas na legis-
lação federal. Art. 52. A Administração Pública Municipal deverá iden-
tificar a vocação econômica do Município e incentivar o fortalecimento
das principais atividades empresariais relacionadas a ela, por meio de
associações e cooperativas. Art. 53. O Poder Executivo adotará
mecanismos de incentivo às cooperativas e associações, para viabi-
lizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema asso-
ciativo e cooperativo no Município por meio do (a): I - estímulo à
inclusão do estudo do cooperativismo e associativismo nas escolas
do município, visando ao fortalecimento da cultura empreendedora
como forma de organização de produção, do consumo e do trabalho;
II - estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e
cultural nos diversos ramos de atuação, com base nos princípios
gerais do associativismo e na legislação vigente; III - estabelecimento
de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade, para im-
plementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho,
visando à inclusão da população do município no mercado produtivo
fomentando alternativas para a geração de trabalho e renda; IV -
criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associa-
tiva e cooperativa destinadas à exportação; V - apoio aos funcionári-
os públicos e aos empresários locais para organizarem-se em coope-
rativas de crédito e consumo; VI - cessão de bens e imóveis do
município; VII - isenção do pagamento de Imposto Sobre Propriedade
Territorial Urbana, sob a condição de que cumpram as exigências
legais da legislação tributária do Município. Art. 54. A Administração
Pública Municipal poderá firmar convênios operacionais com coope-
rativas de crédito, legalmente constituídas, para a prestação de servi-
ços, especialmente quanto à arrecadação de tributos e ao pagamento
de vencimentos, soldos e outros proventos dos servidores públicos
municipais, ativos e inativos, e dos pensionistas da administração
direta e indireta. Art. 55. A Administração Pública Municipal poderá
aportar recursos complementares em igual valor aos recursos finan-
ceiros do Codefat – Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador, disponibilizados por meio da criação de programa espe-
cífico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de coopera-
dos participem microempreendedores, empreendedores de microem-
presa e empresa de pequeno porte, bem como suas empresas. CA-
PÍTULO IX Do Estímulo ao Crédito e Capitalização Art. 56. A
Administração Pública Municipal, para estímulo ao crédito e à capitali-
zação dos empreendedores e das empresas de micro e pequeno
porte, poderá reservar em seu orçamento anual percentual a ser
utilizado para apoiar programas de crédito e ou garantias, isolados ou
suplementarmente aos programas instituídos pelo Estado ou a União,
de acordo com regulamentação do Poder Executivo. Art. 57. A Admi-
nistração Pública Municipal poderá fomentar e apoiar e apoiará a cri-
ação e o funcionamento de linhas de microcrédito operacionalizadas
por intermédio de instituições tais como cooperativas de crédito, soci-
edades de crédito ao empreendedor e Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público – Oscip dedicadas ao microcrédito, com
atuação no âmbito do Município ou região. Art. 58. A Administração
Pública Municipal poderá fomentar e apoiar a criação e o funciona-
mento de estruturas legais focadas na garantia de crédito com atua-
ção no âmbito do Município ou região. Art. 59. A Administração Pública
Municipal poderá fomentar e apoiar a instalação e a manutenção, no
município, de cooperativas de crédito e outras instituições financei-
ras, público e privadas, que tenham como principal finalidade a reali-
zação de operações de crédito com microempresas e empresas de
pequeno porte. Art. 60. A Administração Pública Municipal fica autori-
zada a criar Comitê Estratégico de Orientação ao Crédito, coordenado
pelo Poder Executivo, e constituído por agentes públicos, associa-
ções empresariais, profissionais liberais, profissionais do mercado
financeiro, de capitais e/ou de cooperativas de crédito com objetivo
de sistematizar as informações relacionadas a crédito e financiamen-
to e disponibilizá-las aos empreendedores e às microempresas e em-
presas de pequeno porte do município, por meio da Sala do Empreen-
dedor. § 1o. Por meio desse Comitê, a Administração Pública Municipal
disponibilizará as informações necessárias ao Micro e Pequeno Em-
presário localizado no município a fim de obter linhas de crédito menos
onerosas e com menos burocracia. § 2o. Também serão divulgadas

as linhas de crédito destinadas ao estímulo à inovação, informando-se
todos os requisitos necessários para o recebimento desse benefício.
§ 3°. A participação no Comitê não será remunerada. Art. 61. A Admi-
nistração Pública Municipal poderá criar ou participar de fundos, des-
tinados à constituição de garantias que poderão ser utilizadas em
operações de empréstimos bancários solicitados por empreendedo-
res, microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidos no
município, junto aos estabelecimentos bancários ou cooperativas de
crédito, para capital de giro, investimentos em máquinas e equipamen-
tos ou projetos que envolvam a adoção de inovações tecnológicas.
Art. 62. As parcerias firmadas com os governos estadual e federal,
visando respectivamente a concessão a microempreendimentos se-
rão mantidas mediante leis municipais. Art. 63. Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a firmar novos convênios, para estímulo ao crédi-
to e à capitalização dos empreendedores e das empresas e micro e
pequeno porte. CAPÍTULO X Do Estímulo à Inovação SEÇÃO I
Disposições Gerais Art.64. Para os efeitos desta Lei considera-se:
I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabri-
cação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou caracte-
rísticas ao produto ou processo que implique melhorias incrementais e
efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando em maior com-
petitividade no mercado; II - agência de fomento: órgão ou instituição
de natureza pública ou privada que tenha entre os seus objetivos o
financiamento de ações que visem a estimular e promover o desenvol-
vimento da ciência, da tecnologia e da inovação; III - Instituição Cien-
tífica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública
que tenha por missão institucional, dentre outras, executarem ativida-
des de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológi-
co; IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído
por uma ou mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;
V - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei nº.
8.958/1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa,
ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tec-
nológico. VI - incubadora de empresas: ambiente destinado a abrigar
microempresas e empresas de pequeno porte, cooperativas e associ-
ações nascentes em caráter temporário, dotado de espaço físico de-
limitado e infraestrutura, e que oferece apoio para consolidação des-
sas empresas. VII - parque tecnológico: empreendimento implementa-
do na forma de projeto urbano e imobiliário, com delimitação de área
para a localização de empresas, instituições de pesquisa e serviços
de apoio, para promover pesquisa e inovação tecnológica e dar supor-
te ao desenvolvimento de atividades empresariais intensivas em co-
nhecimento. VIII - condomínio empresarial: edificação ou conjunto de
edificações destinadas à atividade industrial ou de prestação de ser-
viços ou comercial, na forma da lei. SEÇÃO II Do Apoio à Inovação
Subseção I Da Gestão da Inovação Art. 65. O poder público muni-
cipal poderá criar a Comissão Permanente de Tecnologia do Município,
com a finalidade de promover a discussão de assuntos relativos à
pesquisa e ao desenvolvimento científicotecnológico de interesse do
Município. § 1º. São assuntos de competência da Comissão de que
trata o presente artigo o acompanhamento dos programas de tecnolo-
gia do Município e a proposição de ações na área de Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação de interesse do Município e vinculadas ao apoio a
microempresas e a empresas de pequeno porte. § 2º. A comissão
referida no caput deste artigo será constituída por representantes,
titular e suplente, de instituições científicas e tecnológicas, centros de
pesquisa tecnológica, agências de fomento e instituições de apoio,
associações de microempresas e empresas de pequeno porte e de
Secretaria Municipal que a Prefeito indicar. Subseção II Do Fundo
Municipal de Inovação Tecnológica Art. 66. O poder público mu-
nicipal poderá instituir o Fundo Municipal de Inovação Tecnológica –
FMIT, com o objetivo de fomentar a inovação tecnológica no Município
e de incentivar as empresas nele instaladas a realizar investimentos
em projetos de pesquisa científica, tecnológica e de inovação. § 1º. Os
recursos que compõem o FMIT serão utilizados no financiamento de
projetos que contribuam para expandir e consolidar centros empresa-
riais de Pesquisa e Desenvolvimento e elevar o nível de competitivida-
de das empresas inscritas no Município, pela inovação tecnológica de
processos e produtos. § 2º. Não será permitida a utilização dos recur-
sos do FMIT para custear despesas correntes de responsabilidade da
Prefeitura Municipal , ou de qualquer outra instituição, exceto quando
previstas em projetos ou programas de trabalho de duração previa-
mente estabelecida. § 3o. Constituem receita do FMIT: I - dotações
consignáveis no orçamento geral do Município; II - recursos dos en-
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cargos cobrados das empresas beneficiárias do Fundo de Desenvol-
vimento Industrial do Município; III - recursos decorrentes de acordos,
ajustes, contratos e convênios celebrados com órgãos ou instituições
de natureza pública, inclusive agências de fomento. IV - convênios,
contratos e doações realizadas por entidades nacionais ou internaci-
onais, públicas ou privadas; V - doações, auxílios, subvenções e lega-
dos, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do país ou
do exterior; VI - retorno de operações de crédito, encargos e amorti-
zações, concedidos com recursos do FMIT; VII - recursos de emprés-
timos realizados com destinação para pesquisa, desenvolvimento e
inovação tecnológica; VIII - recursos oriundos de heranças não re-
clamadas; IX - rendimentos de aplicação financeira dos seus recur-
sos; X - outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo. Art.
67. A regulamentação das condições de acesso aos recursos do FMIT
e as normas que regerão a sua operação inclusive a unidade respon-
sável por sua gestão, serão definidas em ato do Poder Executivo, a
ser encaminhada até sessenta dias úteis após a sua instalação. Art.
68. O FMIT poderá conceder recursos financeiros por meio da seguin-
tes modalidades de apoio: a) bolsas de estudo para estudantes gradu-
ados; b) bolsas de iniciação técnico-científica, para alunos do segun-
do grau e universitários; c) auxílios para elaboração de teses, mono-
grafias e dissertações, para graduandos e pós-graduandos; d) auxílio
à pesquisa e estudos, para pessoas físicas e jurídicas; e) auxílio à
realização de eventos técnicos, encontros, seminários, feiras, expo-
sição e cursos organizados por instituições e entidades; f) auxílio para
obras e instalações-projetos de aparelhamento de laboratório e cons-
trução de infra-estrutura técnico-científica, de propriedade do Municí-
pio. Art. 69. Somente poderão ser apoiadas com recursos do FMIT os
projetos que apresentem mérito técnico compatível com a sua finalida-
de, natureza e expressão econômica. Art. 70. Sempre que se fizer
necessária, a avaliação do mérito técnico dos projetos, bem como da
capacitação profissional dos proponentes, será procedida por pesso-
as de comprovada experiência no respectivo campo de atuação. Art.
71. Os recursos do FMIT serão concedidos às pessoas físicas e/ou
jurídicas que submeterem ao Município projetos portadores de mérito
técnico, de interesse para o desenvolvimento da Municipalidade, medi-
ante contratos ou convênios, nos quais estarão fixados os objetivos
do projeto, o cronograma físico-financeiro, as condições de prestação
de contas, as responsabilidades das partes e as penalidades contra-
tuais, obedecidas as prioridades que vierem a ser estabelecidas pela
Política Municipal de Ciência e Tecnologia. Art. 72. A concessão de
recursos do FMIT poderá se dar das seguintes formas: a) fundo per-
dido; b) apoio financeiro reembolsável; c) financiamento de risco; e, d)
participação societária. Art. 73. Os beneficiários de recursos previs-
tos nesta lei farão constar o apoio recebido do FMIT quando da divul-
gação dos projetos e atividades e de seus respectivos resultados.
Art. 74. Os resultados ou ganhos financeiros decorrentes da comer-
cialização dos direitos sobre conhecimentos, produtos e processos
que porventura venham a ser gerados em função da execução de
projetos e atividades levadas à cabo com recursos municipais, serão
revertidos a favor do FMIT. Art. 75. Os recursos arrecadados pelo
Município, gerados por aplicação do FMIT, a qualquer título, serão inte-
gralmente revertidos em favor deste fundo. Art. 76. Somente poderão
receber recursos àqueles proponentes que estejam em situação re-
gular frente ao Município, aí incluído o pagamento de impostos devidos
e a prestação de contas relativas a projetos de ciência e tecnologia, já
provados e executados com recursos do Poder Executivo. Art. 77. O
poder público municipal indicará Secretaria Municipal que será respon-
sável pelo acompanhamento das atividades que vierem a ser desen-
volvidas no âmbito do FMIT, zelando pela eficiência e economicidade
no emprego dos recursos e fiscalizando o cumprimento de acordos
que venham a ser celebrados. Subseção III Da Suplementação
pelo Município de Projetos de Fomento à Inovação Art. 78. O
poder público municipal divulgará anualmente a parcela de seu orça-
mento anual que destinará à suplementação e ampliação do alcance
de projetos governamentais de fomento à inovação e à capacitação
tecnológica que beneficiem microempresas e empresas de pequeno
porte inscritas no Município. § 1º. Os recursos referidos no caput
deste artigo poderão: suplementar ou substituir contrapartida das em-
presas atendidas pelos respectivos projetos; cobrir gastos com divul-
gação e orientação destinada a empreendimentos que possam rece-
ber os benefícios dos projetos; servir como contrapartida de convêni-
os com entidades de apoio a microempresas e empresas de pequeno
porte, em ações de divulgação dos projetos, atendimento técnico e

disseminação de conhecimento. § 2º. O poder público municipal criará
por si ou em conjunto com entidade designada pelo poder público
municipal, serviço de esclarecimento e orientação sobre a operacio-
nalização dos projetos referidos no caput deste artigo, visando ao
enquadramento neles de microempresas e empresas de pequeno por-
te e à adoção correta dos procedimentos para tal necessários. § 3°. O
serviço referido no caput deste artigo compreende: a divulgação de
editais e outros instrumentos que promovam o desenvolvimento tecno-
lógico e a inovação de microempresas e empresas de pequeno porte;
a orientação sobre o conteúdo dos instrumentos, as exigências neles
contidas e respectivas formas de atendê-las; apoio no preenchimento
de documentos e elaboração de projetos; recebimento de editais e
encaminhamento deles as entidades representativas de micro e pe-
quenos negócios; promoção de seminários sobre modalidades de apoio
tecnológico, suas características e forma de operacionalização. Sub-
seção IV Dos Incentivos fiscais à Inovação Art. 79. Fica o Poder
Executivo autorizado a promover desoneração, sob a forma de crédito
fiscal, das atividades de inovação executadas por microempresas e
empresas de pequeno porte, individualmente ou de forma compartilha-
da. § 1o. A desoneração referida no caput deste artigo terá a forma de
crédito fiscal cujo valor será equivalente ao despendido com ativida-
des de inovação, limitado ao valor máximo de cinqüenta por cento dos
tributos municipais devidos. § 2o. Poderão ser depreciados na forma
de legislação vigente os valores relativos a dispêndios incorridos com
instalações fixas e aquisição de aparelhos, máquinas e equipamentos
destinados à utilização em programas de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação de confor-
midade, aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal, proce-
dimentos de autorização de registros, licenças, homologações e suas
formas correlatas, bem como relativos a procedimentos de proteção
de propriedade intelectual, podendo o saldo não depreciado ser exclu-
ído na determinação do lucro real, no período de apuração em que for
concluída a sua utilização. § 3o. As medidas de desoneração fiscal
previstas neste artigo poderão ser usufruídas desde que: I - o contri-
buinte notifique previamente o poder público municipal sua intenção de
se valer delas; II - o beneficiado mantenha a todo o tempo registro
contábil organizado das atividades incentivadas. § 4º. Para fins da
desoneração referida neste artigo, os dispêndios com atividades de
inovação deverão ser contabilizados em contas individualizadas por
programa realizado. Subseção V Do Ambiente de Apoio à Inova-
ção Art. 80. O poder público manterá programa de desenvolvimento
empresarial, inclusive instituindo incubadoras de empresas, com a
finalidade de desenvolver microempresas e empresas de pequeno
porte de vários setores de atividade. § 1o. A Prefeitura Municipal será
responsável pela implementação do programa de desenvolvimento
empresarial referido no caput deste artigo, por si ou em parceria com
entidades de pesquisa e apoio a microempresas e a empresas de
pequeno porte, órgãos governamentais, agências de fomento, institui-
ções científicas e tecnológicas, núcleos de inovação tecnológica e
instituições de apoio. § 2o. As ações vinculadas à operação de incu-
badoras serão executadas em local especificamente destinado para
tal fim, ficando a cargo da municipalidade as despesas com aluguel,
manutenção do prédio, fornecimento de água e demais despesas de
infra-estrutura. § 3o. A prefeitura Municipal poderá manter, por si ou
com entidade gestora que designar, e por meio de pessoal de seus
quadros ou mediante convênios, órgão destinado à prestação de as-
sessoria e avaliação técnica a microempresas e a empresas de pe-
queno porte. § 4º. O prazo máximo de permanência no programa é de
dois anos para que as empresas atinjam suficiente capacitação técni-
ca, independência econômica e comercial, podendo ser prorrogado
por prazo não superior a dois anos mediante avaliação técnica. § 5º. O
que prazo que parágrafo anterior, as empresas participantes se trans-
ferirão para área de seu domínio ou que vier a ser destinada pelo
poder público a ocupação preferencial por empresas egressas de
incubadoras do Município. Art. 81. O poder público poderá criar distri-
tos industriais, em local a ser estabelecido por lei complementar, que
também indicará os requisitos para instalação das indústrias, condi-
ções para alienação dos lotes a serem ocupados, valor, forma e rea-
juste das contraprestações, obrigações geradas pela aprovação dos
projetos de instalação, critérios de ocupação e demais condições de
operação. Art. 82. Os incentivos para a constituição de condomínios
empresariais e empresas de base tecnológica estabelecidas individu-
almente, bem como para as empresas estabelecidas em incubadoras,
constituem-se de; I - isenção de Imposto sobre a Propriedade Territo-
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rial e Urbana (IPTU) pelo prazo de cinco anos incidentes sobre a
construção ou acréscimo realizados no imóvel, inclusive quando se
tratar de imóveis locados, desde que esteja previsto no contrato de
locação que o recolhimento do referido imposto é ônus do locatório; II
- isenção da taxa de fiscalização de funcionamento e renovação de
funcionamento; III - isenção de Taxas de Licença para Execução de
Obras, Taxa de Vistoria Parcial ou Final de Obras, incidentes sobre a
construção ou acréscimos realizados no imóvel objeto do empreendi-
mento; IV - redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (ISSQN) incidentes sobre o valor da mão de obra con-
tratada para execução das obras de construção, acréscimos ou re-
forma realizados no imóvel para dois por cento; V - isenção da Taxa
de Vigilância Sanitária por cinco anos para empresas que exerçam
atividades sujeitas ao seu pagamento. Parágrafo único. Entende-se
por empresa incubada aquela estabelecida fisicamente em incubado-
ra de empresas com constituição jurídica e fiscal própria. Art. 83. O
poder público apoiará e coordenará iniciativas de criação e implemen-
tação de parques tecnológicos, inclusive mediante aquisição ou de-
sapropriação de área de terreno do Município para essa finalidade. §
1o. Para consecução dos objetivos de que trata o presente artigo, a
Prefeitura Municipal poderá celebrar os instrumentos jurídicos apro-
priados, inclusive convênios e outros instrumentos jurídicos específi-
cos, com órgãos da Administração direta ou indireta, federal ou muni-
cipal, bem como com organismos internacionais, instituições de pes-
quisa, universidades, instituições de fomento, investimento ou finan-
ciamento, buscando promover a cooperação entre os agentes envol-
vidos e destes com empresas cujas atividades estejam baseadas em
conhecimento e inovação tecnológica. § 2o. Para receber os benefí-
cios referidos no caput deste artigo, o parque tecnológico deverá
atender aos seguintes critérios, observada a legislação pertinente: I -
ter personalidade jurídica própria e objeto social específico compatível
com as finalidades previstas no § 1º desta Lei; II - possuir modelo de
gestão compatível com a realização de seus objetivos, o qual deverá
prever órgão técnico que zele pelo cumprimento do objeto social do
Parque Tecnológico; III - apresentar projeto urbanístico-imobiliário para
a instalação de empresas inovadoras ou intensivas em conhecimen-
to, instituições de pesquisa e prestadoras de serviços ou de suporte
à inovação tecnológica; IV - apresentar projeto de planejamento que
defina e avalie o perfil das atividades do Parque, de acordo com as
competências científicas e tecnológicas das entidades locais e as
vocações econômicas regionais; V - demonstrar a viabilidade econô-
mica e financeira do empreendimento, incluindo, se necessário, proje-
tos associados, complementares em relação ás atividades principais
do Parque; VI - demonstrar que dispõe, para desenvolver suas ativi-
dades, de recursos próprios ou oriundos de instituições de fomento,
instituições financeiras ou e outras instituições de apoio às atividades
empresariais. § 3º. O Poder Executivo indicará Secretaria Municipal a
quem competirá: I - zelar pela eficiência dos integrantes do Parque
Tecnológico, mediante ações que facilitem sua ação conjunta e a
avaliação de suas atividades e funcionamento; II - fiscalizar o cumpri-
mento de acordos que venham ser celebrados com o Poder Público.
CAPÍTULO XI Do Acesso à Justiça Art. 84. Município poderá
realizar parcerias com a iniciativa privada, por meio de convênios com
entidades de classe, instituições de ensino superior, ONGs, OAB –
Ordem dos Advogados do Brasil e outras instituições semelhantes, a
fim de orientar e facilitar às empresas de pequeno porte e microem-
presas o acesso à justiça, priorizando a aplicação do disposto no art.
74 da Lei Complementar no. 123/2006. Art. 85. Fica autorizado o
Município a celebrar parcerias com entidades locais, inclusive com o
Poder Judiciário, objetivando a estimulação e utilização dos institutos
de conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução de confli-
tos de interesse das empresas de pequeno porte e microempresas
localizadas em seu território. Parágrafo único. Com base no caput
deste artigo, o Município também poderá formar parceria com Poder
Judiciário, OAB, Universidades, com a finalidade de criar e implantar o
Setor de Conciliação Extrajudicial, como um serviço gratuito. CAPÍ-
TULO XII Da Agropecuária e dos Pequenos Produtores Rurais
Art. 86. O Poder Público Municipal poderá promover parcerias com
órgãos governamentais, entidades de pesquisa rural e de assistência
técnica a produtores rurais desde que seguidos os preceitos legais,
que visem à melhoria da produtividade e da qualidade de produtos
rurais das áreas e reserva extrativistas mediante aplicação de co-
nhecimento técnico na atividade de pequenos produtores rurais das
reservas extrativistas. § 1º. Das parcerias referidas neste artigo po-

derão fazer parte sindicatos rurais, cooperativas e entidades da inici-
ativa privada que tenham condições de contribuir para a implementa-
ção de projetos mediante geração e disseminação de conhecimento,
fornecimento de insumos a pequenos produtores rurais; contratação
de serviços para a locação de máquinas, equipamentos e abasteci-
mento; e outras atividades rurais de interesse comum. § 2o. Somente
poderão receber os benefícios das ações referidas no caput deste
artigo, pequenos produtores rurais os das áreas extrativistas que, em
conjunto ou isoladamente, tiverem seus respectivos planos de melho-
ria aprovados por Comissão formada por três membros, representan-
tes de segmentos da área rural, indicados pelo Poder Público Munici-
pal, os quais não terão remuneração e cuja composição será rotativa.
§ 3o. Estão compreendidas no âmbito deste artigo atividades de con-
versão de sistema de produção convencional para sistema de produ-
ção orgânico, entendido como tal aquele no qual se adotam tecnologi-
as que otimizem o uso de recursos naturais e socioeconômicos, com
objetivo de promover a auto-sustentação, a maximização dos benefí-
cios sociais, a minimização da dependência de energias não renová-
veis e a eliminação do emprego de agrotóxicos e outros insumos arti-
ficiais tóxicos, assim como de organismos geneticamente modificados
ou de radiações ionizantes em qualquer fase do processo de produ-
ção, armazenamento e de consumo. § 4º. Competirá à Secretaria que
for indicada pelo Poder Público Municipal disciplinar e coordenar as
ações necessárias à consecução dos objetivos das parcerias referi-
das neste artigo, atendidos os dispositivos legais pertinentes. CAPÍ-
TULO XIII Da Educação Empreendedora e do Acesso à Infor-
mação Art. 87. Fica o Poder Público Municipal autorizado a promover
parcerias com instituições públicas e privadas para o desenvolvimen-
to de projetos de educação empreendedora, com objetivo de dissemi-
nar conhecimento sobre gestão de microempresas e empresas de
pequeno porte, associativismo, cooperativismo, empreendedorismo e
assuntos afins. § 1º. Estão compreendidos no âmbito do caput deste
artigo ações de caráter curricular ou extracurricular, voltadas a alunos
do ensino fundamental de escolas públicas e privadas, assim como a
alunos de nível médio e superior de ensino. § 2º. Os projetos referidos
neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento de cursos de
qualificação; concessão de bolsas de estudo; complementação de
ensino básico público e particular; ações de capacitação de professo-
res; outras ações que o Poder Público Municipal entender cabíveis
para estimular a educação empreendedora. § 3º. Na escolha do objeto
das parcerias referidas neste artigo terão prioridade projetos que: I -
sejam profissionalizantes; II - beneficiem portadores de necessida-
des especiais, idosos ou jovens carentes; III - estejam orientados
para identificação e promoção de ações compatíveis com as necessi-
dades, potencialidades e vocações do município. Art. 88. Fica o Poder
Público Municipal autorizado a promover parcerias com órgãos gover-
namentais, centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de
ensino para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica,
com os objetivos de transferência de conhecimento gerado nas insti-
tuições de pesquisa, qualificação profissional e capacitação no em-
prego de técnicas de produção. Parágrafo único. Compreendem-se
no âmbito deste artigo a concessão de bolsas de iniciação científica, a
oferta de cursos de qualificação profissional, a complementação de
ensino básico público e particular e ações de capacitação de profes-
sores. Art. 89. Fica o Poder Público Municipal autorizado a implantar
programa para fornecimento de sinal de Internet em banda larga via
cabo, rádio ou outra forma, inclusive wireless (Wi-Fi), para pessoas
físicas; jurídicas e órgãos governamentais do Município. § 1º. Caberá
ao Poder Público Municipal estabelecer prioridades no que diz respeito
ao fornecimento do sinal de Internet, valor e condições de contrapres-
tação pecuniária, vedações à comercialização e cessão do sinal a
terceiros, condições de fornecimento, assim como critérios e procedi-
mentos para liberação e interrupção do sinal. § 2º. As microempresas
e empresas de pequeno porte terão preferência e prioridade ao aces-
so dos serviços previstos no caput deste artigo. Art. 90. O Poder
Público Municipal poderá instituir programa de inclusão digital, com o
objetivo de promover o acesso de micro e pequenas empresas do
Município às novas tecnologias da informação e comunicação, em
especial à Internet. Parágrafo único. Compreendem-se no âmbito do
programa referido no caput deste artigo: a abertura e manutenção de
espaços públicos dotados de computadores para acesso gratuito e
livre à Internet; o fornecimento de serviços integrados de qualificação
e orientação; a produção de conteúdo digital e não-digital para capaci-
tação e informação das empresas atendidas; a divulgação e a facilita-
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ção do uso de serviços públicos oferecidos por meio da Internet; a
promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso
de computadores e de novas tecnologias; o fomento a projetos
comunitários baseados no uso de tecnologia da informação; a pro-
dução de pesquisas e informações sobre inclusão digital. Art. 91.
Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios com
dirigentes de unidades acadêmicas para o apoio ao desenvolvi-
mento de associações civis, sem fins lucrativos, que reúnam indivi-
dualmente as condições seguintes: I – ser constituída e gerida por
estudantes; II - ter como objetivo principal propiciar a seus partíci-
pes condições de aplicar conhecimentos teóricos adquiridos du-
rante seu curso; III – ter entre seus objetivos estatutários o de
oferecer serviços a microempresas e a empresas de pequeno por-
te; IV – ter em seu estatuto discriminação das atribuições, respon-
sabilidades e obrigações dos partícipes; V – operar sob supervisão
de professores e profissionais especializados CAPÍTULO XIV Da
Responsabilidade Social Art. 92 - As empresas instaladas no
município poderão usufruir de incentivos fiscais e tributários defini-
dos em lei, quando comprometerem-se formalmente com a imple-
mentação de medidas relacionadas a manutenção e preservação
do meio ambiente, promoção da cultura do empreendedorismo e
geração de emprego, dentre outras medidas de impacto social. Pa-
rágrafo único. As medidas tratadas no caput deste artigo estarão
previstas na lei que cria o benefício ou incentivo fiscal e deverão
estar voltadas para: I - preferência às microempresas e empresas
de pequeno porte situadas no município nas compras e contratação
de serviços; II - contratação preferencial de moradores locais como
empregados; III - reserva de um percentual de vagas para porta-
dores de deficiência física; IV - reserva de um percentual de vagas
para maiores de 50 anos; V - disposição seletiva do lixo produzido
para doação dos itens comercializáveis a cooperativas do setor ou
a entidades assistenciais do Município; VI - manutenção de praça
pública e restauração de edifícios e espaços públicos de importân-
cia histórica e econômica do município; VII - adoção de atleta mora-
dor do município; VIII - oferecimento de estágios remunerados para
estudantes universitários ou de escolas técnicas locais na propor-
ção de um estagiário para cada 30 empregados; IX - decoração de
ambientes da empresa com obras de artistas e artesãos do municí-
pio; X - exposição em ambientes sociais da empresa de produtos
típicos do município de importância para a economia local; XI - cur-
so de educação empreendedora para empregados operacionais e
administrativos; XII - curso básico de informática para empregados
operacionais e administrativos; XIII - manutenção de microcompu-
tador conectado à Internet para pesquisas e consultas de funcio-
nários em seus horários de folga, na proporção de um equipamento
para cada trinta funcionários; XIV - oferecimento, uma vez por mês
aos funcionários, em horário a ser convenientemente estabelecido
pela empresa, de espetáculos artísticos teatro, música, dança, en-
tre outros, encenados por artistas locais; XV - premiação de asso-
ciações de bairro que promovam mutirões ambientais contra o des-
perdício de água, promoção da reciclagem e pela coleta seletiva.
XVI - proteção dos recursos hídricos e ampliação dos serviços de
tratamento e coleta de esgoto. XVII - Apoio a profissionais da em-
presa “palestrantes voluntários” nas escolas do município. XVIII -
Participação formal em ações de proteção ao meio ambiente, inclu-
sive programas de crédito de carbono. XIX - Apoio ou participação
em projetos e programas de comércio justo e solidário. XX - Ações
de preservação/conservação da qualidade ambiental (Programa
Selo Verde). Art. 93. O monitoramento da adoção de políticas públi-
cas referidas neste capítulo será de atribuição dos órgãos desig-
nados nas respectivas leis de criação dos incentivos fiscais e tri-
butários. CAPÍTULO XV Das Disposições Finais Art. 94. Apli-
cam-se aos tributos devidos pelas microempresas e empresas de
pequeno cuja receita esteja dentro dos limites estabelecidos pela
Lei Complementar 123/2006, porém não optantes no Simples Nacio-
nal, as leis vigentes e os dispositivos do Código Tributário Munici-
pal. Parágrafo único. As alíquotas do ISSQN para as empresas de
que trata o caput deste artigo, serão aplicadas sobre o preço do
serviço, conforme tabela abaixo, obedecendo-se as demais nor-
mas de lei que disciplinar a matéria: Faturamento anual: Alíquota Até
R$ 24.000,00 - dois por cento; De R$ 24.000,01 até R$ 36.000,00,
três por cento; De R$ 36.000,01 até R$ 60.000,00, quatro por cento;
Acima de R$ 60.000,00, cinco por cento. Art. 95. O valor anual da
taxa de fiscalização de funcionamento e renovação de funciona-

mento para as atividades de bar, instituto de beleza, barbeiros,
cabeleireiros, manicures, pedicures, tratamento de pele, depilação
e congêneres, será o equivalente a uma U.F.M. Art. 96. Esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 97. Revogam-se as
disposições em contrário. Manda, portanto, a todos aqueles quanto
o conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem, que a
cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.
A Secretaria de Administração, mande imprimir, publicar e correr.
Prefeitura Municipal de Icatu, Estado do Maranhão, em 30 de junho
de 2010. Juarez Alves Lima Prefeito Municipal Walber de Cam-
pos Lima Secretario de Administração e Cidades

PREFEITURA MUNICIPAL DE
OLINDA NOVA DO MARANHÃO

LEI Nº. 155/2010 “Considera de utilidade pública municipal a
Associação dos Trabalhadores Rurais do Povoado Santa Rosa”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais e de acordo e em conformidade com a Lei
Orgânica Municipal; Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei: Art. 1º. Fica considerada de utilidade pública
municipal a ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DO
POVOADO SANTA ROSA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.037.477/
0001-90, com sede no povoado Santa Rosa do município de Olinda
Nova do Maranhão. Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário
esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. GABINETE DA
PREFEITA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 30 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2010.
Conceição de Maria Cutrim Campos PREFEITA DE OLINDA
NOVA DO MARANHÃO

LEI Nº. 154/2010 “Considera de utilidade pública municipal a
Associação dos Produtores Rurais do Projeto Casulo do Povo-
ado Santa Rita”. A PREFEITA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MA-
RANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo e em confor-
midade com a Lei Orgânica Municipal; Faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e Eu sanciono a presente Lei: Art. 1º. Fica considerada
de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES
RURAIS DO PROJETO CASULO DO POVOADO SANTA RITA,
inscrita no CNPJ sob nº. 05.243.850/0001-34, com sede no povoado
Santa Rita do município de Olinda Nova do Maranhão. Art. 2º. Revoga-
das as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 29 DIAS DO MÊS DE
JUNHO DO ANO DE 2010. Conceição de Maria Cutrim Campos
PREFEITA DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO

Lei N° 348 de 14 de maio de 2010. Autoriza a celebração de convênio
entre o Poder Executivo Municipal e Instituições Financeiras ou agentes
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para implementa-
ção do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV. . O PREFEITO MUNICI-
PAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO: Faça saber
que a câmara municipal de São João dos Patos - MA aprovou e eu sanci-
onei a seguinte lei. Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar Convênio de Cooperação Técnica Administrativa com Instituições
Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou de agentes fi-
nanceiros do Sistema Financeiro da Habitação – SFH, para implementação
do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, do Governo Federal, no
âmbito do Município de São João dos Patos, observado as normas e
diretrizes editadas na Lei Nº 11.977/2009 e demais normativos correlatos.
Art. 2º O Convênio objetiva a implantação de Programa Habitacional de
Interesse Social destinado a beneficiários do PMCMV com renda familiar
de até 3 (três) salários mínimos; devidamente cadastrados e seleciona-
dos na circunscrição do Município de São João dos Patos, atendendo as
normas do programa. Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a compromissar, fazer doação de área ou lotes de terrenos de proprieda-
de do Município para os Agentes Financeiros conveniados ou diretamente
aos Beneficiários do PMCMV, na forma estabelecida no Programa e ajus-
tada com o Agente, necessário para as construções das Habitações de
Interesse Social conveniadas. § 1º As unidades habitacionais de que trata

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DOS PATOS
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o caput deste artigo não poderão ter área útil construída inferior a 32m²
(trinta e dois metros quadrados), na consonância do art. 54 do Código de
Obras Municipais. Art. 5º As unidades habitacionais construídas ou re-
formadas sob a égide desta Lei, ficarão isentas do pagamento de alvará
de construção, do habite-se e do ISSQN incidentes sobre as mesmas.
Art. 6º As áreas a serem utilizadas no PMCMV de que trata esta lei,
deverão conter a infra-estrutura necessária estabelecida na Lei nº 11.977/
2009 e na legislação municipal que regulamenta o Código de Obras e de
Posturas Municipais. Art. 7º Os projetos de Habitação de Interesse Social
sob a égide do PMCMV de que trata esta Lei serão desenvolvidos medi-
ante planejamento global, podendo envolver as Secretarias Municipais
de Obras, Assistência Social e da Fazenda. Art. 8º As despesas decor-
rentes desta Lei, correrão por conta do orçamento vigente e, suplemen-
tado, se necessário. Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação. Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Esta-
do do Maranhão, 14 de maio de 2010. São João dos Patos (MA), 14 de
maio de 2010. José Mario Alves de Sousa Prefeito Municipal

Lei N° 351 de 07 de Junho de 2010. Dispõe sobre a denominação de
Quadra de Esporte e da outras providencias. O PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO: Faça saber que a
câmara municipal de São João dos Patos - MA aprovou e eu sancionei a
seguinte lei. Art. 1º - O Poder Legislativo do Município de São João dos
Patos, Estado do Maranhão, autoriza o poder Executivo Municipal á ho-
menagem póstuma dando a Quadra de Esporte construída no Bairro Boa
Vista, nesta cidade a denominação Quadra de Esporte Olímpio Pereira de
Sá. Art. 2º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. Gabinete
do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, 07 de
junho de 2010. São João dos Patos (MA), 07 de junho de 2010. José
Mario Alves de Sousa Prefeito Municipal

Lei N° 352 de 07 de Junho de 2010. Institui tratamento diferenciado
a ser dispensado às Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte
(EPP), no âmbito do município de São João dos Patos, Maranhão, e dá
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS, ESTADO DO MARANHÃO: Faça saber que a câmara municipal
de São João dos Patos - MA aprovou e eu sancionei a seguinte lei.
Art. 1º - Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado,
simplificado e favorecido assegurando às microempresas (ME) e
empresas de pequeno porte (EPP) doravante simplesmente
denominadas ME e EPP, em conformidade com o que dispõe os artigos
146, III, “d”, 170, IX e 179 da Constituição Federal e a Lei Complementar
Federal n.º 123, de 15 de dezembro de 2006, criando a “LEI GERAL
MUNICIPAL DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA”.
Parágrafo Único - Aplicam-se ao Empreendedor Individual todos os
benefícios e todas as prerrogativas previstas nesta Lei para as ME e
EPP. Art. 2º - Esta Lei estabelece normas gerais conferindo tratamento
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno
porte, legalmente definidas, no âmbito do Município de São João dos
Patos - MA, em especial ao que se refere. Aos incentivos fiscais; À
inovação tecnologia e a educação empreendedora; Ao associativismo
e às regras de inclusão; Ao incentivo à geração de empregos; Ao
incentivo à formalização de empreendimentos Unicidade do processo
de registro e de legalização de empresários e de pessoa jurídica VII-
Criação de banco de dados com informações, orientações e
instrumentos à disposição dos usuários; Simplificação, racionalização
e uniformização dos requisitos de segurança sanitária, metrologia,
controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de
registro, legalização e funcionamento de empresários e pessoas
jurídicas, inclusive com a definição das atividades de risco considerado
alto. Regulamentação do parcelamento de débitos relativos ao Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). Preferência nas
aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos municipais. Art.
3º - O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte será gerido pelas estâncias a seguir
especificadas: Comitê Gestor de Desenvolvimento Municipal, com as
seguintes competências; Coordenar o espaço do empreendedor, que
abrigará os comitês criados para implantação desta Lei; Gerenciar os
subcomitês técnicos que atenderão as demandas específicas
decorrentes dos capítulos desta Lei; Coordenar as parcerias
necessárias ao desenvolvimento dos subcomitês técnicos que compõe
a Sala de Empreendedor; Revisão dos valores expressos em moeda

nesta Lei; Art. 4º - Para as hipóteses não complementadas nesta Lei,
serão aplicadas as diretrizes da Lei Complementar n.º 123/2006.
CAPITULO II DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE Art. 5º - Para os efeitos desta Lei, considera-
se Microempresa e Empresa de Pequeno Porte a sociedade empresária,
a sociedade simples e o empresário individual nos termos do art. 966
do Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, com seus registros no Registro de
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoa Jurídica, conforme
o caso, desde que; No caso das microempresas, o empresário, a
pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário,
receita bruta igual ou inferior a RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais). No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a
pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário,
receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)
e igual ou inferior a R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).
§ 1º- Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput desde
artigo, produto da venda de bens e serviços nas operações de conta
própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações
em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos. § 2º- Não se inclui no regime dessa Lei a
pessoa jurídica definida nos incisos I e X do § 4º do art. 3º, da Lei
Complementar n.º 123/2006. § 3º- O empresário individual quando da
sua inscrição municipal, deverá acrescentar ao seu nome a expressão
“Microempresa” ou a abreviação “ME”. CAPITULO III DO REGISTRO
E LEGALIZAÇÃO Da inscrição e baixa Art. 6º - A Administração
Municipal determinará a todos os órgãos e entidades envolvidos na
abertura e fechamento de empresa que os procedimentos sejam
simplificados de modo a evitar exigências ou trâmites redundantes,
tendo por fundamento a unicidade do processo de registro e legalização
de empresas. Art. 7º - Fica a Administração Municipal autorizada, em
ocorrendo a implantação de cadastros sincronizados ou banco de
dados nas esferas administrativas, firmar convênio no prazo máximo
de trinta dias, a contar da disponibilização do sistema, salvo disposições
em contrário. Art. 8º - A Administração Municipal permitirá o
funcionamento residencial de estabelecimentos comerciais ou de
prestação de serviços, cujo funcionamento da atividade esteja em
consonância com as disposições contidas no Código de Posturas,
Código Sanitário Municipal, Lei Geral de Licenciamento, Plano Diretor,
suas alterações e demais legislações correlatas. Art. 9º - Com o
objetivo de orientar os empreendedores e simplificar os procedimentos
de registro e funcionamento de empresas no município, o “Espaço do
Empreendedor”, passa a ter as seguintes competências
complementares: Disponibilizar aos interessados as informações
necessárias à emissão da inscrição municipal e alvará de
funcionamento, mantendo-se as atualizadas nos meios eletrônicos de
comunicação oficiais; Emissão da certidão de Zoneamento na área do
empreendimento; Emissão do Alvará Provisório; Deferir ou não os
pedidos de inscrição municipal em até quarenta e oito horas úteis;
Emitir certidões de regularidade fiscal e tributária. Orienta sobre os
procedimentos necessários para a regularização de registro e
funcionamento, bem como situação fiscal e tributária das empresas. §
1º- Na hipótese de indeferimento, o interessado será informado sobre
os fundamentos e será oferecida orientação para adequação a
exigência legal. § 2º- Para a consecução dos objetivos do Espaço do
Empreendedor, a Administração Municipal poderá firmar parceria com
outras instituições, para oferecer orientação sobre a abertura,
funcionamento e encerramento de empresas, incluindo apoio para
elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação
sobre crédito, associativismo e programas de apoio oferecidos no
Município. Art. 10 - A Administração Municipal concederá o Alvará de
Funcionamento Provisório, que permitirá o início de operação do
estabelecimento imediatamente após o ato do registro, exceto nos
casos em que a atividade apresentar riscos à saúde e ou à segurança,
as quais exigirão vistoria prévia. § 1º- O alvará previsto no caput deste
artigo não se aplica no caso de atividades eventuais, de comércio
ambulante e de autônomos não estabelecidos, o qual dispõe de regras
próprias conforme definido em lei. § 2º- O pedido de Alvará Provisório
deverá ser precedido pela expedição do formulário de consulta prévia
para fins de localização. § 3º- Nos casos em que a atividade a ser
implantada estiver localizada em Zona Predominantemente Residencial,
conforme estabelecido no Plano Diretor Municipal, o pedido de consulta
prévia deverá ser instituído com a anuência dos moradores
circunvizinhos, localizados num raio de cinqüenta metros. § 4º- A
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anuência de que trata o parágrafo anterior, não exime o requerente do
cumprimento das demais disposições contidas na legislação vigente. §
5º- As microempresas e empresas de pequeno porte enquadrado nesta
Lei, quando da renovação do Alvará de Funcionamento, desde que
permaneçam na mesmo atividade empresarial (CNAE- Classificação
Nacional de Atividades Econômicas) no mesmo local e sem alteração
societária, terão sua renovação pelo poder público municipal na forma
automática, mediante o pagamento das taxas correspondentes, quando
devidas. § 6º- Nas hipóteses do parágrafo anterior ou qualquer outro
dispositivo desta Lei, não poderá haver impedimento a ação fiscalizadora
do poder público municipal junto às microempresas e empresas de
pequeno porte, podendo este ainda sempre que concluir e fundamentar,
revogar a qualquer tempo o Alvará de Funcionamento concedido,
independentemente do período ou renovação ocorrida. Art. 11 - Serão
pessoalmente responsáveis pelos danos causados à empresa, ao
Município e/ou terceiros, os que dolosamente prestarem informações
falsas ou sem observância das legislações federal, estadual ou
municipal pertinente, sobretudo as que definem os crimes contra a
ordem tributária. Art. 12 - O Alvará Provisório será cassado se: O
estabelecimento exercer atividade diversa daquela cadastrada; Forem
infringidas quaisquer disposições referentes aos controles de poluição,
se o funcionamento do estabelecimento causar danos, prejuízos,
incômodos, ou puser em risco por qualquer forma a segurança, o
sossego, a saúde e a integridade física da vizinhança ou da coletividade;
Ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais; Verificar a
falta de recolhimento da taxa de fiscalização de funcionamento e
renovação de funcionamento. Art. 13 - As empresas ativas ou inativas
que estiverem em situação irregular, na data da publicação desta Lei,
terão noventa dias para realizarem o recadastramento e nesse período
poderão operar com o alvará provisório. Art. 14 - As MPEs que se
encontrem sem movimento há mais de três anos poderão dar baixas
nos registros dos órgãos públicos municipais, independente do
pagamento de taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das
declarações. Parágrafo Único- Caso as MPEs que se encontrem na
situação prevista neste artigo, não providenciar a baixa voluntariamente,
a Municipalidade poderá fazê-la de ofício. CAPITULO IV DA
FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA Art. 15 - A fiscalização municipal,
nos aspectos de posturas, uso do solo, sanitário, ambiental e de
segurança, relativos às microempresas, às empresas de pequeno
porte e aos demais contribuintes, deverá ter natureza orientadora,
quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de
risco compatível com esse procedimento. Art. 16 - Nos moldes do
artigo anterior, quando da fiscalização municipal, será observado o
critério da dupla visita para lavratura de auto de infração, exceto na
ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço a
fiscalização. Parágrafo Único - Considera-se reincidência, para fins
deste artigo, a prática do mesmo ato no período de 12 (doze) meses,
contados do ato anterior. Art. 17 - A dupla visita consiste em uma
primeira ação, com a finalidade de verificar a regularidade de
estabelecimento, e em ação posterior de caráter punitivo quando,
verificada qualquer irregularidade na primeira visita, na for efetuada a
respectiva regularização no prazo determinado. Art. 18 - Quando na
visita for constatada qualquer irregularidade, será lavrado um termo de
verificação e orientação para que o responsável possa efetuar a
regularização no prazo de 30 (trinta) dias, sem aplicação de penalidade.
§ 1.º- Quando o prazo referido neste artigo não for suficiente para a
regularização necessária, o interessado deverá formalizar com o órgão
de fiscalização um termo de ajuste de conduta, no qual, justificadamente,
assumirá o compromisso de efetuar a regularização dentro do
cronograma que for fixado no termo. § 2º- Decorridos os prazo fixados
no caput ou no termo de ajuste de conduta – (TAC), sem a regularização
necessária, será lavrado auto de infração com aplicação de penalidade
cabível. CAPITULO V DO REGIME TRIBUTÁRIO Art. 19 - O Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSNQ, de competência do
Município, devido pelas microempresas e empresas de pequeno porte
inscritas no Simples Nacional, será apurado e recolhido de acordo com
as disposições da Lei Complementar n.º 123/06 e regulamentação
expedida pelo Comitê Gestor Nacional do Simples, referentes ao
cumprimento das obrigações principais e acessórias relativas a esse
imposto. Art. 20 - O Empreendedor Individual poderá optar pelo
recolhimento do ISSQN em valor fixo mensal, na forma regulamentada
pelo Comitê Gestor, conforme previsto no art. 18-A da Lei Complementar
Federal n.º 123/06. Art. 21 - A retenção na fonte de ISS das

microempresas ou das empresas de pequeno porte optantes pelo
Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no
art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 116/03, e deverá observar as
seguintes normas. A alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser
informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS
previsto nos Anexos III, IV ou V da Lei Complementar Federal n.º 123/
06 para a faixa de receita bruta a que a ME ou a EPP estiver sujeita no
mês anterior ao da prestação. Na hipótese do serviço sujeito à retenção
ser prestado no mês de início de atividades da ME ou EPP, deverá ser
aplicada pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS
referente à menor alíquota prevista nos anexos III, IV ou V da Lei
Complementar Federal n.º123/06. Na hipótese do inciso II deste artigo,
constatando-se que houve diferença entre a alíquota utilizada e a
efetivamente apurada, caberá a ME ou EPP prestadora dos serviços
efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subseqüente ao do
início de atividade em guia própria do município. Na hipótese de a ME ou
EPP estar sujeita à tributação do ISS no Simples Nacional por valores
fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere o caput deste
artigo. Na hipótese da ME ou EPP não informar a alíquota de que tratam
os incisos I e II deste artigo no documento fiscal, aplicar-se-a a alíquota
correspondente ao percentual de ISS referente à maior a alíquota
prevista nos anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. Não será
eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota
do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em
que o recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do
município. O valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, e sobre
a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá
incidência e ISS a ser recolhido no Simples Nacional. CAPITULO VI
DOS BENEFÍCIOS FISCAIS Art. 22 - O Empreendedor Individual,
MEs e EPPs terão os seguintes benefícios fiscais: Redução de 30%
(trinta por cento) no pagamento da taxa de licença e fiscalização para
localização, instalação e funcionamento de microempresas e empresas
de pequeno porte. Ficam reduzidos a 50% (cinqüenta por cento) os
valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos relativos à
abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença e ao cadastro
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para o
Empreendedor Individual a tarifa è zero. Redução de 20% (vinte por
cento) no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) nos
primeiros 12 (doze) meses de instalação incidente sobre único imóvel
próprio, alugado ou cedido que seja utilizado pela microempresa e
empresa de pequeno porte. Art. 23 - Os benefícios previstos nesta
Lei, não constantes na Lei Complementar Federal n.º 123/06, aplicam-
se somente aos fatos geradores ocorridos após a vigência desta lei,
desde que a empresa tenha ingressado no regime geral da ME e EPP
nos termos da Lei Complementar Federal n.º 123/06. Art. 24 - Os
prazos de validade das notas fiscais de serviços passam a ser os
seguintes, podendo cada prazo ser prorrogado por igual período, se
isso for adquirido antes de expirado. Para as empresas com mais de 2
(dois) e até 3 (três) anos de funcionamento, 36 (trinta e seis) meses,
contados da data da respectiva impressão. Para a empresa com mais
de 3 (três) anos de funcionamento, 48 (quarenta e oito) meses, contados
da data da respectiva impressão. Art. 25 - As ME’s e as EPP’s
cadastradas com previsão de prestação de serviços, e que não estejam
efetivamente excedendo essa atividade, poderão solicitar dispensa de
confecção de talões de notas fiscais de serviço. CAPITULO VII DA
SALA DO EMPREENDEDOR Art. 26 - Com o objetivo de orientar os
empreendedores, simplificando os procedimentos de registro de
empresas no município, fica criada a Sala do Empreendedor, com as
seguintes atribuições: Disponibilizar aos interessados as informações
necessárias à emissão da inscrição municipal e do alvará de
funcionamento. Emissão de certidão de Zoneamento na área do
empreendedor. Orientação acerca dos procedimentos necessários para
a regularização da situação fiscal e tributária dos contribuintes. Emissão
de certidões de regularidade fiscal e tributária § 1º- Na hipótese de
indeferimento de alvará ou inscrição municipal, o interessado será
informado a respeito dos fundamentos e será oferecida orientação
para adequação à exigência legal na Sala do Empreendedor. § 2º- Para
a consecução dos seus objetivos, na implantação da Sala do
Empreendedor, a administração municipal firmará parceria com outras
instituições para oferecer orientação acerca da abertura, do
funcionamento e do encerramento de empresas, incluindo apoio para
elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação
acerca de crédito, associativismo e programas de apoio oferecidos no
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município. CAPITULO VIII DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO
Art. 27 - Caberá ao Poder Executivo municipal a designação de
servidos e área responsável em sua estrutura funcional para a
efetivação dos dispositivos previstos na presente Lei, observadas
as especif icidades locais. § 1º- A função de agente de
desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de articulação das
ações públicas para promoção do desenvolvimento local e territorial,
mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que
busquem cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta
Lei Complementar, sob supervisão do órgão gestor local responsável
pelas políticas de desenvolvimento. § 2º- O agente de desenvolvimento
deverá preencher os seguintes requisitos: Residir na área da
comunidade em que atuar Ter concluído, com aproveitamento, curso
de qualificação básica para a formação de agente de desenvolvimento.
Ter concluído o ensino médio. § 3º- Caberá ao agente de
desenvolvimento buscar junto ao Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comercio Exterior, juntamente com as demais entidades
municipalista e de apoio e representação empresarial, o suporte para
ações de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, promoção
de intercâmbio de informações e experiências. CAPITULO IX DO
ACESSO AOS MERCADOS Seção I Das aquisições públicas
Art. 28 - Nas contrações públicas de bens, serviços e obras do
município, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado
e simplificado para os empreendedores individuais, ME’s e EPP’s nos
termos do disposto na Lei Complementar Federal n.º 123/06. Parágrafo
Único- Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos órgãos da
administração pública municipal direta, os fundos especiais, as
autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e as demais entidades controladas
direta ou indiretamente pelo município. Art. 29 - Para a ampliação da
participação dos pequenos negócios nas licitações, a administração
pública municipal deverá: Instituir cadastro próprio, acesso livre, ou
adequar os cadastros existentes para identificar o Empreendedor
Individual, as ME’s e EPP’s sediadas regionalmente, com as respectivas
linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das
licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações;
Divulgar as especificações dos bens e serviços contratados de modo
a orientar o Empreendedor Individual, ME e EPP para que adéqüem os
seus processos produtivos; Na definição do objeto da contratação,
não deverá utilizar especificações que restrinjam injustificadamente
a participação do Empreendedor Individual, ME e EPP; Estabelecer e
divulgar um planejamento anual das contratações públicas a serem
realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das contratações;
Art. 30 - As contratações diretas por dispensas da licitação com
base nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 deverão
ser preferencialmente realizadas com Empreendedor Individual, ME e
EPP sediadas no município ou na região. Art. 31 - Exigir-se-á do
Empreendedor Individual, ME e EPP, para habilitação em quaisquer
licitações do município para fornecimento de bens para pronta entrega
ou serviços imediatos, apenas o seguinte: Ato constitutivo da empresa,
devidamente registrado; Inscrição no CNPJ para fins de qualificação;
Certidão atualizada de inscrição na Junta Comercial do Estado, com a
designação do porte (Empreendedor Individual, ME ou EPP). Art. 32 -
A comprovação de regularidade fiscal do Empreendedor Individual,
ME e EPP somente será exigida para efeitos de contratação e não
como condição para participação na habilitação. § 1º- Havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
para a regularização da documentação, do pagamento ou do
parcelamento de débito, e para a emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. § 2º- Entende-
se o termo “declarado vencedor” de que trata o parágrafo anterior o
momento imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso da
modalidade de pregão, e nos demais casos o momento posterior ao
julgamento das propostas, aguardando-se os prazos para
regularização fiscal para a abertura da fase recursal. § 3º- A não-
regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º, implicará
a preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à
administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. §
4º- O disposto no parágrafo anterior deverá constar no instrumento

convocatório da licitação. Art. 33 - As entidades contratantes deverão
nos casos de contratações cujo valor seja superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), exigir dos licitantes para fornecimento de bens,
serviços e obras a subcontratação de Empreendedor Individual, ME e
EPP em percentual mínimo de 5% (cinco por cento), sob pena de
desclassificação. § 1º- A exigência de que trata o caput deve estar
prevista no instrumento convocatório, especificando-se o percentual
mínimo do objeto a ser subcontratado até o limite de 30% (trinta por
cento) do total licitado. § 2º- È vedada à exigência de subcontratação
de itens determinados ou de empresas específicas. § 3º- O
Empreendedor Individual, ME e EPP a serem subcontratadas deverão
estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos
valores. § 4º- A empresa contratada compromete-se a substituir a
subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de
extinção da subcontratação, mantendo-se o percentual originalmente
contratado até a sua execução total, notificando o órgão ou a entidade
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis.
§ 5º- A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização,
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da
subcontratação. § 6º- Os empenhos e os pagamentos do órgão ou da
entidade da administração poderão ser destinados diretamente ao
Empreendedor Individual, ME e EPP subcontratadas. § 7º- Demonstrada
a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do § 5º, a
administração deverá transferir a parcela subcontratada à empresa
contratada, desde que sua execução já tenha sido iniciada. § 8º- Não
deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for
vantajosa para a administração pública municipal ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Art. 34
- A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante
for: Empreendedor individual microempresa ou empresa de pequeno
porte; Consórcio composto em sua totalidade ou parcialmente por
Empreendedor Individual, ME e EPP, respeitado o disposto no artigo 33
da Lei n.º 8.666, de 21/06/93. Art. 35 - Nas licitações para a aquisição
de bens, produtos e serviços de natureza divisível e desde que não
haja prejuízo para o conjunto ou complexo, a administração publica
municipal deverá reservar cota de 25% (vinte e cinco por cento) do
objeto para a contratação de Empreendedor Individual, ME e EPP. § 1º-
O disposto neste artigo não impede a contratação de Empreendedor
Individual, ME e EPP na totalidade do objeto, sendo-lhes reservada
exclusividade de participação na disputa de que trata o caput. § 2º-
Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local ou
regionalmente o mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como Empreendedor Individual, ME e EPP e que atendam
as exigências constantes no instrumento convocatório. § 3º- Admite-
se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a
ampliação da competitividade e observando-se o seguinte: A soma
dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto não poderá
ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento). § 4º- Não havendo vencedor
para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. Art. 36 - Nas
licitações, será assegurado, como critério de desempate, preferência
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º- Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas
apresentadas pelo Empreendedor Individual, pelas ME e EPP sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço. § 2º- Na
modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º
será apurado após a fase de lances e antes de negociação e
corresponderá á diferença de até 5% (cinco por cento) superior ao
valor da menor proposta ou do menor lance, caso os licitantes tenham
oferecido. Art. 37 - Para efeito do disposto no artigo anterior, ocorrendo
o empate proceder-se-á da seguinte forma: O Empreendedor Individual,
a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior aquela considerada vencedora de certame, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto; Não ocorrendo a contratação
de Empreendedor Individual, ME ou EPP, na forma do inciso I, serão
convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrem na
hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 36, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito; No caso de equivalência dos valores
apresentados pelo Empreendedor Individual, ME e EPP que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 26 será realizado
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá
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apresentar melhor oferta. § 1º- Na hipótese de não-contratação nos
termos previstos nos incisos I, II e III, o contrato será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame. § 2º- O disposto
neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte. § 3º- No caso de pregão, após o encerramento dos lances o
Empreendedor Individual a ME ou EPP melhor classificado será
convocado para apresentar nova proposta no prazo máximo de 10
(dez) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão,
observado o disposto no inciso III deste artigo. § 4º- Nas demais
modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova
proposta deverá ser estabelecido pelo órgão ou pela entidade licitante,
e deverá estar previsto no instrumento convocatório, sendo válida
para todos os fins a comunicação feita na forma que o edital definir.
Art. 38 - Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
Empreendedor Individual, ME e EPP nas contratações cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Art. 39 - Não se aplica o disposto
nos arts. 31 ao 38 quando: Os critérios de tratamento diferenciado e
simplificado para os Empreendedores Individual, ME e EPP não forem
expressamente previstos no instrumento convocatório; Não houver
um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados com
Empreendedor Individual, ME e EPP sediados no local no local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório; O tratamento diferenciado e simplificado
para os Empreendedores Individuais, ME’s e EPP’s não for vantajoso
para a administração ou apresentar prejuízos ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado; A licitação for dispensável ou inexigível,
nos termos dos arts. 24, incisos III e seguintes, e 25 da lei n.º 8.666, de
21/06/93. Art. 40 - O valor licitado por meio do disposto nos arts. 31 a
38 não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado
em cada ano civil. Art. 41 - Para fins do disposto nesta Lei, o
enquadramento como EI, ME e EPP se dará nas condições do art. 3º do
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte- Lei
Complementar Federal n.º 123/06 008 e nos parágrafos 1º e 2º, do art.
18- A da Lei Complementar Federal n.º 128/2. Art. 42 - O município
proporcionará a capacitação dos pregoeiros, da equipe de apoio e dos
membros das comissões de licitação da administração municipal sobre
o que dispõe esta Lei. Art. 43 - A administração pública municipal
definirá, em 180 dias a contar da data da publicação desta Lei, meta
anual de participação dos Empreendedores Individuais, ME’s e EPP’s
nas compras do município que não poderá ser inferior a 20% (vinte por
cento), e implantar controle estatístico para acompanhamento. Art. 44
- Em licitações para aquisição de produtos para merenda escolar,
destacadamente aqueles de origem local, a administração publica
municipal deverá utilizar preferencialmente a modalidade do pregão
presencial. Seção II Estímulo ao mercado local Art. 45 - A
administração municipal incentivará a realização de feiras de produtores
e artesões, assim como apoiará missão técnica para exposição e
venda de produtos locais em outros municípios de grande
comercialização. CAPITULO X DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E
TRANSITÓRIAS Art. 46 - Aplicam-se aos tributos devidos pelas
microempresas e empresas de pequeno porte cuja receita esteja dentro
dos limites estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, porém não
optantes no Simples Nacional, as leis vigentes e os dispositivos do
Código Tributário Municipal. Parágrafo Único- As alíquotas do ISSQN
para as empresas de que trata o caput deste artigo, serão aplicadas
sobre o preço de serviço, conforme tabela abaixo, obedecendo-se as
demais normas de lei que disciplinar a matéria:

Art. 47 - O valor anual da taxa de fiscalização de funcionamento e
renovação de funcionamento para as atividades de bar, instituto de
beleza, barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicures, tratamento
de pele, depilação e congêrenes, será o equivalente a uma U.F.M
Art. 48 - è concedido parcelamento, em até 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas, dos débitos relativos ao ISSQN e aos demais

débitos com o município, de responsabilidade do Empreendedor
Individual, ME e EPP e de seu titular ou sócio, relativos a fatos
geradores ocorridos até 31 de janeiro de 2006. § 1º- O valor mínimo
da parcela mensal será de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). §
2º- Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida
ativa. § 3º- O parcelamento será requerido na Secretaria Municipal
da Fazenda. § 4º- A inadimplência de 3 (três) parcelas consecutivas
é causa de rescisão dos efeitos do parcelamento, mediante
notificação. § 5º- As parcelas serão atualizadas monetariamente,
anualmente, com base na variação acumulada do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), apurado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Art. 49 - Fica instituído
o Dia Municipal da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e de
Desenvolvimento, que será comemorado em 05 de outubro de cada
ano. Parágrafo Único. Nesse dia, será realizada audiência pública
na Câmara dos vereadores, amplamente divulgada, em que serão
ouvidas lideranças empresariais e debatidas proposta de fomento
aos pequenos negócios e melhorias de legislação especifica. Art.
50 - A Secretaria Municipal da Fazenda elaborará cartilha para ampla
divulgação dos benefícios e das vantagens instituídos por esta Lei,
especialmente, tendo em vista formalização dos empreendimentos
informais. Art. 51 - A administração pública municipal, como forma
de estimular a criação de novos pequenos negócios e promover o
seu desenvolvimento, incentivará a criação de programas
específicos de atração de novas empresas de forma direta ou em
parceria com outras entidades públicas ou privadas. Art. 52 - Toda
a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá atender ao
disposto no Art. 14 da Lei Complementar 101/2000. Art. 53 - As
despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das
dotações constantes do orçamento municipal. Art. 54 - Esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia útil subseqüente à sua publicação. Art. 55 -
Revogam-se as demais disposições em contrário. Gabinete do
Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, 07
de junho de 2010. São João dos Patos (MA), 07 de junho de 2010.
José Mario Alves de Sousa Prefeito Municipal.

Lei N° 352 de 07 de Junho de 2010. Dispõe sobre a denominação
de Praça Pública e dá outras providencias. O PREFEITO MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO: Faça saber
que a câmara municipal de São João dos Patos - MA aprovou e eu
sancionei a seguinte lei. Art. 1º - O Poder Legislativo do Município de
São João dos Patos, Estado do Maranhão, autoriza o poder Execu-
tivo Municipal á homenagem póstuma dando a Praça do Bairro La-
vanderia, construída em nosso Município a denominação Praça Ve-
reador Vicente Barros. Art. 2º Esta Lei entrara em vigor na data de
sua publicação. . Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos
Patos, Estado do Maranhão, 07 de junho de 2010. São João dos
Patos (MA), 07 de junho de 2010. José Mario Alves de Sousa Prefei-
to Municipal

Lei N° 354 de 07 de Junho de 2010. Dispõe sobre a denominação
da Unidade Básica de Saúde, a da outras providencias. O PREFEITO
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO:
Faça saber que a câmara municipal de São João dos Patos - MA
aprovou e eu sancionei a seguinte lei. Art. 1º - O Poder Legislativo
do Município de São João dos Patos, Estado do Maranhão, autoriza
o poder Executivo Municipal á homenagem póstuma dando a Unida-
de Básica de Saúde, construída no Bairro Olaria, nesta cidade a
denominação de Unidade Básica de Saúde Dr. Heron Almeida Me-
deiros, Art. 2º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
. Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, 07 de junho de 2010. São João dos Patos (MA), 07 de
junho de 2010. José Mario Alves de Sousa Prefeito Municipal

Lei N° 355 de 07 de Junho de 2010. Dispõe sobre a denominação
da Unidade Básica de Saúde, a da outras providencias. O PREFEITO
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO:
Faça saber que a câmara municipal de São João dos Patos - MA
aprovou e eu sancionei a seguinte lei. Art. 1º - O Poder Legislativo
do Município de São João dos Patos, Estado do Maranhão, autoriza
o poder Executivo Municipal á homenagem póstuma dando a Unida-
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de Básica de Saúde construída no Povoado Jatobá, deste Municí-
pio a denominação Unidade Básica de Saúde Dona Alcides Correia
de Sousa. Art. 2º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica-
ção. Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado
do Maranhão, 07 de junho de 2010. São João dos Patos (MA), 07
de junho de 2010. José Mario Alves de Sousa Prefeito Municipal

Lei N° 356 de 07 de Junho de 2010. Dispõe sobre a denominação
da Pista de vaquejada, a da outras providencias. O PREFEITO
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO:
Faça saber que a câmara municipal de São João dos Patos - MA
aprovou e eu sancionei a seguinte lei. Art. 1º - O Poder Legislativo
do Município de São João dos Patos, Estado do Maranhão, autoriza
ao poder Executivo Municipal á homenagem póstuma dando a Pista
de Vaquejada, construída em nosso Município a denominação Pista
de Vaquejada Alão Guterre de Farias, Art. 2º Esta Lei entrara em
vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito Municipal de
São João dos Patos, Estado do Maranhão, 07 de junho de 2010.
São João dos Patos (MA), 07 de junho de 2010. José Mario Alves
de Sousa Prefeito Municipal

Lei nº. 764 / 2010 DE 28 DE JUNHO DE 2010. DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO MUNICÍPIO DE TUNTUM
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O prefeito municipal de TUNTUM,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona a seguinte Lei: Art.
1º - Fica criado a Hospital das Clínicas do Município de Tuntum
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, com natureza de fun-
dação, e com o abjetivo de proporcionar atendimento médico hos-
pitalar à população em geral de acordo com as normas do Sistema
Único de Saúde – SUS. Art. 2º - Constituirá receitas do Hospital das
Clinicas de Tuntum – HCT: I – Contrabuições, donativos e legados
de pessoas fisicas e jurídicas de direito público ou privado; II –
Auxilios, subvenções ou contribuições; III – Receitas auferidas pela
aplicação no mercado de capitais; IV - Receitas de Convênios com
a União, Estado, Municipios e com as entidades de direito público
ou privado; V – Receitas de eventos realizados com a finalidade
específica para auferir recursos necessarios aos seus serviços;
VI – Dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Muni-
cípio de Tuntum do Maranhão; VII – Receitas oriundas da prestação
de serviços médicos hospitalares ao Sistema Único de Saúde –
SUS. Paragrafo Único – O Hospital das Clínicas do Município de
Tuntum - HCT terá orçamento próprio obedecendo a sua aplicação
às normas gerais de direito financeiro, sujeito a fiscalização da
Prefeitura Municipal e demais órgãos competentes. Art. 3º - A dire-
ção e quadro de pessoas do Hospital das Clínicas de Tuntum – HCT,
serão definidos por Decreto pelo Prefeito Municipal no prazo de 90
dias após a publicação desta Lei. Parágrafo Único – Os atos dos
dirigentes do Hospital das Clinicas de Tuntum – HCT, serão apreci-
ados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. Art. 4º - Para fazer
face às despesas decorrente da implantação do Hospital das Clini-
cas de Tuntum, fica o Poder Executivo autorizado a abri crédito
especial até o valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais),
dentro do orçãmento do ano de 2010. Art. 5º - Artigo 4º . Esta lei
entra em vigor na data de sua Publicação Art. 6º - Mando. Por tanto
a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da
presente lei pertencerem que a cumpra e faça cumpri inteiramente
como nela se contem. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUN-
TUM ESTADO DO MARANHÃO 28 DE JUNHO DE 2010. Francisco
das Chagas Milhomem da Cunha Prefeito Municipal de Tuntum - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

PORTARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MAGALHÃES DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 015/2010 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALÃES DE
ALMEIDA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR: BRUNA DA SILVA FER-
REIRA, para exercer o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, na

PORTARIA Nº 0001/2010/GP, DE 18 DE JUNHO DE 2010. A
PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e com esteio no que
dispões a da Lei Orgânica do Município de São João Batista (MA);
e de acordo com a Lei nº 8.666/94 de Licitação e demais legisla-
ções. RESOLVE:NOMEAR os Senhores  1 – RAIMUNDO M.
NUNES, 2 – WANDERLEY FREIRE FONSECA e 3 – JACÓ DA
CONCEIÇÃO NUNES para, sobre a Presidência do primeiro, cons-
tituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL
DE TUNTUM (MA); a partir de 18 de junho do exercício de 2010,
até 31 de dezembro de 2010, com finalidade de disciplinar e reali-
zar procedimentos licitatórios, sob as modalidades de concorrên-
cia, tomada de preço, convite, leilão e concursos pertinentes a
obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, bem como,
das autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indi-
retamente controladas pelo Município.Revogadas as disposições
em contrário, dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.GABINETE
DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA, ESTA-
DO DO MARANHÃO, 18 DE JUNHO DE 2010. Surama Cristi-
na Serra Soares - Prefeita Municipal.

PORTARIA N º 002/2010.Dispõe sobre o Pregoeiro Oficial do
Município de São João Batista/MA e dá outras providências”A Pre-
feita Municipal de São João Batista, Estado do Maranhão, Surama
Cristina Serra Soares, no uso de suas prerrogativas e atribuições
legais fundamentado na Lei Orgânica do Município e a Lei Federal
nº 10.520/02 e 8.666/93.DECRETA.Art. 1 – Fica nomeado para
exercer as funções de Pregoeiro Oficial do Município de São João
Batista – MA, a partir do dia 18 de junho de 2010 até 31 de dezem-
bro de 2010 , o Sr. RAIMUNDO M. NUNES. Parágrafo Único. A
Equipe de Apoio será composta pelos seguintes membros:I – Wan-
derley Freire Fonseca. II – Jacó da Conceição Nunes. III – José R.
Oliveira Almeida.Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data do
dia 18 de junho de 2010, revogando-se as disposições em
contrário.Dê-se ciência e publique-se na forma da Lei.GABINETE
DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA, ESTA-
DO DO MARANHÃO, 18 DE JUNHO DE 2010. Surama Cristi-
na Serra Soares - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO BATISTA

Escola Municipal José Batista Vieira, POLO I, horário noturno,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o Artigo
38, Inciso III da Constituição Federal. Art. 2º - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE Gabinete do Pre-
feito Municipal de Magalhães de Almeida, em 01 de junho de 2010
JOÃO CANDIDO CARVALHO NETO Prefeito Municipal JOÃO ARI DE
VASCONCELOS Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 022/2010 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALÃES DE
ALMEIDA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR: CRISTINA MARIA ARAU-
JO BRITO, para exercer o cargo de PROFESSORA NIVEL I, lotado
na Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE Gabinete do Pre-
feito Municipal de Magalhães de Almeida, em 15 de junho de 2010
JOÃO CANDIDO CARVALHO NETO Prefeito Municipal JOÃO ARI DE
VASCONCELOS Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 023/2010 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALÃES DE
ALMEIDA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR: MARIA EDILENE DA SIL-
VA PEREIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS - AOSD, lotado na Secretaria Municipal de
Educação. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito Municipal de Ma-
galhães de Almeida, em 15 de junho de 2010 JOÃO CANDIDO CAR-
VALHO NETO Prefeito Municipal JOÃO ARI DE VASCONCELOS Se-
cretário Municipal de Administração
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      O Jornal Oficial dos Municípios, instituído pela Federação dos Mu-
nicípios do Estado do Maranhão – FAMEM, tem como objetivo primordial
auxiliar os gestores municipais no cumprimento ao princípio constitucional da
publicidade, dando divulgação em nível estadual, de forma transparente e
democrática, de todos os atos administrativos que são de interesse público.

A divulgação se dará de duas formas: a impressa, que será distribuída
pelos Correios a todos os órgãos competentes (Prefeituras, Câmaras,
Comarcas, Tribunais, Ministério Público, Assembléia, bibliotecas e demais
interessados) e a eletrônica, que estará disponível no site www.jornaloficial-
ma.com.br.

A produção e circulação do jornal obedecerão ao seguinte

Características técnicas:

Formato: 21 x 29,7 cm (fechado)
Cor: Preto e Branco
Fonte: tamanho 8
Número de Páginas: Determinado pela demanda
Publicação: Diária
Tiragem: 1.000 exemplares

Para divulgar as publicações oficiais no Jornal Oficial dos Muni-
cípios, as prefeituras deverão seguir a seguinte normatização:

Da adesão:

O Prefeito deverá encaminhar um projeto de lei à Câmara Muni-
cipal, tornando o Jornal Oficial dos Municípios o órgão de im-
prensa oficial para a divulgação de todos os seus atos administrati-
vos, sendo que após a sua aprovação, deverá ser encaminhada
uma cópia para o endereço desta Federação, como também, pelo
e-mail redação@jornaloficial-ma.com.br e por um dos fax (98) 2109
-5400/2109 -5419.

Após o encaminhamento da lei, o prefeito deverá fazer o preen-
chimento da ficha de cadastramento, disponível no site, onde colo-
cará entre outras informações, o nome de dois funcionários autori-
zados a terem acesso por meio de senha ao sistema de web mail
do jornal para enviar e receber matérias.

Do recebimento:

O material deve ser encaminhado por e-mail
(redacao@jornaloficial-ma.com.br) ou entregue pessoalmente na
FAMEM em disquete ou CD (acompanhado por uma cópia impres-
sa);
 As matérias enviadas pela internet deverão utilizar obrigato-

riamente o sistema de web mail do jornal, disponível no site
(www.jornaloficial-ma.com.br);
 Todo o material enviado para publicação deverá ser acompa-

nhado por uma autorização;

 O e-mail terá um sistema automático de confirmação de
recebimento e o seu conteúdo será arquivado;
 O material entregue pessoalmente na FAMEM deverá ser

protocolado no setor da recepção do jornal.

A formatação:

As matérias encaminhadas por e-mail, disquete ou CD-ROM
deverão obedecer à seguinte formatação: o editor de textos utiliza-
do deve ser o “Word”; o corpo da letra (tamanho) pode ser 11 ou 12;
usar espaçamento simples entre linhas; a largura do texto terá o
mínimo de 14,5 cm e o máximo de 15 cm; texto na cor preta
(automática); selecionar fonte (estilo) Arial ou Times New Roman,
com alinhamento justificado.

Nome do arquivo:

Solicita-se, também, que o nome do arquivo esteja relacionado
ao conteúdo da matéria enviada, lembrando, ainda, que para asse-
gurar a veiculação no próximo dia útil é preciso que a matéria seja
enviada até às 14:00 horas.

Da publicação:

 Só serão divulgadas no Jornal Oficial dos Municípios as
publicações de municípios que aprovarem nas Câmaras Munici-
pais o projeto de lei que autoriza as prefeituras a instituírem o jornal
como órgão oficial dos municípios;
 As publicações oficiais das prefeituras serão distribuídas no

jornal por ordem alfabética dos municípios obedecendo a seguinte
ordem: leis e decretos, portarias, resoluções, extrato de contrato,
entre outros.
 O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade do mu-

nicípio que enviou o material para publicação;
 Ficará facultado aos municípios publicarem as matérias em

veículos de comunicação locais e demais órgãos de imprensa;
 Publicações de portarias, decretos, leis, contratos adminis-

trativos meramente locais, entre outras, poderão fazer-se, unica-
mente, no Jornal Oficial dos Municípios.
 Algumas publicações ainda deverão ser realizadas pela

Imprensa Oficial do Estado ou da União, quando se tratar de convê-
nios ou outra forma de parceria com esses outros entes federativos.
 O Jornal Oficial dos Municípios será publicado no site

simultaneamente à publicação impressa.
 O Jornal Oficial dos Municípios não circulara aos sábados,

domingos e feriados.

Da distribuição:

 A FAMEM enviará exemplares do Jornal Oficial dos Mu-
nicípios para cada prefeitura semanalmente.
 Os exemplares extras do Jornal Oficial dos Municípios
deverão ser solicitados com antecedência.

      Do armazenamento:
 O material finalizado será armazenado em CD e em enca-
dernações mensais;
 Os e-mails recebidos serão armazenados na rede em es-
paço de acesso restrito;
 O material ficará acessível para consulta das prefeituras no
site do Jornal: www.jornaloficial-ma.com.br
Obs.: A aceitação dos atos administrativos divulgados neste jornal
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade na Internet.
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